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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO

Pertarlan,° 62 de 28 de fevereiro	 de 19 80

O SUPERINTENDENTE. DA SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL

DO ABASTECIMENTO (SUNAB), usando da, competência que lhe foi

atribuida pelo artigo 79, n9 II, do Decreto n9 77.336, 	 de

25/03/76, resolve:
DESIGNAR

ASOLDO CAVALCANTI SOARES DOS SANTOS, para exercer a função . de

Chefe dá Assessoria de Segurança e Informaçaes, cOdigo LT-DAS-

101.13 ' conatante da Tabela Permanente desta Autarquia, de que

trata o Decreto n9 77.571 de 11/05/76,a partir de 19/03/80-.
-GLAUCO CARVALHO
Superintendente

Departamento de Finanças

PORTARIA No. 01, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1980,

O DIRETOR GERAL DO WPARTAMEHTO DE FINANÇAS DA SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL

Do ABASTECIMENTO (SUNAB)., no uso , da atribuição que lhe foi conferida pela Portaria

SUHAW na 192 de 1045.76, publicada no IP na 20 de 10.05.14 resolve:

DESIGNAR

MARIA DE LURDES PEREIRA MACHADO, Datilógrafa LT - SA W02-, para substituir o Chefe

da Seção de Contabilidade Sintética da Divisão de Contabilidade do Departamento de

Finanças, código DAI - 111.2, durante seus impedimentos legais, temporários ou men

tuais.	
WALTER DE SOUZA
Diretor - Geral

Departamento, do Pessoal
Divisão de Recrutamen0, Seleção

e Aperfeiçoamento
RetíVeaçío do ke4(.1./tado do pxote44o

4e/etíve 4.e.a/ízado pe/o VÁSP , anttx.Ohmemte publícado no Díanío

Oííe41 de 04/02/19814 pana 4,4 cancU4tto4 da SapeAintemd2nc2a Ma-

cíonal do AbeutediMento - SUNAB, 011cm/tente -a i :Categotia func.('.o-

nal de Agente Adm.i.n.44titatívo, át condíçio de empanado pela Irbó.-

tkuçio Nonmatíva n9 61117.

SX0 PÁULO - SP 

NEV DE AMOR/?4 GODOV FAGUNDES 	 	  95,0

NEYDE AMORIM GODOY FAGUNDES	 . 	  95.,0

dt Jáneíno, ZJI • de evexeíAo de 1980-

HAROLDO BRUM DA SILVA

	

-Diretor -	 -Geral

Onde_4t../2:

Leía:4 t :

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SUPERINTENDÉNCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE

de 1980, em virtude de à titular encontrar-s e substituindo o
Chefe daquela Divisão e sua substituta em gozo de licença es
pecial no citado periodo - FREDERICO GIANNINI - DIRETOR Exr
CUTIVO.

Portaria de 20-02-80 

O SUPERINTENDENTE, no uso das atribuições que lhe confe
re o capitulo IV, artigo 25, item V do Regimento Interno, e tendo em
ta ó disposto na alinea a oub do item 5 da Instrução Normativa n9 46,--
de 19 de. agosto de 1975, RESOLVE:

Portaria de 04-02-80 

O DIRETOR EXECUTIVO DA SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DA MA
RINHA. MERCANTE, AO uso da competincia delegada pela Portaria n9 118, dõ
23 de maw de 1979,- do Sr. Superintendente e tendo em vista o constan
te do capitulo IV, artigo 26, item IV do Regimento Interno,

N9 055 - RESOLVE, para efeito do disposto nós artigos 72 e 73, § 29,
do Estatuto dos Funcionãrios Priblicos Civis da União, 	 desig
nar o Agente Administrativo SA,801.13 ANTONIO REIS MARCONDES
substituto eventual da Chefe da Seção de Padronização de Mate
rial, da Divisão Industrial, da Diretoria de Engenharia desta:
Superintendencia, no periodo de 04 de fevereiro a 04 de março



MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

EXPEDIENTE

DIRETOR-GERAL
OCTACIANO NOGUEIRA

DIRETOR DA DIVISÃO DE PUBLICAÇOES CHEFE DO SERVIÇO EDITORIAL

DINORÁ MORAES FERREIRA	 MARIA LUZIA DE MELO

. DIÁRIO OFICIAL
SEÇÃO 1 - PARTE II

Orgão destinado a publicação dos atos da administração descentralizada
(Impresso nas oficinas do Departamento de Imprensa Nacional)

BRASILIÀ

.ASSINATURAS

REPARTIÇOES E PARTICULARES	 FUNCIONARIOS

Semestral 	 Cri 580,00 Semestral 	 	 Cr$ 440,00

Anual 	 Cr$ 1 160,00 Anual 	 Cr* 880.00

1XTERIOR	 EXTERIOR

Anual 	  Cr$ 1.(360'00 Anual 	 Cr$ 1.400.00

PORTE AÉREO

A soer contratado ~pesadamente com a Delegacia Regional da E.0 T
(Empresa Brasileira de Correio. e Telégrafo.) em Brasília

NÚMERO AVULSO

• o preço do número avulso figura na última página derçacla *imolar,
• O preço do exemplar atrasado siará acrescido de Cré 0.50 por ano, se de exercícios ~oras.
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* Horário de atendimento ao público
Os Setores de Venda e de Redação,, têm seu atendimento de 8

'às 12h e de 13 às 17h.

* Dos Originais
—As Repartições Públicas deverão entregar no Setor de Re-

dação, do Departamento de Imprensa Nacional, o expediente
destinado à publicação, sendo que a matéria, entregue até às
16h, será publicada no mesmo dia.

— Os originais encaminhados à publicação não serão resti-
tuídos às partes, aihda que não publicados.

— Os originais, para publicação, deverão ser datilografados
em espaço dois, sem emendas ou rasuras. Serão admitidas có-
pias em tinta preta e indelével a critério do DIN.

* Reclamações
As reclamações pertinentes à matéria retribuída, nos casos

de erro ou omissão, deverão ser formuladas, por escrito, ao Setor'
de Redação, até o quinto dia útil subseqüente à publicação.

* Assinaturas
As assinaturas para o exterior serão anuais.
— As assinaturas vencidas serão suspensas sem aviso pré-

vio.
— Para evitar interrupção na remessa dos órgãos oficiais, a

renovação de assinatura deve ser solicitada com 30 (trinta) 'dias
de antecedência.

— As assinaturas das Repartições Públicas serão anuais e
deverão ser\renovadas até 31 de março.

—Os pedidos de assinatura de servidores devem ser encami-
nhados com comprovante de sua situação funcional.

.* Remessa de Valores
A remessa de valores deverá ser feita mediante Ordem de

Pagamento (cheque visado ou comprado), pagável em Brasília, a
favor do Departamento de Imprensa Nacional, acompanhada de
esclarecimento quanto à sua aplicação.

N9 080 - DESIGNAR WILMA CLAUDIO DA SILVA, matricula n9 1.031, ocupan
te do cargo (ou do emprego) de Agente Administrativo tI-SA;

8013, do Quadro (ou Tabela) Permanente da Superintendencia
Nacional da Marinha Mercante, para exercer a função de Assis
tente, cedigo DAI-112.3, do Titular da Diretoria de Engenha
ria da Superintendencia Nacional da Marinha Mercante, em cara
ter provisiirio, enquanto não houver ( ou houver insuficiencfã
de) servidores ocupantes de cargos e empregos integrantes da
lotação da Categoria Funcional de Engenheiro, correlata com a
referida função de acordo com o Decreto A9 79..035, 	 de

23112/76, publicada no Diírio Oficial da União de	 30/12/76

JOAO CARLOS PALMARES DOS SANTOS- SUPERINTENDENTE.

Portaria de 21-02-80 

O DIRETOR EXECUTIVO DA SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DA EA
RINHA MERCANTE, no uso da competencia delegada pela Portaria m9 118, de
23 de março de 1979, do Sr. Superintendente e tendo em vista d constante

do capitulo IV, artigo 26, item IV do Regimento Interno,

-N9 081 - RESOLVE, para efeito do disposto nos artigos 72 e 73, §
do Estatuto dos Funcionírios Públicos Civis da União, desi2
nar o Agente Administrativo LT-SA-801.8 JOSÉ REOBER DE ABREU'
CARDOSO', substituto eventual do Chefe da Seção de Cargas Vin
culadas da Divisão de 'Longo Curso, da Diretoria -de Navegaçãe
desta Superintendencia, no periodo de 21 de fevereiro a 21 de
março de 1980, em virtude do afastamento do titular por moti

vo de-aposentadoria e seu substituto , encontrar-se em gozo de

ferias regulamentares no citado periodo - FREDERICO GIANNINI

DIRETOR EXECUTIVO.

Portaria de 26-02-80 

O SUPERINTENDENTE -NACIONAL DA MARINHA MERCANTE, AO uso

das atribuiçees que lhe confere ó capitulo IV, artigo, 25, item V do Re
gimento Interno, e tendo em vista a autórizaçao do DASP, processo n9..

002.786/79,

RESOLVE admitir, sob o regime da LegisIaçãO Trabalhista, de
acordo com o artigo 39 da Lei A9 6.185, de 11 de dezembro de
1974, para o eMprego de Agente Administrativo, COdigo LT-SA-
801, classe 'A", referencia 24, da Tabela Permanente desta
Superintendencia, os Seguintes candidatos habilitados em con

curso público:

SANTOS - SP -(0.3)

01 - DIAMANTINO' BENEDITO ALVES
02 - ALEIDE MARIA DOS ANJOS SILVA

03 - ANA -LUCIA FONSECA OTERO

A entrada em exercicio por parte dos candidatos admitidos,

dar-se:e durante o prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação des
ta Portaria - JOAO CARLOS PALMARES DOS SANTOS - SUPERINTENDENTE.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO

E REFORMA AGRÁRIA

Secretaria de Pessoal

PORTARIA SP/No. 182, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1980

O SECRETARIO DE PESSOAL DO INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA. - INCRA, no exercidio
dá conipetendie que lhe foi delegada pelo Sr. Presidente do õrgão,
atra-yes da Portaria n9 918, de 23 de outubro de 1979, publicada
no Diário Oficial, 26 de outubro de 1979,-

RESOLVE

Conceder aposentadoria, dom funda-
mento no artigo 176, item II, da Lei n9
1711, de 28 de outubro de 1952, de acor-
do com a redação dada pela Lei n9 6.481,
de 05 de dezembro de 1977, combinado com
os artigos 101, item III,. Parãgrafo úni-
co g 102, item I, letra a, da Constitui-
ção Federal,

a NIZETHE BARBOSA DO NASCIMENTO, matri-

cula n9 1.165-.939, no cargo de Bibliotecário, ' cOdigo NS-992.A,

referencia 41, do Quadro Permanente deste Instituto, com proven-

tos correspondentes à-Classe "B", referencia 50, de acordo com o

artigo 184, item I, da Lei n9 1711, de 28 de outubro de . 1952 e o

que dispae a Lei n9 6.701, de 24 de outubro de 1979 	 (Processo

INCRA/RJ/N9-07-99/79).

PORTARIA SP/No. 183, DE 27 DE FEVEREIRO DE 9980

O SECRETÁRIO DE PESSOAL DO INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA - INCRA, no	 exercício

N9 082 -

NILSON CAMPOS MOREIRA
Secretário de Pe-ssoal

Subs-tituto
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da c-ompet2ncia que lhe foi delegada pelo Sr. Presidene do brgão,
atrav.es da Pórtaria n9 - 916, de 23 de oútubto de 1979 , ptiblicada
no Diario Oficial de 26 de outubro de 1979, tendo em vista conti
dm no Processo/INCRA/CR-O4/n9 641, de 26 de fevereiro de 1980, -

RESOLVE

I - Dispensar, a partir de 19 de Mar

ço de 1980,-  a WANDO DA COSTA MARTINS, .Agente Administrátivo, cOdi

gp LT-801,C, Referãncia 32, da função de Chefe da Seção Assisten

cial, DAI-11,3, do Serviço-de Pessoal, 4a Coordenadoria Regional

do Centro Oeste-CR-04, do quadra Permanente deste Instituto, e

II - Revogsr, a psrtir de 19 de março

'cle 1980, a Portaria n9 821, de 05 de setembro de 1978, publicada

no BS.n9. 40, de 02 de outubro do mesmo ano, que 'designou NANDO DA

CDSTA MARTINS, para substituir o Chefe do Serviço de Pessoal, da

Coordenador-ia Regional do Centro Oeste-CR-04.

NILSON CAMPOS -MOREIRA
Secretário de Pessoal Substituto

PORTARIA SP/No. 184, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1980

O SEUETARt.0 pl PESSOAL DO INSTITUTO
NACIONAL DE COLOWIZAÇAO . E REFORMA AGRARIA - ISCRA, no exercTclo

da competãncia que lhe foi delegada pelo Sr, Presidente do orgão,

Através da Portaria n? 916, de 23 de outubro dA 1979, publicada

no Diério Oficial de 26 de outubro de 1979,

RESOLVE

Dispensar, de acordo com o Decreto-

Lei n? 5452, de 19 de maio de 1943, da Tabela Permanente 	 deste

Instituto, a partir de 19 de março de 1980, WANDO.DA COSTA MAR

TINS, Agente Administrativo, c5dLgo LT-801 ,C, Referãncia 32aPro'

cesso INCRA/CR-04/n96:41, de 26 de fevereiro de 1980).

N-ILSON CAMPOS MOREIRA

Secret'ério de Pessoal Substituto

Nova Lei do Inquilinato
Lei n? 6.649 de 16-5-79, com os\ reajustes pre-

vistos pela - Lei 6.698 de 15-10-79

DIVULGAÇÃO 1.320
R Edição

Cr$ 2000,

ik VENDA

Em Brasília

Na Sede do DIN — Setor Gráfico, Quadra 6 Lote 800

Na Cidade do Rio de Janeiro—
Representação do DIN — Av. Rodrigues Alves, 1 — Posto de Ven-
da I, Ministério da Fazenda'. — Posto de Venda II, Palácio da Jus-
tiça, 3? Pavimento, Corredor D, Sala 311.

Nas Imprensas Oficiais das cidades de:

Aracajú, Belém, Cuiabá, Curitiba, Florianópolis, Fortale-
za, Goiânia., João Pessoa, Maceió, Manaus, Natal, Niterói, Porto
Alegre, Recife, São Paulo, Salvador, São Luiz e 'Teresina.

Novo Código de Menores
LEI N? 6.697, DE 10/10/79

Divulgação N? 1.319
À. VENDA
Cr$ 35,00

Em Brasília

Na Sede do DIN — Setor Gráfico, Quadra 6, Lote 800

Na Cidade do Rio de Janeiro

Representação do DIN — Av. Rodrigues Alves, 1 — Posto de Ven-
da I, Ministério da Fazenda — Posto de Venda II, Palácio da Jus-
tiça, 3? Pavimento, Corredor D, Sala 311.

Nas Imprensas Oficiais das cidades de:

Aracajú, Belém, Cuiabá, Curitiba, Florianópolis, Fortale-
za, Goiânia, João Pessoa, Maceió, Manaus, Natal, Niterói, Porto
Alegre, Recife, São Paulo, Salvador, São Luiz 'e Teresina.

EMENTÁRIO DA JURISPRUDÊNCIA
DO

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS

Divulgação N? 1.315

À VENDA

ORGANIZAÇAO
DOS PARTIDOS POLÍTICOS

Divulgação n? 1328

À VENDA

Cr$ 30,00 Cr$
N? 5 — novembro/79 	  50,00

N? 6 — dezembro/79 	 	 60,00
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
BANCO CENTRAL DO BRASIL

BALANCETE EM 31.01:.80

AT 1510

FINANCEIRO EXTERNO 

	

Correspondentes no Exterior em Moedas Estrangeiras 	

Valores em- :ftedas Estrangeiras

- • , • • • • •	 .	 ....	 • • • . .....	 - • •	 .......... • . • . ................... 	 .......

257.475.566,791,09

5'1.262.750.263;99

42.618-.184.020,45 351.356.501.075,53

FINANCEIRO INTERNO'

OPERAÇOES 

Operações de Assistência Financeira	 ........	 .......	 ...... _

Empréstimos Conduzidos -pela Area Bancãria ............................................

0perações de Redesconto 	

' -Operações	 Refinanciamenr . da Area Bancaria

Operações com Titulos Federais 	

Operações com Outros Titulos 	

Outras Operações 	

10.445.291.465,77

8.865.726.705,37

48.104.094.522,01

3.583.942.684,69

115.872.490.759,25

8.260.296.087,92

42 523 624 157,78 237.655.466.382,7-9

Devedoras  por Compromiss OS Imobiliãrios 	

Créditos Fiscais Inscritos 	

OUTROS CREDITOS 

Banco do Brasil S.A. -

Aplicações de- Recursos

Banco do Brasil S.A. -

Devedores por Direitos

Titulos a Receber 	 -

Créditos a.Receber 	

Adiantamentós a Fundos e Programas .....	 .....	 ......	 .

Conta de Movimento ,.......,.. .......................

Resultantes de Recolhimentos Restitu1veis 	

Conta de Suprimentos Especiais

e Bens Cedidos por Terceiros	 ........ ...........

423.833.030.100,19

4.610.401.503,05

1.399.708.964,15

68.448.291,60-

7.920.665.181,13

8.609.324.836,01

60.188.281.458,61

611.899.927,32

4.330.112,38

OUTRAS CONTAS	 . . ....	 . . .......	 .....	 ........................ ........

VALORES E "BENS 

Valores Mobfliarios 	

Imõveis. não Destinados a Uso 	

276.651.515,55

462.808.976,08 

TOTAL DO „UIVO FINANCEIRO 	

PERMANENTE 

QUOTAS. DE CAPITAL -DE ORGANISMOS FINANCEIROS, INTERNACIONAIS . ,

BENS MOVEIS ......, .... , . 	 .....	 ........	 ... .......	 .... .	 .....

	

BENS INOVEIS   

PENDENTE 

SUBTOTAL

COMPENSAÇA0 

TOTAL DO ATIVO

507.246.090.374,44

107.266.014.142,16

739.460.491,63 852.907.031.391,02

1.204.24532.466,55

32.750.766.325,05

381.087.188,67

3.237.955.385,70 36.369-.808.899,42

6.987.720.062,31

1.247.621.071.429,28

1.559.398.383.819,91

2.807.019.455.249,19

Nota explicativa: este. balancete registra:no subgrupamento Outras Exigibilidades, as disponibilidades das Operações de

Crédito -da União e, globalmente, as dos- Fundos e Prograffias-

CARLOS GERALDO LANGONI
	 ANTONIO CHAGAS MEIRELLE5

	

Presidente
	 Diretor

	JOSE KLEBElt LEITE	 DE CASTRO
	 HERMANN WAGNER WEY

	

Diretor
	 Diretor
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PASSIVO

FINANCEIRO EXTERNO

OBRIGAÇOES EM MOEDAS ESTRANGEIRAS 
	

131.990.945.563,19

DEPOSITOS EM CRUZEIROS DE ENTIDADES INTERNACIONAIS 

Associação Internacional de Desenvolvimento 	 	 920.734.296,62

Banco Interamericano de Desenvolvimento 	 12.879.345.627,53

Banco Internacional 	 de Reconstrução e Desenvolvimento 	 ..... 1.139.075,22

Fundo Monetário	 Internacional	 ...... .......................... 19.330.913.964,16

Fundo Africano de Desenvolvimento 62.287.679,41

Fundo Financeiro para o Desenvolvimento da Bacia do Prata 	 141.170.550,00	 33.335.591.192,94 165.326.5,36.756,13

FINANCEIRO INTERNO

DEPDSITOS DE INSTITUIÇOES FINANCEIRAS

Reservas Bancárias-Em Espécie-Bancos Comerciais 	 •• • •	 • •	 • • •	 •	 • • .1 • ...... n 174.152.378.194,29

Reservas Bancãrias-,Em Espãci e-Outras 	 Ins ti tui çóes	 Financei ras	 ........ 132.399.554,68

Àeservas Bancãrias-Em Titulos-Bancos Comerciais	 -	 24.489.572.898,63

Depósitos para Constituição e Aumento de Capital 	 de	 Instituiçóes	 Fi-
nanceieras	 	 555.505.980,91

Depósitõs Decorrentes da Venda de Cãmbio 339.928,02	 199.330.196.556,53

OUTROS DEPOSITOS

Depósitos Registrados em Moedas	 Estrangeiras	 .......... ...... 	 354.497.229.077,81

Diversos	 ........... ........	 . ..... ....................... ....... 19.698.077.287,23	 374.195.306.365,04

OUTRAS EXIGIBILIDADES ‘
n

Fundo Geral de -Previdencia 	 4.635.153,62 x

Fundo de Resgate e Controle da Divida Publica Interna Fundada Federal. 13.840.871,59
1
t,

Recolhimentos Res ti Uiveis.' 	 64.499.142.520,52

Despesas Orçamentãrias do Exercido, a Pagar 	 3.172.955,28
k

Operações de Fundos e Programas 28.153.589.587,14

Operaçóes	 de	 Crédito	 da	 União	 ... ..... ... .......... ........ ...... 	 64.473.519.315,47

Restos a Pagar 	 2.205.658.042,85	 159.353.558.446,47

OUTRAS CONTAS	 	 62.871.690.181,29 7i.-50 .751.549,33

TOTAL DO PASSIVO FINANCEIRO 	 96' .:—.2.88.305,46

PERMANENTE

161.098.041.029,51íEIO CIRCULANTE 	

PATRIMONIO- E PROVISOES	 	 87.885.345.746,63 248.983.386.776,14

PENDENTE 	 37.560.396.347,68

SUBTOTAL	 .....	 ........	 .......... ..................... ....... .......... ......... 1.247.621.071.429,28

COMPENSAÇÃO	 ................. ........	 ...... •	 .....	 • -	 • • • 1.559.398.383.819,91

TOTAL DO PASSIVO . 	 2.807.019.455.249,19

Brasilia(DF), 07 de fevereiro de 1980

ANTONIO AUGUSTO DOS REIS VELOSO

Diretor

JOSE CARLOS MADEIRA SERRANO

Diretor

CINCINATO RODRIGUES DE CAMPOS

Chefe do Departamento de Administração Financeira

Cont. - CRC n9 2.315 - DF



'Nota expllcativa: o disponTvel figura na rubrica- 0peraç5es de Crédito da União
do suógrupamento Outras. Bxigibilidades Ao Balancete do Banco Central do Brasil.

Brasilia(DF), 07 de fevereiro de 1980
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TESOURO NACIONAL - TITULOS PUBLICOS FEDERAIS

(OPERAÇÕES DE CREDITO DA UNIÃO)

BALANCETE EM 31.01,80

ATIVO PASSIVO

DISPONIVEL 64.473.519.315,47 EX1GIVEL

- Titulos erir CircUI45o 526.327.159.367,49
REALIZÁVEL - Outras Exigibilidades 357.315,93 526.327.516.683,42
- Apl icaç5es 40.872.166.891,98

- Outras Contas 376.528,64 40_872.543.420,62 PENDENTE

- Rendas em Suspenso 2à.134.858.105,06
PENDENTE - Rendas ém Suspenso de
- Custos a Apropriar 167.762.237.705,65 Conta de Terceiros 653.645.355,51

- Custos aHApropriar de Conta -- Rendas. Efetivas 968.557.361,52 24.757.060.822,09
dg. Terceirós 1.287.277.228,10

- Custos Efetivados 13.284.062.389,10 SUBTOTAL 551.084.577.505,51
- Déficit de Exercícios Encer

rados 263.404.937.446,57 445.738.514.769,42 COMPENSAÇÃO 1.396.161.910.020,31

SUBTOTAL 551.084.577.505,51

COMPENSAÇÃO 1.396.161.910.020,31

TOTAL DO ATIVO 1.947.246.487.525,82 TOTAL DO PASSIVO. 1,947.246.487:525,82

CARLOS GERALDO LANGONI 	 ANTÔNIO CHAGAS MEIRELLES
	

ANTÔNIO AUGUSTO DOS REIS VELOSO
	

CINCINATO RODRIGUES DE CAMPOS

	

Presidente
	

Diretor
	

Diretor
	 Chefe do Departamento do Administração Financeira

Cont. - CRC n9 2.315 - DF

JOSE KLEBER LEITE DE CASTRO 	 HERMANN WAGNER WEY
	

JOSE CARLOS MADEIRA SERRANO

	

Diretor	 Diretor
	

Diretor

PROGRAMA DE ROLOS, AGROPECUÁRIOS E AGROMINERAIS DA AMAZÔNIA - POLAMAZONIA

BALANCETE EM 31,01_80 .

ATIVO PASSIVO

DISPONIVEL 35.882.842,73 RESULTADOS DE EXERCICIOS
ENCERRADOS	 - 419.757.989,47

REAL IZAVEL

- Adiantamentos 84.632.131,05 PENDENTE
- Refinanciamentos 315.102.252,95 399.734.384,00. - Receitas Operacionais	 15.859.237,26 15.859.237,26

SUBTOTAL 435.617.226,73 SUBTOTAL 435.617.226,73

COMPENSAÇÃO 84.560.131,05 COMPENSAÇAO 84.560.131,05

TOTAL DO ATIVO 520.177.357,78 TOTAL DO PASSIVO 520.177.357,78

n . n

	-Nota 'explicativa: o disponível figura na rubrica Operações de Fundos. e Programas
	 Brasilia(DF), 07 de fevereiro de 1980

do subgrupamento Outras Exigibilidádes do Balancete do Banco Central do Brasil.

-

CARLOS GERALDO LANGONI
	

ANTÔNIO CHAGAS MEIRELLES
	

ANTÔNIO AUGUSTO DOS REIS VELOSO	 CINCINATO RODRIGUES DE CAMPOS

Presidente
	

Diretor:
	

Diretor	 Chefe do Departamento de Administracão Financeira

Cont. - CRC n9 2.315 - DF

JOSE XLEBER LEITE DE CASTRO	 1-IERMANN WAGNER WEY
	

JOSE CARLOS MADEIRA SERRANO

Diretor	 Diretor .	 Diretor
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ACORDO BRASIL-SUICA

BALANCETE EM 31.01-80

ATIVO PASSIVO

DISPONTVEL 1.531.442,99 RESULTADOS DE EXERCICIOS
ENCERRADOS 1.531.442,99

TOTAL DO ATIVO • 1.531	 442,99 TOTAL DO PASSIVO 1.531.442,99

Nota explicativa: o disponTvel figura na rubrica Operações de Fundos é Programas 	 Brailia(DF), 07 de- fevereiro de 1980

do suogrupamento Outras Exigibil-idades do Balancete do Banco Central da Brasil.

1

CARLOS GERALDO LANGONI 	 ANTÔNIO CHAGAS MEIRELLES 	 ANTONIO AUGUSTO DOS REIS VELOS° 	 CINCINATO RODRIGUES DE CAMPOS

	

Presidente -	 Diretor	 Diretor	 Chefe do Departamento de Administração Financeira

Cont. - CRC n9 2.315 - DF

JOSE KLEBER LEITE DE -CASTRO	 HERMANN WAGNER WEY	 JOSE CARLOS MADEIRA SERRANO

	

Diretor	 Diretor	 Diretor

FUNDO DE CONTRAPARTIDA DE EMPRESTIMOS EXTERNOS

BALANCETE 1M 31..01.80

ATIVO PASSIVO

DISPONTVEL 8.234..025.589,18 EXIGIVEL

- Entidades Externas	 4.522.457.056,99

REALIZÁVEL - Outras Origens	 25.247.941.795,88

- Repasses 2.904.909.595,31 - Outras Exigibil idades 	 8.287.263.399,47 .38.057.662.252,34

- Transferãncias- Reembolsãveis
para Outros Fundõs 2.597.608.789,39 RESULTADOS DE EXERCICIOS

- Outros 4.346.077,09 ' 5.506.864.461,79 ENCERRADOS 271-164.080,12-

PENDENTE PENDENTE

- Despesas de Operações Passivas 361.433.	 756,72 - Receitas Operacionais	 92,292.. 712,91

-	 licações Com Prestação de - Rendas -em Suspenso 	 2.025.197.391,08 2.117.490.103,99

Auditadas 14.759.493,58

- Ap licações Pendentes de Presta S-UBTOTAL 39.903.988.276,21
ção db Contas	

— 544.281 .104 ,86

- Despesas em Suspenso 25.242.623.870,08 26.163.098.225,24 COMPENSACAO 6.966.460. 940-, 09-

SUBTOTAL 39.903.988.276,21

COMPENSAÇA0 6.966.460..940,09

TOTAL DO ATIVO 46.870.449.216,30 TOTAL DO PASSIVO 46.870.449.216,30

Nota explicativa: o disponivel figura na rubrica Operações de Fundos e Programas
do suogrJpamento Outras Exigibil idades do Balancete do Banco Central do Brasil.

Brasili&(DF), 07 de fevereiro de 1980

CARLOS GERALDO LANGONI	 ANTÔNIO CHAGAS MEIRELLES ANTÔNIO AUGUSTO DOS REIS VELOSO CINCINATO RODRIGUES JF CAMPOS

Presidente Diretor Diretor Chefe do Departamento de Administração Financeira

Cont. - CRC -n9 2.315 - DF

JOSE XLEBER LEITE DE CASTRO HERMANN WAGNER WEY JOSE CARLOS MADEIRA SERRANO

Diretor Diretor Diretor
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FUNDO DE FINANCIAMENTO A EXPORTAÇÃO - FINEX

BALANCETE EM- 31.01.80

A TIV
	

P ASS	 I	 VO

DISPONÍVEL 4.701.738.923,37 EXIGÍVEL

- Banco Central 24.960.527.001,04

"REALIZAVEL - . Fundos e Programas 2.364.820.000,00

- Repasses 36.382.649.369,19 36.382.649-.369,19 Entidades Externas 613.571.185,00

- Outras Origens 1.419.450.752,79 n .358 . 368 .938,83

PENDENTE

= Outras Despesas Efetivas 1.028.671.014,26- 1.028.671.014,26- RESULTADOS DE EXERCÍCIOS
ENCERRADOS . 12.317.471.017,80

SUBTOTAL 40.055.717.278,30
PENDENTE

- Receitas Operacionais 2_476.102,978,33--

-COMPENSAÇÃO 614.737.148,98 - Transferências 855.980.300,00 1.620.122.678,33-

COMPENSAÇÃO	 614.737.148,98

SUBTOTAL	 40.055.717.278,30	 -

TOTAL DO ATIVO	 40.670.454-427,28 TOTAL DO PASSIVO	 40,570.454-.427,28

Nota explicativa: o disponível	 figura na rubrica Operações de Fundos e Programas

do subgrUpamento Outras. Exigibilidades do Balancete do Banco Central 	 do Brasil.

Brasília

CARLOS GERALDO LANGONI ANTÔNIO CHAGAS .MEIRELLES 	 ANTÔNIO AUGUSTO DOS REIS VELOSO CINCINATO RODRIGUES DE CAMPOS

Presidente	 Diretor Diretor Chefe do Departamento de Administração FinanCeih

Cont. CRC n9 2.315 - DF

JOSE KLEBER LEITE DE CASTRO	 HERMANN -WAGNER WEY	 JOSE CARLOS MADEIRA SERRANO

Oiretór	 Diretor	 Diretor

PROGRAMA DE GARANTIA DA ATIVIDADE AGROPECUÃRIA - PROAGRO

BALANCETE EM 31-;01.80

A TI	 V	 O P	 A, S	 SI	 V

DISPONÍVEL 1.042.393.576,49: EXIGÍVEL	 -

- Outras Exigi bi 1 idades 62.312.174,31 62.312.174,31

PENDENTE

- Aplicações a Fundo Perdido 389-.165-961,-05 RESULTADOS DE EXERCÍCIOS

- Retenções, 235.912.839,88 625-078-800,93
ENCERRADOS 739,325--560,33-

PENDENTE

- Receitas Operacionais 484,487,40

Receitas Diversas 1.707-.283,18

- Transferências 21.594.000,00

- Recursos Retidos 235,912-A39,88s 259.698.610,46

TOTAL DO ATIVO TOTAL DO PASSIVO417.314.775,56- 417.314.775,56-

07-

Nota explicativa: o disponível figura na rubrica Operações de Fundos e Programas 	 Brasília (DF), 07 de fevereiro de 1980.

do subgrupamento Outras Exigibilidades do Balancete do Banco Central do Brasil.

CARLOS GERALDO LANGONI
	

ANTÔNIO CHAGAS MEIRELLES	 ANTÔNIO AUGUSTO DOS REIS VELOSO	 CINCINATO RODRIGUES DE CAMPOS-

	

Presidente
	

Diretor	 Diretor	 Chefe do Departamento de Administração Finaáceira

,Cont. - CRC n9 2.315 - DF

JOSÉ KLEBER LEITE DE CASTRO	 HERMANN WAGNER WEY 	 JOSE CARLOS MADEIRA SERRANO

	

Diretor	 Diretor	 Diretor



P A S	 5	 1	 VA T	 V O

DISPONIVEL

TOTAL DO s ATIVO

169.923.665,49 

169.923,665,49

RESULTADOS DE EXERCÍCIOS
ENCERRADOS

TOTAL DO PASSIVO

169.923.665,49'

169.923.665,49

Sexta-feira 29 DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Parte II) Fevereiro de 1980 1197
	•

FUNDO DE ESTABILIZAÇÃO DA RECEITA CAMBIAL - FERCAM

BALANCETE EM 31.01.80

Nota explicativa: o disponfvel figura na rubrica Operações de Fundos e Programas
	

arasT1 ia (DF), 07 de fevereiro de 1980:

do sdbgrupamentó Outras Exigibil idades do Balancete do Bánco Central do Brasil

CARLOS GERALDO LANGONI
	

ANTÔNIO CHAGAS MEIREUES
	

ANTÔNIO AUGUSTO DOS REIS VELOSO
	

CINCINATO RODRIGUES DE CAMPOS

	

Presidente
	

Di retor
	

Diretor
	

Chefe do Departamento de Administração Financeira

Cont, - CRC nQ 2_315 - DF

JOSE KLEBER: LEITE 'DE CASTRO
	

HERMANN WAGNER WEY
	

JOSÉ CARLOS MADEIRA SERRANO

	

Diretor
	

Diretor
	

Diretor

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO MERCADO DE CAPITAIS .	FUMCAP

BALANCETE EM 31 .01 . 80

A TI	 V	 O P	 A	 S SI	 V	 O

DISPONÍVEL 936.959,48- EXIGÍVEL

- Entidades Externas 59.362.979.,81 59.362.979,81

REALI•ZAVEL	 ,
- Outras Naturezas 79.205.450,00 79305.450,00 RESULTADOS DE EXERCÍCIOS

ENCERRADOS 13.775.264,38

PENDENTE
PENDENTE

- Retenções 65.501.528,15
- Receitas Operacionais 11.530.246;05

- Aplicações Pendentes
tação de Contas

de Pres
6.299.999,72 71.801.527,87 - Recursos Retidos 65.501.528,15 77.031.774,20

TOTAL DO: ATIVO TOTAL DO PASSIVO 150.170.0-18,39
150.170.018,29

Nota explicativa.: o- disponi Tvel figura na. rubrica Operações de Fundos e Programas
	 Brasil ia (DF), 07 de fevereiro de 1980.

do subgrupamento Outras Exigibi 1 idades do Balancete do Banco Central do Brasil.

CARLOS GERALDO- LANGONI 	 ANTÔNIO -CHAGAS MEIRELLES

• Presidente	 •	 Diretor

JOSÉ KLEBER LEITE DE CASTRO	 HERMANN WAGNER MEY

	

Diretor	 Diretor

ANTÕNIO AUGUSTO DOS REIS VELOSO

Diretor,

JOSÉ CARLOS MADEIRA SERRANO

Diretor

CINCINATO RODRIGUES DE CAMPOS

Chefe do Departamento de Administração Financeira

Cont. - CRC nQ 2.315 - DF

FUNDO. DE DEFESA DE PRODUTOS TDE EXPORTAÇÃO - FDPE

BALANCETE EM 31:01.80

A	 T	 I	 VO A	 SSI V

DISPONÍVEL 2.128.955.184,35 EXIGI VEL

- Banco Central 59.391.812,39

REALIZÁVEL - Outras Exigibilidades 59.458,82 59.451.271,21

- Repasses 6.563.748.679,02

- Transfere:1cl as Reembolsívei
para Outros Fundos 18.717.288.918,85 25.281.037.597,87

RESULTADOS DE EXERCÍCIOS
ENCERRADOS 30.596.078.181,67

PENDENTE PENDENTE

- Aplicações com Prestação de - Receitas Operacionais 103.495.152,87

Contas Auditadas 496.480-.000,00 - Receitas Diversas 73.946.640,38-

- Outras Despesas Efetivas 2.631.900,59 - - Recursos Retidos 4.128.959,84

- Retenções 4.128.959,84 - Rendas em Suspenso 4.105.740.149,68 4.139.417.722,01

Aplicações Pendentes de Pres
tação de Contas 6.881.713.531,74 7.384.954.392,17

SUBTOTAL 34.794.247.174,89

SUBTOTAL 34.794.947.174,89

COMPENSAÇÃO 2.107.454.814,17

COMPENSAÇÃO 2.107.454.814,17

TOTAL DO ATIVO 36.902.401.989,06 TOTAL DO PASSIVO 36.902.401.289,06,
•

Nota explicativa: o disponível figura na rubrica Operações de Fundos e Programas
	 Brasilia (,DF), 07 de fevereiro. de 1980_

subgrupamento Outras Exigibilidades do Balancete do Banco Central do Brasil-.

CARLOS GERALDO LANGONI

Presidente

JOSE KLEBER LEITE DE CASTRO

Diretor

ANTÔNIO CHAGAS MEIRELLES

Diretor

HERMANN WAGNER WEY

Di tetor

ANTÔNIO AUGUSTO DOS REIS VELOSO

Diretor

JOSE CARLOS -MADEIRA SERRANO

Diretor

CINCINATO RODRIGUES DE CAMPOS

Chefe do Departamento de Administração Financeira

Cont.	 CRC nQ 2.315 - DF
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RESERVA MONETÁRIA

BALANCETE EM 31.01.80

A TI	 V	 O
ASSIVO

DISPONIVEL 1.543.790.751,82 RESULTADOS DE EXERCTCIOS
ENCERRADOS 53.614.771.95'3,90

REALIZÁVEL
PENDENTE

- Repasses 30.427.837.271,45
- Receitas Operaci onai s 12.687.766,36

- Outras Naturezas 10.972.278.784,65
- Receitas Diversas 1.043.643.595,97-

- Transferências Reembolsáveis
para Outros Fundos 10.817.380.564,25 52.217.496.620,35 Recursos Retidos

- Rendas em Suspenso

14.216.147.069,23

2,244.611.941,84 15.429.803.181,46

PENDENTE SUBTOTAL '69.044.575.135,36

- Aplicaçêes a Fundo Perdido 39.596,29

Ap1icaç3es com Prestação de Con
tas Audi tadas 295.800.000,00 COMPENSAÇÃO

10 .324.187,08-

Outras Despesas Efetivas 100.000.000,00

- Retenç3es 14.216.147.069,23

- A2licaç3es Pendentes de 	 Presta

çao de Contas 671.301.097,67 15.283.287.763,19

'SUBTOTAL 69.044.575.135,36

COMPENSAÇÃO 10.324.187,08-

TOTAL DO ATIVO
TOTAL DO PASSIVO 69.034.250.948,28

69.034.250.948,28-

Nota exPlicativa: o disponível figura na rubrica Operaç3es de Fundos e Programas 	
Brasília (DF), 07 de fevereiro de 1980.

do subgrupamento Outras Exigibilidades do Balancete do Banco Central do Brasil.

CARLOS GERALDO LANGONI	 ANTONIO CHAGAS MEIRELLES	 ANTONIO AUGUSTO DOS REIS VELOSO

Presidente	 Diretor	 Diretor

CINCINATO RODRIGUES DE CAMPOS

Chefe do Departamento de Administração Financeira

Cont. - CRC n9 2.315 - DF

JOSE KLEBER LEITE DE CASTRO
	

HERMANN WAGNER WEY
	

JOSE CARLOS MADEIRA SERRANO

Diretor
	

Diretor
	

Diretor

FUNDO PARA INVESTIMENTOS SOCIAIS	 FUNINSO

BALANCETE EM 31.01.80

ATI V
PASSIVO

DISPONIVEL 63.427.933,06 1	 EXIG1VEL

- Entidades Externas 44.079.742,00 44.079 .742 00

REALIZÁVEL .	 -

- Repasses 404.160.587,82 404.160.587,82 RESULTADOS DE EXERGICIOS
ENCERRADOS 30,876:407,78

SUBTOTAL 467.588.520,88
PENDENTE

COMPENSAÇÃO 97.749.256,60
- Receitas Operacionais

- Rendas em Suspenso

1.783.666,59

390.848.704,51 392.632.371,10

SUBTOTAL 467.588.520,88

COMPENSAÇÃO 97.749.256,60

TOTAL DO ATIVO
TOTAL DO PASSIVO 565.337.777,48

565.337.777,48

Nota explicativa: o disponível figura na rubrica OperaçOes de Fundos e Programas 	
Brasília (DF), 07 de fevereiro de 1980.

.do subgrupamento Outras Exigibilidades do Balancete do Banco Central do Brasil.

CARLOS GERALDO LANGONI

.	 Presidente

ANTÔNIO CHAGAS MEIRELLES	 ANTÔNIO AUGUSTO DOS REIS VELOS° 	 CINCINATO RODRIGUES DE CAMPOS

Diretor	 Diretor	 Chefe do Departamento de Administração Financeira

Cont. - CRC n9 2.315 - DF

JOSE KLEBER LEITE DE CASTRO
	

HERMANN WAGNER WEY	 JOSE CARLOS MADEIRA SERRANO

Diretor
	

Diretor	 Diretor



.P	 AS	 S	 IVOA TIV	 O

EXIGÍVEL

- Entidades Externas 174.329.121,84	 174.329.121,84
DISPONÍVEL	 756.253.191,45

REALIZAVEL

Refi nanci amentos	 436.619.968,23

Repasses	 875.086-670,22	 1.311.706.838,45

SUBTOTAL	 2-067.959.829,90

' COMPENSAÇÃO	 221.429.773,21

RESULTADOS DE EXERCÍCIOS
ENCERRADOS	 1.888.397,233,64

PENDENTE

- Receitas Operacionais

- Rendas -em Suspenso

SUBTOTAL	 2.067.959.829,90

-TOTAL DO ATIVO
	

2.289,389.603,11

COMPENSAÇAO
	

221.429.773,21

TOTAL DO PASSIVO
	

2.289.389.603,11

60.798,50

8.172.675,92 8.233.474,42
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PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO NACIONAL - PIN

BALANCETE EM 31.01,80

A TI	 V
	

PAS	 SI	 V	 O

PENDENTE
	

PENDENTE

- Retenções
	

1.490.472.095,27	 1.490.472.095,27 
	 - Recursos Retidos

	
1.490.472.095,27	 1.490.472.095,27 

TOTAL DO ATIVO	 1.490.472.095,27
	

TOTAL DO PASSIVO 	 1.490.472,095,27

Brasília (DF), 07 de feveretro de 1980,

CARLOS GERALDO LANOONI
	

ANTÔNIO CHAGAS. MEIRELLES 	 ANTÔNIO AUGUSTO DOS REIS VELOSO

Presi dente	 Diretor
	 Di reter

CINCINATO RODRIGUES DE -CAMPOS

Chefe do Departamento de Administração , Financeira

-Cont. - tRC n9 2.315 - DF

JOSE KLEBER LEITE DE CASTRO
	

HERMANN WAGNER WEY
	

JOSE CARLOS MADEIRA SERRANO

Cm, Diretor
	 Diretor	 Diretor

PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DE AREAS INTEGRADAS DO NORDESTE - POLONORDESTE

BALANCETE EM . 31,01,80

Nota explicativa: o disponivel figura na rubrica Operações de :Fundos e Programas	 Brasília (DF), 07 de fevereiro de 1980.

do ságrupamento Outras Exigibilidades do Balancete do Banco Central do Brasil.

- CARLOS GERALDO LANGONI	 ANTONIO CHAGAS MEIRELLES ANTONIO AUGUSTO DOS REIS VELOSO 	 CINCINATO RODRIGUES DE CAMPOS	 ,

Presidente	 Diretor	 Diretor -	 Chefe do Departamento de Administração Financeira
-

Cont. - CRC n9 2.315 - DF

JOSE KLEBER 'LEITE DE CASTRO	 HERMANN 'WAGNER WEY

Diretor	 Di retor

JOSE CARLOS MADEIRA SERRANO

Diretor
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PROGRAMA DE REDISTRIBUIÇÃO DE TERRAS E DE ESTÍMULO- A AGROINDOSTRIA DO NORTE E NORDESTE - PROTERRA

BALANCETE EM 31.01.80

5

ATIVO P	 A SS	 I	 VO

DISPONÍVEL

REALIZAVEL

- Adi antamentos

- Refinanciamentos

- Repasses

PENDENTE

- Aplicações a Fundo Perdido

- -Retençães

- Aplicaçães Pendentes de Pres
tação de Contas

SUBTOTAL

COMPENSAÇÃO

TOTAL DO ATIVO

10.051.291,00

1.150.674.650,04

990.458.641,71

59.862.933,08-

2.151.184.582,75

3.384.375.402,65

EXIGÍVEL

- Fundos e Programas

RESULTADOS DE EXERCÍCIOS
ENCERRADOS

PENDENTE

- Receitas Operacionais

- Recursos Retidos

- Rendas em Suspenso

SUBTOTAL,

COMPENSAÇÃO

597.055.823,00 597.055.823,00

1.438.446.987,56

3.440.194.241,76 •

21 .351.308.,60

3.350.043.964,-70

68.798.968,46

187.898,77

3.350.043.964,70

34.143.539,18
5.475.697.052,32

24.825.669,61

5.475.697 .052,32

24.825.669,61

TOTAL DO PASSIVO5.500.522.721,93 5.500.522.721,93

Bras/lia (DF), 07 de fevereiro de 1980.
Àía

Nota explicativa: o disponivel figura na rubrica Operações"de Fundos e Programas

do subgrupamento Outras Exigibilidades do Balancete do Banco Central do Brasil.

CARLOS GERALDO LANGONI
	

ANTÔNIO CHAGAS -MEIRELLES	 ANTÔNIO AUGUSTO DOS REIS VELOS°
	

CINCINATO RODRIGUES DE CAMPOS

	

Presidente
	

Diretor
	

Diretor
	

Chefe do Departamento de Administração Financeira

Cont. - CRC n9 2.315 - DF

JOSE KLEBER LEITE DE CASTRO	 HERMANN WAGNER WEY
	

JOSE CARLOS MADEIRA SERRANO

	

Diretor	 Diretor
	

Diretor

FUNDO GERAL PARA A AGRICULTURA E INDOSTRIA - FUNAGRI

BALANCETE EM 31.01.80

ATIVO
P	 A 5	 I	 V	 O

11.621.253.531,25 EXIGÍVEL
DISPONÍVEL

- Banco Central 35.168.326.645,18

.REALIZAVEL
- Fundos e Programas '31.199..897.774,30

- Adi antamentos 1.026.006.251,61 - Entidades Externas 2.319 Ã68.239,53

- Refinanciamentos

- Repasses

50.247.965,863,44

35.591.777.641,28

- Outras Origens

- Outras Exigibi 1 i dades
3.719.392.410,62

781.454.556,52 73.188.539.626,15

- Transferências Reembolsãveis
para Outros Fundos

- Outros

4.627.104.114,20

1.171.998.252,00 92.664.852.122,53

RESULTADOS. DE EXERCÍCIOS
ENCERRADOS'

16.824.703.221,61

PENDENTE PENDENTE

Aplicações a Fundo Perdido 369.711.626,79 - Receitas Operacionais 2.239.142.145,08

Despesas de Operaçães Passivas 326.835.073,68 - Transferências 356.663.500,00

- Outras Despesas Efetivas 2.2a3.269,77 - Rendas em Suspenso 15.126.803.138,08 17.722.608.783,16

Aplicações Pendentes de Presta
çao de Contas 2.750.870.126,90

SUBTOTAL
107.735.851.630,92

Despesas em Suspenso 45.880,00 3.449.745.977,14

SUBTOTAL 107.735.851.630,92 COMPENSA ÃO
31.511 .366.046 ,44

COMPENSAÇÃO 31.511.366.046,44

TOTAL DO ATIVO
TOTAL DO PASSIVO 139.247.217.677,36

139.247.217.677,36

Nota- explicativa: o disponivel figura na rubrica Operações de Fundos e Programas
	 Brasilia (DE), 07 de fevereiro de 1980.

do subgrupamento Outras Exigibilidades do Balancete do Banco Central do Brasil.
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ANTÔNIO CHAGAS MEIRELLES
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Diretor	 Chefe do Departamento de Administração Financeira

Cont. - CRC n9 2.315 - DF
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CARTA-CIRCULAR N9 413 

As

Instituições Financeiras Públicas e Privadas

Para inclusao no Manual de Normas e Instruções, en-

caminhamos anexo o titulo "CRÉDITO INDUSTRIAL E PROGRAMAS ESPE-

CIAIS", no qual estão consolidadas as disposições aplicáveis ás

-operações industriais do Programa Nacional do Álcool.

2, Em conseqüência, recomendamos aos agentes financei-

ros da linha de cr-ádito industrial do programa donsiderar cancela

dos ós seguintes documentos de serviço.:

carta GESPE/DINOP-AF 76/04, de 18.08.76;

- carta GESPE/DIPLA-AF 76/01, de 12.11.76;

- carta DESPE/DIPLA=AF .77/01, de 17.02.77;

- carta DESPE/D1PLA-AF 79/03, de 08.06.79;

carta DESPE/DIPLA-AF 79/04, de 13.07.79-, exceto o anexo X;

- carta DESPE/DIPLA-AF-79/07, de 28.09-.79, exceto os roteiros 'men-

cionados na alínea "c" do item 5.

Brasília (DF), 20 de fevereiro de 1980

DEPARTAMENTO DO CRÉDITO INDUSTRIAL E

PROGRAMAS ESPECIAIS

Hélio 'Ribeiro de Oliveira

CHEFE

MANUAL DE NORMAS E INSTRUÇÕES

Indica Coral

1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES (a divulgar)

•- Sistema Financeiro Nacional
2 - Sistema de Distribuição de Títulos e Valores Mobilia

rios

3-- Sistema Nacional de Crédito Rural.

4 - Mercado Financeiro e de Capitais

5 - Títulos e Valores Mobiliários

2 - CONSELHO MONETARIO NACIONAL (a divulgar)

I -Natureza e Objetivos

2 Funções,

3. - Organização

• Comisa8es Consultivas

3 - BANCO CENTRAL DO BRASIL

I Natureza e Objetivos

•- Funções
3 - Organização

4 a 8 (a divulgar)

9 - Compensação de Cheques

4 -"REGUIANENTOS E DISPOSIO5ES ESPECIAIS
	

(*)

1 - Penalidades, Infrações e Processo Administrativo

2 - Padrão Monetário

3 e 4 (a -divulgar)

5 Sistema Especial de Liquidação e. de Custódia .de LTN

6 a 22 (a divulgar)

23 - Programa Nacional do Álcool - Operações Rurais

24 Programa Espeéial de Apoio aó Desenvolvimento da Re-

gião Semi-Árida do Nordeste - Projeto -Sertanejo

5 - BANCO DO BRASIL S.A. (a divulgar)

6 1 - BANCO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO (a divulgar)

7 - BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO (a divulgar)

-8 - BANCO NACIONAL DE CRÉDITO COOPERATIVO S.A. (a divulgar)

9 - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A, ta divulgar)

10 - BANCO DA AMAZÔNIA S.A. (a divulgar)

11 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

1 - Prestação de Serviços

2 - Dependências

12 - (RESERVADO)

.13 BANCOS DE DESENVOLVIMENTO

1 - Características e Constituição

- Objetivo

3	 Capital

4 - Administração

5 - Dependências

6 - Normas Operacionais

7 - Operações Ativas e passivas

8 - Instrumentos Operacionais

9 - Normas Gerais de Contabilidade e de Auditoria (-a -di-

vulgar)

10 - Disposições Finais

14, - (RESERVADO)

15 - (RESERVADO)

16 - BANCOS COMERCIAIS

- Características e Constituição

2 - Objetivo (a divulgar)

3 - Capital (a divulgar)

4 - Administração (a divulgar)

5 - Dependências (a divulgar)

6 - Normas Operacionais (a divulgar)

7 - Operações e Serviços

8 - Normas Gerais de Contabilidade e Auditoria

21 - SOCIEDADES DISTRIBUIDORAS

1 - Características e Constituição (a divulgar)

2 - Objetivo (à divulgar)

3 - Capital (a divulgar)

4 - Administração (a divulgar)

$ Dependências (a divulgar)

6 - Credenciamento de Agentes Autônomos de Investimento

(a divulgar)

7 - Vormer Operaóionais (a divulgar)

8 Normas Gerais de Contabilidade e Auditoria

22 - SOCIEDADES DE INVESTIMENTO - D.L, n9 1,401

CaracteríSticas e Constituição

2 - Objetivo

3 - Capital.

4 - Administração

5 - Credenciamento de Agentes de Subscrição

6 - Normas Operacionais

7 - Operações

23 - BOLSAS DE VALORES (a divulgar)

24 - SOCIEDADES DE ARRENDAMENTO MERCANTIL

1 - Características e Constituição

2 - Objetivo

3 - Capital

4 - Administração

5 - Dependências

6 - Normas Oper-acionais

7 Operações

25 - AUXILIARES DO COMÉRCIO DE TÍTULOS E VALORES (a divulgar)

1 - Intermediadores de Títulos e Valores Mobiliários

2 Agentes Autônomos de Investimento

26 - INVESTIDORES INSTITUCIONAIS

1 - Fundos Mútuos de Investimento

2 - Fundos Fiscais de Investimento

3 - Sociedades Seguradoras



DO BRASIL S.A.

NACIONAL -DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

NACIONAL DA HABITAÇÃO,

NACIONAL DE CRÉDITO COOPERATIVO S.A.

DO NORDESTE po BRASIL S.A.

DA.AMAZCNIA S.A.

ECONÓMICA FEDERAL

Nota: A existência dos seguintes títulos:

5 BANCO

BANCO

BANCO

BANCO

BANCO

BANCO

11 - CAIXA
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27 - SOCIEDADES DE CRÉDITO IMOBILIARIO

1 - -Características e Constituição (a divulgar)

2 - Vbjéivo (a divulgar) ""
3 .- Capital. (a divulgar)

4 - Administração (a divulgar)

5- - Dépendênáias (a diVulgar)

NOrmas' Gerais dê Contabilidade e Auditoria

28 - CRÉDITO INDUSTRIAL E. PROGRAMAS ESPECIAIS.	 _

1 - Disposições Gerais (a divulgar)

Programa Agroindástria (a divulgar)

Programa Nacional do Calcário Agrícola

Industriais e Estocagem (á divulgar)

Programa NaCional de Armazenagem - Linha

de Armazenagem Intermediária e Terminal
5 - .Programa Nacional do Álcool - Operações
6 - (Reservado)

7 - (Reservado)

8 - (Reservado)

9 - Operações Especiais de Repasse (a divulgar.)

10 - Disposições Transitórias e Finais (á divulgar)

29 - DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

- Resoluções Não Codificadas

2 - Circulares Não Codificadas

3 - Cartas-Circulares Não Codificadas

4 - Normas Cambiais Não Codificadas

5 - Normas de Contabilidade Não Codificadas

30 - ( RESERVADO)

CRÉDITO RURAL

1 Disposições- Gerais

2 - Condições Básicas

3 - Formalização

.4 - Garantias

5 - Despesas'

6 Condução' de Créditos

7 - Controles

8 - Cperações

9 - Créditos de Custeio

10- - Créditos de Investimento

11 - Créditos de Comercialização
12 - Créditos a Cooperativas

13- Créditos para Produção de Sementes ou Mudas

14 . - Créditos à Atividades Pesqueiras

15 - Créditos para Florestamento ou Reflorestamento

16 - Créditos Eundiários

17 - Créditos Subsidiáveis

18 - Recursos Obrigatórios

19 - Programa de Garantia da Atividade Agropecuária

(PROAGRO)

20 - Créditos para Prestação de Serviços Mecanizados

21 - Créditos para Aviação Agrícola

22 e 23 (a .divulgar)

24 - RafinanciaMento

25 a 40 (a divulgar)

deve-se ã necessidade de possuir o Manual local adequado

para receber as codificações de normas- baixadas pelo Con-

selho Moaetário Nacional, aplicáveis especificamente a

essas instituições.

MANUAL DE -NORMAS E INSTRUÇÕES

Regulamentos e Disposições Especiais

Indica dos Capítulos

7 - Dotações e Refinanciamentos

Documentos 

1 - Demonstrativo das Aplicações-

2 - Carta-compromisso

24 - PRCGRAMA ESPECIAL In APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO

SEMI-ÁRIDA DO NORDESTE - PROJETO SERTANEJO

1 - Objetivos é Características

2 - Beneficiários'	 -

3 - linhas .de Financiamentos

4 , Custeio

5	 Investimentos

6 - FuadiáriO

7	 Assistência -Técnica

Agentes Financeiros

- Sanções

Documentos

- Ficha de Identificação

2 - Golicitaçõo de Crédito

3 - Liberação de Parcela de Financiamento

4 - Quadro- Estatístico das Aplicações

5 Carta,-PropoSta

6 - Núcleos de Prestação de Serviços

CRÉDITO INDUSTRIAL E PROGRAMAS ESPECIAIS - 28

tadice dos Capítulos

1 - Disposições Gerais (a divulgar)

2 - Programa Agroindástria (a divulgar)

3 - Programa Nacional dó Calcárió Agridola - Instalações Indus-

triai:É e EstoCagem (a divulgar)

4 - Programa Nacional de Armazenagem --Linha de Crédito dè -Arma

zenagem Intermediária e Terminal (R divulgar)

5 - Programa Nacional du Álcool - Operações Industriais

- Disposições Preliminares

2-- Estratégia Operacional

	

3	 Recursos

4 - Agentes Financeiros

5 - Benéfióiários

6 - Finalidades dos Créditos

7 - Dotaçõ-

8 - Propostas de Financiamento

	

9	 Limite dos Financiamentos

10 - Empréstimos - Garantias

11 - Empréstimos - Formalização

	

12	 Empréstimos -"Utilização

13 - Empréstimos - Encargos Financeiros

14 - Empréstimos - Prazos

15 - Empréstimos - Reembolso

16 - Fiscalização

17 - Registro e Controle das Aplicações

18 - Assistência Técnica

. 19 - Refinanciamentos - Disposições Preliminares

20 - Refinanciamentos - Garantias

21 - Refinanciamentos - Encargos Financeiros e Despesas

22 - Refinanciamentos - Reembolso

23 - Refinanciamentos - Disposições Gerais

24 - Repasses

25 - Acompanhamento

( * )

- Instalações

2 -

3 -

de Crédito

(a -divulgar)

Industriais
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Documentos 

1 - Carta=proposta
2 - Súffitaa da Operação

6 - (Reservado)

7 - (Reservado)

8 - (Reservado)

9 - Operações Especiais de Repasse (a divulgar)

10 - Disposições TransitOrias e Finais (a divulgar)

CAPITULO: Programa Nacional do Álcool - Operações Industriais - 5
SEÇÃO
	

Disposições Preliminares - 1 --
1 -. Para fins do disposto neste capitulo, conceituam-se Como- opera

ções industriais às que tenham por finalidade o financiamento
de instalação, modernização ou ampliação de destilarias e uni-
dades armazenadoras de álcool, cujos projetos tenham sido pre-
viamente enquadrados noa objetivos do Programa Nacional do
Álcool XPROALOOOLY.

2 - Cs recursos vinculados à linha de crédito industrial serão
aplicados de modo a possibilitar á consecução de uMa das metas
do programa, de aumento da produção anual de 5.1CooI para 10,7
bilhões de litros a partir de 1985 (Decisão dó ConseIhO de De-
senvolvimentOEconómido-CDE, de 06.07.79).

3 - Serão considerados prioritérios'os projetos que propiciem pre-
ferencialmente:

a) menor relação investimento/capacidade de produção.;

b) melhor utilização tecnológica e econômica de matérias-pri-
mas, efluentes, equipamentos e materiais, ,que resulte na
otimização dos processos de produção agrícola e industrial;

c) menor custa em termos de- adequação da infra-estrutura neces

. garla a produção. e utilização .4o 	

4 - Serão também considerados relevantes os objetivos de con-tiabi-
lidade de produção, desconcentração industrial e redução de de
sigualdades regionais de renda.

5 A obtenção da mates:ia-prima para a produção de álcool não deve
-rã: substituir, sem vantagens comparativas reais, outras cultu-
ras básicas de atendimento ao mercado interno- ou externo, de-
vendo, para o incremento da- sua oferta, basear-se preferencial
lalente em aumento de produtividade e no aproveitamento de novas
áreas potencialmente produtivas.

6 - -Os projetos com culturas casadas ou com matérias-primas diver
pas da cana-de-açúcar devem ser prióritariamente considerados
de forma a propiciar:

a) a ampliação do período de safra e a redução do fluxo migra-
tório da mão-de-obra agrícola e conseqüentes -problemas so-
ciais;'

b) a maximização do uso de :áreas potencialmente produtivas;

c) menor vulnerabilidade às oscilações de safras agrícolas;

d) o domínio de tecnOlogia de processos e de fabricação de
equipamento diversificado.

7 - Em entroSaffiento com os órgãos competentes, deverão ser imple
mentadas medidas para que, na aquisição de equipamentos, seja
eVitado o controle oligopólico do setor, mediante a diversifi-
cação de fornecedores e acompanhamento de preços.

8 - Visando à participação de pequenos produtores rurais e indus-
triais, deverá ser considerada a pcssibilidade de implantação
de minidestilarias estrategicamente localizadas, em atendimen-
to a características regionais.

9 - Será rigorosamente controlado o cumprimento do disposto na Por
taria n9 323, de 29.11.78, do Ministério do Interior, que esta
belece:normas para tratamento e utilização do vinhoto.

IO - Constituirão aspectos fundamentais a serem observados na apli-
cação dos recursos da linha de.crédito industrial:

a) adequação do projeto aoS Objetivos dó programa;

b) idoneidade técnica e capacidade financeira dos interessados
para bem conduzir os empreendimentos programados;

c) segurança de retorno dos capitais emprestados, avaliada in-
clusive em função da rentabilidade prevista para o empreen-
dimento.

11 - Não se admitirá a concessão de crédito que configure:

a) o financiamento de projetos deficitários ou antieconOmidos;

b) a recuperação de capitais já investidos;

c) o simples aumento nas aplicações dos agentes- financeiros.

12 - A linha de crédito industrial abrange todo c território nacio
nal.

caPftuol Programa Nacional do Álcool - Operações Industriais 5
SEÇÃO	 Estratégia Operacional - 2

1 São órgãos de coordenação e administração do Programa Nacional
do Álcool (PROALCOOL):

a) o Conselho Nacional do- Alcool, na forma da competência atri
buída pelo Decreto n9 83,700, de- 05.07.791

b) o Banco Central, na qualidade de geStor, supridor e contro-
lador dos recursos, na forma e condições estabelecidas pelo
Conselho Monetário Nacional.

2 - São órgãos de execução dó PROALCOOL, no catie diz respeito à li-
nha de credito ipduqtri?.1:

a) a Comissão Executiva Nacional do Álcool, na forma da compe-
tência atribuída pelo Decreto n9 83-.700/79;

b)- o Instituto do Açúcar e do Álcool, quando a matéria-prima
for a cana-de-açúcar;

o) a seacrtaria de Tecnologia Industrial e à Empresa Brasilei-
ra de Assiste:leia Técnica e Extensãc, Rural, quando a mate
ria-prima não fOr a cana-de-açúcar;

d) o Banco do-Brasil S.A. e o Banco Nacional de Credito Coope-
rativo S.A.;

e) o Banco Nacional do Desenvolvimento Edonómico, diretamente
ou por meio dos bancos de desenvolvimento estaduais e regio
mais.;

f) os bancos comerciaié oficiais estaduais, possuidoras de Car
teira de Desenvolvimento, quando nos respectivos Estados
não existirem bancos de desenvolvimento..

3 - Ao Conselho Nacional do Álcool compete:

a) compatibilizar as participações programáticas dos 'órgãos
direta ou indiretamente vinculados ao PROALCOOL, objetivan-
do a expansão da produção e dá utilização do álcool;

b) apreciar, acompanhar e homologar a ação- dós 'órgãos e entida
des da administração pública, relacionada com a execução do
PROALCOOL;

c) definir a produção anual -dos diversos tipos de álcool, espe
cificando o seu uso;

d) definir os critérios gerais que deverão ser observados pela
Comissão Executiva Nacional do Alcool para enquadramento
dos projetos de modernização, ampliação e implantação . de
destilarias, observados especialmente os seguintes aspec-
tos:

I - mOdulos econômicos de produção;
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II - nível global e nível unitário de investimentos;

III - disponibilidade e adequação de fatores de produção pa

ra s atividade agrleolà e a industrial;

IV - centros de consumo;

V custos de transporte e- de tancagem;

VI - infra-estrutura viária, de armazenagem e de-distribui

ção;

VII - redução das disparidades regioháis de renda.

e) definir os critérios gerais de localização a serem observa-
dos- ma implantação de unidades armazenadoras;

f) propor ou deferir, quando for p caso, a concessão de incen-

tivod para- o desenvolvimento do PROÃLCOOL;

g) propor ao Conselho Monetário Nacional bases e condições de

financiamentos a serem concedidos;

hl acompanhar e avaliar o desenvolvimento do PROÃLCOOL, adotan

do-ou propondo medidas para a correção de desvios eventual-

mente- detectados;.

i) fixar critérios gerais para a determinação dos preços 	 de

comercialização do álcool.;

j) homologar especificações do álcool.

4 - Ao Banco Central caberá;

a) cumprir e fazer com que sejam cumpridas as normas, condi-

ções e termos a- que estiverem sujeitas as operações indus-

triait vinculadas ao programa;

b) administrar e controlar os recursos aprovisionados em sub-

Aponta específica do Fundo Geral para á Agricultura e Indús
tria (FUNAGRI) para as operações menciónadas ma alínea ante

ror;

c) manter registros globais e atualizados dos recursos aplica-

dõs ma lifi'õa Cie dkãdito indUstriel;

dl decidir quanto aos pedidos de suprimento de recursos, fei-

tos pelos bancos exeCutores, para implementação dos proje-

tos aprovados péla Comissão Executiva Nacional do Álcool;

e) manter com a Comissão Executiva Nacional do- Aldool, Institu

.to do Açúcar e do Áleool, Secretarie de Tecnologia Indus-

trial, Empresa Brasileira- de Assistência Tecnicae Extensão

_Rural e com os agentes financeirOs entendimentos necessá-

rios ã realização das operações vinculadas ã linha de crédi.

to industrial e ã consecução de seus objetivos;

f) supervisionar a atúaçãO dos agentes financeiros, revendo,

quando julgar conveniente, 'as operações por estes realiza-

das.;

gl reexaminar, se e quando considerar necessário, os estudos

de viabilidade financeira dos projetos financiados;

h) submeter a ' processo de verificação os empreendimentos finan

ciados e aê empresas assistidas, se e querido julgar conve-

niente;

i) articular-se Com á Comissão Executiva Nacional dó Álcool,

tendo eM vista evitar que a distribuição dos projetos entre

os bancos executores dà linha de crédito industrial venha a

contribuir para desnivelar Sua capacidade de endividamento.

5 - A Comissão Executiva Nacional do AlCool compete:

a) propiciar suporte técnico e administrativo ao Conselho Na-

cional -do Álcool;

b) analisar os projetos de modernização, ampliação ou implanta

ção de destilarias de álcool e decidir sobre seu enquadra-

mento no programa;

c) manifestar-se sobre proposições de órgãos e entidades públl

cas e privadas, relacionadas com a execução do programa, a

serem submetidas ã decisão do Conselho Nacional do Álcool;

d) adompanhar as atividades desenvolvidas pelos (órgãos e enti-

dades públicas, relacionadas como programa;

e) promover e coordPnar a réalt,:-Ação de estudos é pescpxisaa de

interesse: do programa;

fl'executar as deciaõeado Conselho NaCiOnal. do Álcool.

5 - Ao agente financeiro caberá:

a) analisar os projetos que lhe forem encaminhados pela Comis-

são Executiva Nacional do Álcool:, com vistas a. afer.ir sua

viabilidade econOmido=financeira;

b) em função dós resultados da avaliação econômico-financeira

e das condiçOes que vierem a ser estabelecidas pela CoMis-

são Executiva Nacional do Álcool, decidir quanto ã. conVe-

n1:ó/leia de contratar as operações relativas á projetos en-

quadrados no programa;

c) observar e cumprir, no que lhe disser respeito,-as normas,

condições e termos da linha de crédito industrial do progra

ma;

d) contratar os empréstimos relativos aos projetos aprovados
pela Comissão Executiva Nacional do Álcool, com rigorosa ób

servância das condições gerais a que eativereM sujeitos os

créditos industriais vinculados ao programa, _além das, condi

ções especificaS indicadas;

e) assumir integralmente o risco pelas operações de empréstimo

realizadas;

f) exercer a fiscalização dos projetos financiados, observadas

as disposições respectivas;

g) encaminhar ao Banco Central, nas épocas devidas, relatõrio

das fiscalizações realizadas.

7 - Será sempre por escrito a forma pela qual o Banco Central

transmitirá ao agente financeiro quaiaquer avisos, esclareci,-

mentos ou instrUçOes relacionadas com o programa.

8 -.Será sempre por escrito a forma nela qual o agente financeiro

se-dirigirá ao Banco Central, seja qual for a natureza do as-

sunto envolvido-

9 - Admitir-se-á o uso da via telefónida, çaando e urgência na so-

lução do- essunto assim oexigir.

10 - Na hipotése do item anterior, os entendimentos havidos estarão

sujeitos a imediata confirmação por correspondência comun.

11 - A correspondência ao Banco Central, relacionada com alinhade

crédito industrial do programa, será encaminhada ao DepertaMen

tó do Crédito Industrial e Programas Especiais (DESPE):

a). diretamente, no caso de bancos com sede no Distrito Federal

ou no Estado de Goiás;

b) por intermédio da representação regional daquele Departamen

to, nos demais casos.

SEÇÃO : Recursos - 3

As operações industriais serão realizadas com suporte em:

parte dos recursos gerados ha comercialização do álcool car

burante, como estabelecido no art. 16 do Decreto n9

83.700/79;

parte dos recursos previstos no inciso I do art. 79 do D

creto-lei n9 1.691, de 02.08-79;

provisões de recursos feitas pelo Conselho Mónetãrio Nacio-

nal;

retornos e rendimentos líquidos das operações- realizadas;

recursos de outras fontes, internas e externas.
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• 2 = Os recursos de que trata o item anterior Serão- aprovisionados -

em subcOnta específica do FundoGeral para a Agricultura-S- In-

dústria;LEDNAGRI pnto ao Banco Central. -

3 - A aplicação do: reCursos aprovisionados no FUNAGRI será

por intermédio dos agentes financeiros credenciados junto ao

Banco Central, mediante operações de refinanciamento ou rapai-

Se.

.sEcgo : Agentes Financeiros - 4

I - Para se credenciar agente financeiro da linha de. credito indus

triai o banco interessado encaminhará proposta diretamente ao

Departamento-do Crédito Industrial e Programas Especiais

(DESPE), no caso de bancos com sede no Distrito Federal ou Es-

tado de Goiás, e por intermédio da representação regional da-

quele Departamento; nos demais casos,

2 - A prpposta de credenciamento será instruída com os seguintes

elementos-:

a) descrição da estrUtura administrativa e técnica do propohen

te, quando se tratar de Banco da , DesenvolViffiento;

by descrição da estrutura administrativa e técnica' da Carteira

de Desenvolvimento, quando não se tratar de Banco de Desen-

volvimento;

c) estatutos sociais do proponente, devidamente-atualizados.

3 = abanco já CredenCiada junto ao Departamento do Crédito Indus-

trial e Programas Especiais (DESPE) para outros programas fica

dispensado do CUMprimento das exigências indicadas nas alíneas

e "b" do item anterior.

4 - A *habilitação do agente financeiro para participar da. linha

- de credito industrial do programa somente oóorrerá após forma-

lizado com o Banco Central o contrato de refinanciamento ou de
.repasse.

-SEÇÃO : Beneficiários - 5

SEÇÃO : Finalidades dos Créditos - 6

1 - Dentro dos objetivos do programa-, '. as operações industriais com
_	 ._

preenderão o financiamento da execução de projetos -que visem

a_:

a) instalação de unidadaS da Produção de álCool; ahekas à usi-

nas ou autônomas;

b) modernização ou ampliação de destilarias existentes, anexas-

a usinas ou autônomas, com o- objetivo de aumento-da- produ

ção ou introdução-de nova tecnologia;

,c) instalação, modernização ou ampliação de unidades armazena",

doras de. álcool,

2 - Os financiamentos industriais darão cobertura exclusivamente

aos investimentos relacionados com a execuçãd da planta indus-

trial incluída nos projetos, tais como:

a) construção -ivil;

b) máquinas e equipamentos;

c) instalação, montagem e frete;

d) equipamentos antipoluentes e obras civis necessários ao tra

' tamento de resíduos da produção do álcool;

e) móveis e utensílios, de escritório e laboratório;

f) estudo de viabilidade;

g) "engineering";

h) ensaios operacionais;

1) despesas de treinaMento;

j) encargos financeiros durante o período de construção;

1) assistência técnica;

til) veículos de carga, novos e de fabricação nacional,' quando

integrantes dó projeto global;

n) custo de elaboraçãO do projet0;

o) tancagem.

- Ainda que façam parte dos projetos, não poderão ser objeto de

financiamento com récursos do programa:

1 - Poderão ser beneficiários da linha de crédito industrial:

a) pessoas físicas, residentes e domiciliadas no Pais;

b) pessoas jurídicas, cuja maioria do capital pertença a pes-

soas físicas ou jurídicas, residentes, domiciliadas ou com

sede no País;

c) cooperativas.

à-

2 A fim- de que possam eleger-se beneficiários, os interessados

deverão assumir compromisso expresso de acatar, no que lhes

disser respeito:

a) as decisões do Conselho Monetário -Nacional e do Banco Cen-

tral, relativas aos aspectos financeiros do programa;

b) as recomendações do Conselho 1qacional do Alcool, da Comis-

são Executiva Nacional do Alcool, do Instituto do Açúcar e
ao .Pcnol, da Secretaria de Tecnoloaia Industrial e da. Em-

presa Brasileira de Assistência Técnica e Extensão Rural,

relativas aos projetos submetidos a financiamento com recur

sos do Programa;

C) as dedisOas do Conselho Nacional do Petróleo, relativas

'comercialização do álcool a ser produzido.
à

3 - Estão sujeitas a inscrição no Instituto do Açúcar e do Álcool

todas as destilarias de álcool, anexas ou autônomas, qualquer

que seja o tipo de matéria-prima utilizado.

a) aquisição de terrenos;

)5) aquisição de unidades já 'construídas ou em construção;

c) pagamento de dívidas contraídas antes do : ingresso do proje-

to na Comissão Executiva Nacional do Álcool;

d) máquinas, aparelhos ou -equipamentos usados, ainda que- refor

nados e sob garantia da bom funcionamento.;

e) máquinas, aparelhos ou equipamentos importados;

fl unidades residenciais . e outras instalações não essenciais

ao funcionamento do empreendimento;

g) capital de giro, anuas ou depois de concluído o'projeto.

4 - Admitir-se-á como item financiável, apenas para destilarias au.

tônomas, a aquisição de :mandas usadas e seua- equipamentos com

plementares, desde que autorizada pela Comissão Executiva Na-

cional do Alcool.

SEÇÃO : Dotações - 7

1 - As dotações serão estabelecidás pelo Banco Centrai effi função

da disponibilidade. de recursos s da. capacidade de endividamen-

to do agente financeiro, observados os critérios indicados mes

ta seção.

2 - Uma vez credenciado para atuar na linha de crédito industrial

do programa e após ter recebido a Solicitação de empréstimo re

lativa a projeto encaminhado pela Comissão Executiva Nacional
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dó Álcool, o agente finandeixo apresentará ao Banco Central pe

dido de dotação específica.

3 - Para cálculo da dotação inicial referente a cada projeto, con-

sidera-se como base seu valor de entrada no agente financeiro,

excluindo-se oa itens não financiáveis.

4 - Sobre o valor aceito pelo agente financeiro aplicam-se, confor
me o tipo de matéria-prima, os percentuais. abe i xo, obtendo-sé

o valor da parcela de financiamento destinada a inversões- fi-

xas

a) _80% -(oiterta por cento), no caso de projetos que utilizem a

cana-de-açúcar como matéria-prima:-

b) 90% (noventa por cento', no caso de projetos que utilizem
outras matérias-primas, inclusive resíduos agrícolas,

5 Tendo por base o resultado obtido na- forma do item anterior e
o cronograma de- desembolso, calculam-se os encargos financei-

ros durante a construção, pelo método hamburguês, mediante

aplicação das taxas a seguir indicadas:

a) correção. monetária correspondente a 40% (quarenta pôr cen

to) sobre a variação das ORTNs observada no período anual

_de junho a junho imediatamente anterior ao do mês previsto

para contratação do empréstimo;

juros:

- projeto localizado na área de atuação da SUDAM

SUDENE, tendo como matéria-prima a cana-de-açúcar:

- destilaria autônoma e tancagem 	 - 3% a.a.

- destilaria anexa e tancagem 	 .........	 4% a.a,

II projeto localizado em outras regiões, tendo como Mate

ria:-prima a cana-de-açúcar:

•	 - destilaria autônoma e tancagem 	  5% a.a.

- destilaria anexa e tancagem 	  6% a.a.

- projeto localizado em qualquer região, com utilização

de outras matérias-primas, inclusive resíduos agríco-

las	 ............ . .......... 	  2% a.a.

ÇESes no resultado da divisão efetuada, com base no valor unitã

rio daquele título, vigente no mês de entrada do projeto ma Co

missão Executiva Nacional dó Alpool.

11 - Nos casos éffi que ó agente financeiro desconhecer a data de in-
gresso do projeto na Comissão Executiva Nacional dó Álcool, se

rã considerado, para efeito do diaposto no item anterior, o va

lor unitário c4s 0RTN5 que tenha vigorado 75 (setenta e cindo)

diás antes da data de enquadramento do projeto no programa.

12 - A conversão doa valores financiáveis em unidades equivalentes
ae .ORTNa objetiva dar suporte aps reajustes de Preços que ve-
nham a oCorxer durante o período de análise e de implantação

do projeto.

13- - Os reajuStés de preços verificados segundo índices superiores

aos de variação das ORTNa, no mesmo período, deverão- ser obri-

gatOriaMente suportados pelos mutuários,

14 O Banco Central poderá, sempre que julgar conveniente, 	 fixar

prãio para a formalização do empréstimo a que corresponder

dotação concèdida.

15 - Na hipOtese do item anterior, o prazo será contado a partir da
data em que o agente financeiro receber a comunicação do Banco ;

Central a respeito.

16 - O Banco Central poderá reduzir a dotação concedida ao agente

financeiro se, revendo o projeto, entender necessária ou conve

niente a redução.

17 - É vedado ao agente financeiro contratar financiamento antes de
haver recebido a dotação correspondente.

18 - Pedidos de dotação complementar, no caso de financiamento for-

malizado em unidades equivalentes de ORTNs, somente serão exa:-

minados pelo Banco -Central se decorrentes de alteração do pro-

jeto, previamente aprovada pela Comissão Executiva Nacional do

Álcool.

t - -Na falta de cronograma de desembolso, a estimativa dos encar-

gos fivauuelios auraute u pericdo de coustrução será efeLuada

com base no valor do crédito propiciável para as inversões fi-

xas, durante os seguintes prazos máximos:

aY 12 (doze) meses para destilarias autônomas;

b) 6 -(seis) meses para destilarias anexas.

19 - No caso de projetos cujos

dos ate 30.09„79, o Banco

de dotação adicional para

manteres destinados a dar

SEÇÃO

financiamento-3 tenham sido contrata-

Central poderá admitir a concessão

o refinanciamento de créditos suplé:-
cobertura parcial aos reajustes nos

preços dos bens e serviços financiados.

: Propostas de Financiamento -

- Sobre ó ValOr obtido na forma da item 5 Ou 6, aplica-se o per-

centual correspondente áo limite dó financiamento, .obtendo-Se

aparcela dó-empréstimo destinada a encargos financeiros düran

te a construção.

8 - A soma da parcela de financiamento destinada a inversões fixas

Com a destinada a encargos financeiros durante a construção re

presentarã o valor da dotação inicial a ser concedida.

9 - Aprovado o projeto pela Comissão Executiva Nacional do Álcool,

prevalecerá, como base de cálculo da dotação, o valor definiti

vo'aceito por aquele Orgão, observado o seguinte:

a) se a dotação definitiva superar a inicial, o agente finan-

ceiro dará imediato conhecimento ao Banco Central, juntando

cOpia do ofício da Comissão Executiva Nacional do Álcool;

b) se a dotação definitiva não superar a inicial, a comunica-

ção poderá ser feita- por ocasião do primeiro pedido de refi

nanciamento,

10 - O montante em cruzeiros obtido na forma do item anterior será

convertido em números inteiros de ORTNs, desprezadas as fra-

1 Os projetos para implantação, ampliação e modernização de uni-

dades produtoras de álcool serão elaborados de acordo com .os

roteirós estabelecidos pela Comissão Executiva Nacional do Al;.

cool e serão encaminhados em 4 (quatro) vias àquela comissão:

em Brasília (DF).

2 - Para análise dos aspectos técnicos e de localização, bem domo

para fins de enquadramento no programa, a Comissão Executiva
Nacional do Álcool, tão logb receba o projeto, encaminhará uma

de suas vias:

a) ao Instituto do Açúcar e do Alcool, quando a matéria-prima
for a cana-de-açúcar;

by a Secretaria de Tecnologia Industrial e à Empresa Brasilei-
ra de. Assistência Técnica e Extensão Rural, quando a mate
ria,-prima não for a cana-de-açúcar.

3 - A Comissão Executiva Nacional do Álcool encaminhará também uma

via do projeto ao agente financeiro, para análise de sua viabi

lidada sob os aspectos técnicos e econômico-financeiros.

4 No prazo máximo de 75 (pé-Lenta e cinco) dias contados da data

do recebimento do projeto, a Comissão Executiva Nacional do 111
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coo-1 decidirá quanto ao seu- enquadramento no programa e dará

imediato conhecimento de sua decisão ao agente financeiro.

5 - A contrafação do financiamento proposto fica condicionada a

que o agente financeiro tenha recebido da Comissão Executiva

Nacional do Álcool a notificação quanto ao enquadramento do

projeto no programa.

6 - No Caso de pedidos de financiamento formalmente apresentados

até . 04.07.79, se o agente financeiro verificar - qualquer diver-

géndia no róI dós equipamentos e acesséríos listados no proje-

ta definitivo em confrOnto com os contidos nó projeto inicial,

comunicará o fato à Comissão Executiva Nacional do facool.

7 - Na 11'1p -ó-tese do item anterior, a formalização do empréstimo fi-

cará sustada até-o recebimenta de laudo técnico da Comissão

Executiva Nacional do Álcool, favorável às modificações intro-

duzidas.

SEÇÃO : ;imite dos Financiamentos - 9-

1 - Calculado em função do valor dos itens. financiáveis integran-

tes do projeto, o limite máximo do financiamento poderá ser:

a) de 80% (oitenta por cento), no caso de projeto que utilize

a cana-de-açúcar como'mat6ria-prima;

b) de 90% (noventa por cento), no caso de projeto que utilize

outras matérias-primas, inclusive resíduos agrícolas.

2 - Para cálculo do limite do- financiaffiento, nas operações formali

zadás a partir de 01.10.79, os valores dos itens financiáveis.

serão previamente convertidos em unidades equivalentes de

ORTNs, considerado o valor unitário destas no mês em que o pro

jeto tiver ingressado na Comissão Executiva Nacional do Álcool

e desprezadas as frações no resultado obtido.

3 - Caso o agente financeiro desconheça a data de ingresso do pro-

jeto na -Comissão Executiva Nacional do álcool, será considera-

do, para efeito do disposto no item anterior, o valor unitário

das ORTNp que tenha vigorado 75 (setenta e cinco) dias antes

da data de enquadramento do projeto no programa.

4 - Antes de contratar a operação, caberá ao agente .financeiro cer

tificar-se de que o proponente dispOe de recursos p . Optios su-

ficientes para cobertura da parcela correspondente ã diferença

entre o máximo financiável e o custo global do empreendimento

ou oferece reais condições de dispor de tais recursos em tempo

hábil.

5 - Como contrapartida de 'recursos prOprios aplicáveis no empreen-

dimento, não se deverão admitir outros empréstimos que o propo

nente possa obter junto A outras instituições, financeiras ou

não.

6 - Ao-agente financeiro cabe a verificação da razaabilidade dos
preços dos bens e serviços financiáveis, face às cotações de

mercado nas :épocas em que feitos os respectivos orçamentos.

7 - Os eMprestimos formalizados até 30.09.79, relativos a projetos

ingressados formalmente nos agentes financeiros ' até 31.12.76,

podem cobrir 100% (cem por cento) do valor dos itens financiá-

veis.

8 - Para os projetos definitivos ingressados formalmente nos agen-

tes financeiros entre 01.01.77 e 19.09.79, c:á limites dos fi-

nanciamentos, igualmente calculados em função dos valores dos

itens financiáveis, sujeitam-se aos seguintes percentuais, in-

dependente do tipo de matéria-prima utilizada:

a) 90% (noventa por cento), no caso de empreendimentos locali-

zados na -área de atuação da SUDAM ou SUDENE;

b) 80% (oitenta por cento), no caso de empreendimentos locali-

zados em outras regiões.

9 - Para cálculo do limite do financiamento n4)- formalizado até
30.09.79 e referente a projeto engUadrável na situação indica,
dano item anterior, é facultado converter, em unidades equiva,

lentes de ORTNs os valores dos itens financiáveis, observado o

disposto noS itens 2 e 3,

10 - Os Limites de que trata o item 8 somente se aplicam aos proje-

tos para cujo financiamento tenha sido fixada dotação até -

31,12.79, prevalecendo, em hip6tese contrária, os limites de

financiamento indicados no item 1.

SEÇÃO : Empr -éstimOs - Çarantias - 10

As garantias do empréstimos realizados com recursos do prógra

ma deverão ser as usuais e adequadas às operações de igual na-

tureza e finalidade, a critério do agente financeiro.

2 - Ao agente financeiro caberá o exame e observáncia dos aspectos

jurídicos inerentes à tonstituição das garantias.

3 - Os bens adquiridos ou rtalizadós com o financiamento serão

obrigatoriamente incluídos na garantia.

4 - As garantias deverão ser de natureza compatível com os prazos

dos empréstimos e asSegurar o pagamento do principal, encargos

financeiros, pena convencional e despesas que o agente finan-

ceiro vier a efetuar para segurança, regularidade e realização

dos direitos creditórios.

5 - 0 valor das garantias constituídas deverá acobertar no mínimo

125% (cento e vinte e cinco por cento) do valor do empréstimo.

6 - Competirá ao agente financeiro exigir que o mutuário reforce a

garantia sempre que ocorrer a sua diminuição ou depreciação,

7 - Na vigencia do financiamento, os bens vinculados em garantia

deverão Ser segurados contra todos os riscos a que possam es-

tar sujeitos,

8 - Não será permitida, em nenhuma hipOtese, a avaliação dos bens

em Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional.

9 - A avaliação de conjuntos industriais deverá ser feita com base

no valor individual das Máquinas componentes, desprezada qual-

quer Valorização decorrente de seu agrupamento,

10 - Objetivando a uniformidade de procedimento,
em sarantia deverão ser tomados, a qualquer os bens vinculadostempo', inclusive

no caso de liberação ou substituição, pelo seu valor contábil

corrigido ou pelo valor de mercado, a dritério do agente finan

ceiro.

11 - A liberação ou substituição de bens vinculados em garantia se-

rá realizada pelo prOprio agente financeiro, baseado em laudo

Banco Central, desde que satisfeitas as seguintes tondiçoes bá

de avaliação e aprovação de sua Diretoria, sob coffiunicação ao-	 -
_

sicas:

a) não prejudique a continuidade do empreendimento financiado;

b) não envolva aspetto especulativo;

c) não atinja os bens adquiridos ou realizados com o financia-

mento;

d) não reduza as garantias remanescentes ' a percentual inferior

s 125% (cento e vih'çe e cinco por a . nto) do Saldo do finan-

ciamento;
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e) não tenha por finalidade pura e simples liberar garantias

em decorrência de sua valorização no tempo.

12 - Admitir-se-á também que o agente financeiro libere bens vincu-

lados em garantia, mediante remição de 80% (oitenta por cento)

do Valor dos bens a liberar, ou seja, mediante recolhimento dE

100% (cem porcento) do valor garantido.

13 - A todo e qualquer tempo, o agente financeiro é o -único respon-

sável pelo valor atribuído aos bens vinculados em garantia.

SE CÃO
	

Empréstimos - Formalização:

1 - Ne formalização dos empréstimos será utilizada a cédula de cré

dito industrial, instituída pelo Decreto-lei n9	 413, de

09.01.69.

2 - AdMitir-se-'-á que. o empréstimo seja formalizado em contrato de

abertura de crédito fixo apenas quando o caso se revestir de

peculiaridades tais que tornem inviável o uso de cédula.

3 - O instrumento de credito deverá fixar claramente,:

a) em datas e valores, o cronograma de utilização do ~reá-ti-

Mo;

b) o local de situação dos bens constitutivos da garantia;

c) o local de execução • do projeto)-

d) o orçamento de aplicação dó empréstimo.

4 - Quando da garantia de Iristrumento de crdito fizer parte alie-

nação fiduciária de bens a serem adquiridos, estes deverão ser

courenientemente descritos e caracterizados com todos os

mentos e detalhes que permitam, a qualquer tampo', sua identifi

cação (Lei n9 4.728/65, art.: 66,'§ 19, alínea "d").

5 - 111.a vez adquiridos, os bens a que se refere o item anterior es

terão automaticamente incorporados ã garantia, independehtemen

te da lavratura. de aditivo, cedular ou contratual.

6 - Nos casos em que se verificar divergência de características

ou quando adquiridos bens diversos dos originalmente descri-

tos, será indispensável a Iavratura de aditivo, quer para cor-

reta descrição dos bens vinculados, quer para inclusão dos no-

vos bens, de forma a ficar claramente demonstrada a posição fi

mal das garantias constituídas, preexistentes e evolutivas,

após a execução do projeto.

7 - O aditivo lavrado em decorrência dó disposto no item anterior

-será necessariamente averbado no cartório competente,

d) adotar e manter, durante a vigência do financiamento, em

condições satisfatórias de segurança, sistema de prevenção

contra incêndios e acidentes do trabalho;'

e) manter registros contábeis atualizados, instituindo pár.á ó

projeto contas eSpecificas que guardem estreito rel .acionw-

mento com os itens e subitens do orçamento aprovado;

f) realizar ã conta de reCursos próprios as inversões corres-

pondentes ã diferença entre o custo global do projeto e

montante do empréstimo, bem como a quaisquer outros exces-

sos que se verifiquem na execução do plano orçado;

g) aplicar os recursos próprios previstos prévia o:1 concomitan

temente. com os do crédito aberto e segündo valores propor,

cionais a estes;

h) cumprir quaisquer outras normas ou condições a que estive-

rem sujeitos os empréstimos do programa.

9 - No instrumento de crédito deverá ficar expressamente estabele-

-. cidó que a. dívida poderá ser considerada vencida de pleno di-

reito, tornando-se imediatamente exigível, na ocorrência de

qualquer das seguintes hipóteses:

a) inadimplemento do Mütuáriol

b) verificação de que o projeto não vem pendo executado 'segun-

do as condições estipuladas ou as especificações técnicas

estabelecidas;

c) transferência do controle de capital do mutuário sem prévio

cor:Sentimento do agente financeiro.

10 - O agente financeiro não dará consentimento para transferência

do Controle de capital do mutuário sem prévia anuência do Ban-

co Central,

O instrumento de crédito será obrigatoriamente registrado no(s)'

cartório(s) competente(s), qualquer que seja o'seu valor. •

SEÇÃO : Empréstimos - Utilização - 12

1 - A utilização dos créditos deverá efetivar-se:

a) na medida das. necessidades de custeio das obras ou aquisi

çOes programadas, consoante o cronograma de execução físi-

co-financeira dos projetos;

b) sob comprovação prévia da correta aplicação das parcelas an

teriormente liberadas é do regular emprego de recursos-pró-

prioa, nas quantias previstas;'

c) sempre que possível, através do pagamento direto, feito Ra

lo agente financeiro aos fornecedores dos bens adquiridos

com o financiamento ou- aos executores. das obres ou serviços

financiados, conforme o caso,

2 - Para utilização de qualquer parcela do crédito será observada,

em qualquer hipótese, a margem de adiantamento propiciada pe-

las garantias reais efetivamente existentes, respeitado o liM1

te de 80% (oitenta por cento) de seu valor.

Desde que ainda não- tenha havido amortização de tapital e não

existam, a critério do agente financeiro, fatores quee s -contra-

indiquem a etetivação da medida, poderão ser atendidos pedidos

justificados de prorrogação de prazos inicialmente estabeleci-

dos para utilização- dos c: éditos, mediante comunicação ao Ban-

co Central.

4 - Quando implicar em alteração dos esquemas de reembolso preesta

belecidos, a concessão citada no item anterior dependerá de

prévia autorização do Banco Central.

5 - A utilização dos créditos não poderá ser retardada péla 	 não

realização de vistoriaS ou de qúaisquer providências de inicia

tive do agente financeiro, salvo se obstadas por ato ou omis-

são do mutuário.

8 - O instrumento de crédito deverá conter cláusulas específicas

pelas quais o mutuário se obrigue a:

a) cumprir exigências que venham a ser formuladas pelo Banco.

Central, após revisão da operação ou do projeto;

b) permitir e- facilitar ao Banco Central, Instituto do Açúcar 	 3 -

ç do Álcool, Secretaria de Tecnologia Industrial, Empresa

Brasileira da Assistência Técnica e Extensão Rural e ao

agente financeiro a realização de inspeções técnicas, admi-

nistrativas e contábeis, faculLando-lbes livre acesso ao em

preendimento financiado e ã sua contabilidade ç arquivos;

c) apresentar, durante a fase dê execução do empreendimento,

documento emitido por órgão competente, comprovando que as

medidas adotadas, relativamente ã prevenção contra os incon

venientes e prejuízos da poluição e da contaminação do meio

ambiente, satisfazem as condições estipuladas pelo Decreto-

lei n9 1.413, de 14.08.75, regulamentado pelo Decreto n9

76.385, de 03.10.75 e Portaria n9 323/78; do Ministério do

Interior;



Cabe ao mutuário o direito de, através do agente financeiro,
interpor recurso só Banco Central contra decisões relacionadas

com a elevação das- taxas dós encargos financeiros.

„ 11-
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6 - Caberá. ao agente financeiro, sob imediata comunicação ao Banco

Central, sustar a utilização de qualquer parcela do crédito

aberto, quando verificar:

a) aplicação irregular, inadequada ou indevida de qualquer im-

portáncia desembolsada;

b) que as -obras, instalações, bens, equipamentos ou materiais

não correspondem- às especificações técnicas do projeto apro

vado pela Comissão Executiva Nacional do Álcool;

c) alteração dó cronograma de execução . do projeto, sem justifi

cativa- previa;

d) insuficiência ou inexistência dos recursos próprios previs -

tos para execução do projeto;

e) inadimplemento relacionado com a comprovação de qualquer

'das parcelas desembolsadas;

1) queC mutuário não cumpriu outras cláusulas ou condições,

legais- ou convencionais.

7 - O cronograma de utilização do credito será elaborado de forma

que çada uma dá suas parcelas seja expressa em unidades de.
ORTN.

8 - A- conversão de cada parcela do crédito em cruzeiros será feita

com ba ga no valor unitário das ,ORINs no mês em que ocorrer sua

utilização.

9 - Ó somatório das quantias em cruzeiros efetivamente	 liberadas

representará o princiPal do empréstimo para todos os fins .	e

efeitos.

1Õ - Nas operações contratadas ate 30.09.79, o cronograma de utili-

zação do crédito será elaborado em cruzeiros fixos.

SECÃo : Empréstimos - Encargos Financeiros - 13 -

- 1 - Sobre os financiamentos industriais concedidos com	 recursos

vinculados ao-programa incidirão juros ãs seguintes taxas:

a) projeto localizado na área de atuação da SUDAM e SUDENE,

tendo como matéria-prima a cana-de-açúcar:

I destilaria autónoffla e tancagem 	  3% a.a.

II destilaria anexa e tancagem 	 . 	  4% a.a,

b) projeto localizado er outras regiões, tendó como ma

teria--prima a cana-de-açúcar-:

I - destilaria autónoma a tancagem 	  5% a.a.

•	 II - destilaria anexa e tancagem 	  6% a.a.

c) projeto localizado em-qualquer região, com utiliza-

ção de outras matérias-primas, inclusive resíduos

agrícolas	 ........ . ...	 2.% a.a.

2 - Sobra os financiamentos de que trata o item anterior incidirá

- também correçãO monetária, a taxa reajtistável anualmente-e de-

terminada em números redondos pelo percentual de 40% (quarenta.

por centó) dó índice de variação do valor das ORTNs no período

anual de junho a junho irrldiatamente anterior.

3 - As taxas de correção mónétária serão comunicadas acs agentes

financeiros pelo Banco Central.

4 - Os encargos financeiros incidirão sobre os saldos devedores

não corrigidos do empréstimo e serão calculados pelo método

hamburguêS, debitados e exigíveis ao final de cada Semestre ci

vil, inclusive durante - o período de carência, no vencimento e

na liquidação da dívida.

5 - Em Caso de mora, a taxa de juros será elevada de 1% (um por

cento) ao ano, incidente sobre o saldo devedtr do empréstimo

durante o período de inadimplemento.

6 - t facultado ao agente financeiro estipular ó reajustamento dot

encargos financeiros por inadimplemento de obrigações do Mutuá

rio, desde o momento de sua verificação ate o de sua regulari-

zação, observada a Sistetática seguinte:

a) juros: quando for o caso, S,ubStituição da taxa convenciona-

da peia de 5% (cinco por cento) ao. ano;

b) correção monetária: segundo cs índices reaia de variação do
valor das ORTNs no período anual imediatamente anterior aO

mês de- verificação , do inadimplemento,

7 Adotada a alternativa de. reajuste dos encargos, ma forma do

item anterior, poderá o agente financeiro cobrar também juros

moratórios de 1.% (um por cento) ao ano sobre os valores pagos

am atraso.

S - A elevação dos ,anJargos financeiros somente deverá ocorrer

guando evidenciado que c atraso do mutuário na satisfação de

suas obrigações não decorre àe motivos aceitáveis, bastantes

para justificar a condessão de prazo de espera razoável ou á •

prorrogação do vencimento dos compromissos não satisfeitos.

9 - S o inadiffipleMento se referir somente a atraso no, reembolso

de parcelas do principal ou ao pagaMehtó de acessórios, as no

vas taxas de encargos financeiros deverãO incidir apenas. sobre-

os valores não recolhidos nó Vandimento estabelecido, saiVO se
o agente financeiro considerar ahteCipadaffiente Vencida toda a

divida, com base em disposições legais ou. convencionais.

10 - O uso da faculdade de reajustamento dos encargos financeiros

fará cessar, durante o período em que astes tiverem aplicação,

a inCidência das taxas normais fixadas.

12 - Ao encaminhar ao Banco Central o recurso de gue trata o item

anterior, o, agente financeiro deverá fazer relato circunstan-

ciado dás razões determinantes da majoração das taxas.

13 - Independente dó tipo de matéria-prima utilizada, os projetos

definitivos ingressados formalMenté noS agentes financeiros

ate 19.09 - .79 terão cs respectivos financiamentos sujeitos ás

seguintes taxas da juros:

a) 15% (quinie por cento} ao ano, no- caso de empreendimento 12

calizado na área de atuação da SUDAM ou SUDENE;

b) 17% (dezessete por Cento) ao ano, no caso de empreendimento.

localizado em outras regiões.

14 - Os juros Previstos no item anterior incidirão. Sobre o$ saldos

devedores do eMpréStiffió e serão-caloulados pelo métoda - hámbur-

gues, debitados e exigíveis, ao final de Oada semestre civil;

inclusive durante o período de carência, tio Vencimento e- na li

quidação da dívida.

15 - Em caso de mora, a taxa de juros Será éleVada de I% (Um por

cento) ao ano, incidente sobre o saldo devedor do empréstimo

durante o período de inadimplemento.

16 - As disposições dó item 13 somente se aplicam aos projetos para

cujo financiamento tenham sido fixadas dotações até 31.12.79,

prevalecendo, em hipótese contrária, os encargos financeiros

indicados nos itens 1 e 2.

SEÇÃO : Empréstimos - Prazos - 14

1 - Os empréstimos poderão ser concedidos com prazos :Ião superio-

resa 12 (doze) anos, inclusive o máximo de 3 (três) anos de

carência.
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2 - Nos- empréstimos destinados exclusivamente a tancagem de álcool
	 b) por ocasião da conclusão do projeto;

nas destilarias, O prazo máximo admissível a de 5 (cinco)	 c) anualmente, após a conclusão, até final liquidação do
anos, inclusive ate l'(um) ano de carência. 	 préstimo.

3— No estabelecimento do prazo de resgate, levar-se--ão em conta

apenas os rendimentos derivados do empreendimento programado,

4 - -O período de carência, compreendendo o de utilização do crédi-

to, será 'fixado em função do prazo de execução do projeto e do

tempo necessário ao inicio do fluxo dexendimentos regulares.

-5 - Caberá ao agente financeiro, sob imediata comunicação- ad Banco.

Central, antecipar o vencimento d, rne,,,:stimo, considerando a

dívida imediatamente exigível,' sempre que verificar:

á) inadiMpleMento do mutuário, capaz de comprometer a consecu-

ção dos objetivos do programa;

b) que o projeto financiado não vem sendo executado segundo as

Condições contratuais estipuladas ou , as especificações téc-

nicas- estabelecidas pela Comisso Executiva Nacional do Ál-

cota.

sscÃo : EMprestiffios - Reembolso - 15

1 A reposição deS empréstimos será esquematizada em prestações,

semestrais, a primeira dás quais vencível 6 (seis) meses após

o término do período de carência.

2 - Em função das estimativas de receita nos primeiros anos de fun

cionamento dó projeto financiado, admitir-se-á- -o estabelecimen

to de prestações crescentes, observada a efetiva capacidade de

pagamento do projeto.

3 - Os esquemas de reembolso dos empréstimos formalizados em unida

des equivalentes de ORTNs devem obedecer aos seguintes crité-

rios:

a) as presteções serão ajustadas em percentuais do crédito

aberto;

b) os percentuais estipulados serão aplicados ao principal da

dívida, áburado após a utilização da ultima parcela dó crê-

dito;

c)- oe valores em cruzeiros assim encontrados deverão ser

pressoS em números redondos, .feitos os ajustes necessários

na primeira prestação.

- Os Cronogramas de reeMbolr.o, em cruzeiros, ajustados na forma

do item anterior Serão encaminhados ao Banco -Central tão logo

efetivada- a liberação da última parcela do crédito.

5 - Quando forem plenamente aceitáveis as razões apresentadas pelo

Mutuário, poderão ser admitidas prorrogações de vencimento de

prestações ajustadas ou do vencimento final do empréstimo.

6 = A concessão a que sé refere o item anterior dependerá de pré-

via autorização do Banco Central.

7 - Se o valor de- operação for objeto de glosa por parte do Banco
Central, a importância gl)sada será deduzida proporcionalmente'''.

às prestações do empréstimo vincendas.

sEcÃo	 Fiscalização - 16

1 - As atividades dos mutuários, a aplicação dos recursos proveni-

entes dos empréstimos concedidos na execução dos projetos 	 e

o progresso destes deverão ser objeto de fiscalização- por par-

te do agente financeiro.

2 - A fiscalização, será realizada:

a) trimestralmente, ha fase de implantação dó projeto;

3 - Para fins do disposto na alínea "a" do item anterior, os tri-

mestres serão contados a partir da data da primeira liberação,

4 - Os serviços de fiscalização poderão ser confiados.:

a) a elementos do quadro de pessoal regular do agente financel

ro, com conhecimento s especializados sobte o tardo industri-

al assistido:

b) a profissionais autônomos dotados 	 iguais conhecimentos;

c) à empresas especializadas.

5 - Os gastos com serviços de fiscalização constituirão onus do

agente financeiro.

6 - Os relatórios de fiscalização, a serem elaborados de acordo

com formulário- padrão fornecido peio Banco Central, deverão

conter uma apreciação éonjunta sobre:

a) a localização, valor e estado geral das garantias existen-

tes e dos bens adquiridos ou construídos com o financiamen-

to:

b) o cumprimento dos oronogramas de execução do . projeto;

c) o cumprimento de obrigações legais, fiscais-, trabalhistas

e previdenciárias pelo mutuário;

d) a Compatibilidade dos desembolsos feitos com o volume de

obras realizadas e em andamento, beta como com os equipamen-

tos e outros bens adquiridos, iástaladoá, recebidos ou pnco

mendados, discriminando por itens os valores aplicados;

e) a aplicação doe redursos do financiamento nos fins ajusta-

dos;

f) a existência doS recursos próprios previstos para cobertura

das partes não financiáveis dos projetos ou a'possibilidade

de virem a existir tais recursos em tempo hábil;

o fato de estarem ou não as atividades dos beneficiárioe

sendo objeto de inspeção regular do Instituto do Açúcar e

do Álcool, da Secretaria de Tecnologia Industrial ou da. Era-

presa Brasileira de Assistência Técnica e Extensão Rural;

h) a compatibilidade entre és equipamezós ihdustrialS básicos

adquiridos e os autorizados péla Comissão Executiva Nacio-

nal do Álcool quando da aprovação do projeto;

i) o atendimento de outras condições ajustadas ertre o mutuá-

rio e o agente financeiro.

7 - Sem prejuízo da fiscalização exercida pelo agente financeiro,

o Banco Central, o Instituto do Açúcar e do Álcool, a Secreta-

ria de Tecnologia Industrial e a Empresa Brasileira de Assis-

tência Técnica e Extensão Rural poderão, isolada ou conjunta

mente, por seus próprios meios ou por agentes credenciados,

exercer junto aos mutuários atividades de fiscalização técnica

da implementação dos projetos.

8 - O agente- financeiro encaminhará ao Banco Central cópia de ca-

da relatório de fiscalização, no prazo de 30 (trinta-) dias

após realizada.

woió : Registro e Controle das Aplicações = 17

1. - O agente financeiro deverá manter sistema adequado de Controle

das aplicações relaeionadas com o programa, inclusive com Vis-

tas a faoilitar o processo de inspeção pelo Banco Central.

2 - A fim de que possam ser prontamente identificados, os recursos

aplicados no programa serão registrados em contas próprias, se

guidas do desdobramento "PNA-INDUS/BCB".

g)
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3 - Como medidas de controle das operações, caberá ao agente finan

cairo adotar, entre outros, os seguintes procedimentos:

a) relativamente ao Banco Central

I dar pronto aviso das irregularidades verificadas no
curso das operaçõeS, acoMpanhada de pormenorizado re-

lato das medidas corretivas ou preventivas adõtadas;

II encaminhar, quando solicitadas, cópias de documentos

relativos às operaçaSes;

III , arquivar em separado oÉ originais ou cópias das cor-

respondências Com ele trocadas, observada a ordem cro

nolOqica;

IV - çólecionar as instruçOes recebidas;

• 1) relativamente aos mutuários:

arquivar em pastas individuais toda documentação refe

rente aos financiamentos realizados;

II numerar cada -operação, respeitada a ordem cronológi

da;

III adotar o prefixo "PNA-Indus" para caracterizar as ope

rações relacionadas com o programa;

IV manter registros contábeis distintos das outras opera
ções, de forma que, e qualquer tempo, possam ser apu-

radas AS responsabilidades financeiras de cada mutuá-

rio.

SEÇÃO	 Assisteddia Técnica - 18_

1 - A assistência técnica que se fizer necessária aos projetos fi-

nanciados poderá Ser prestada:

_a) diretamente pelo Instituto do Açúcar e dó Alceei, Secreta-
ria de Tecnologia Industrial ou Empresa Brasileira de Assis

tência Técnica e Extensão Rural;

b) por técnicos ou empresas espeeializadas.

-- A assistência técnica será custeada pelo-mutuário, admitindo-

se, entretanto, sua inclusão coito item financiável do projeto.

- Quando- incluídas como item financiáVel, as despesas eoffi assis-

tência têcnica não poderio ultraáassar o limite de 1% - (um por

cento) do valor dó projeto. '

4 - O Instituto do Açúcar e- do' Alceai, a Secretaria de Tecnologia

Industrial e a Emprésa,Srasilei ra de Acc  ênci T cxiic Ex-

tensão Rural poderão, a qualquer momento, supervisionar a as-

sistência técnica que estiver sendo prestada ao mutuário por

terceiros.

SEÇÃO_ : Refinanciamentos - DisposiçOes Preliminares - 19-

1 - Banco Central procederá aa refinanciamento dos desembolsos

efetuados pelo agente financeiro, mediante solicitação deste,

respeitadas as necessidades dos projetos financiados,

2 - Os pedidos de refinanciamento serão apresentados:

a) diretamente ao Departamento do Crédito Industrial e Progra-

mas Especiais, no caso de agente financeiro com sede no Dis

trito Federal ou no Estado de Goiás;

b) à. representação regional daquele Departamento, nos demais

casos.

3 - O refinanciamento somente poderá ser solicitudona medida da

efetiva utilização do crédito pelo mutuário.

4 - Não será considerada utilizaçãO efetiva a simples transferên-

cia de qualquer parcela do crédito, para conta de depósito do

mutuário.

5-- O pedido de refinanciamento será feito em carta-proposta elabo

rada conforme documento n9 1 deste capítulo e preenchida:

a) em 1 (uma) única via, no caso de bancos com sede no Distri-

to Federal eu. no Estada de Goiás;

b) em 2 (duas) vias, nos demais casos,

- Os seguintes documentos serão anexados, em 2 -(duas) vias,

carta-proposta referente ao primeiro pedido de refinanciamento

de cada operação:

a) súmula da operação, elaborada conforme documento n9 2 deste

capítula;

b) Cronograma físico-financeiro dó projeto, ém cruzeiros e

Obrigações ReaillStdVSJA do Tesouro Nacional;

c) quadro de usos e fontes dos recursos-, em cruzeiros e Obriga

ções ReajustIveis do Tesouro Nacional;

d) cronograma- de deseffibelso do empréstimo, em cruzeiros e Obri •

qações Reajustáveis do Tesouro Nacional-;

e) cronograma de reembolso do empréstimo, em percentuais;-

f) fluxo de caixa.

7 - Para as operacaes contratadas até 30.09.79, ficam dispensados

os registros -em ORTNS nos documentes indicados no item ante-

rior.

8 Para os refinanciamento s posteriores ao primeiro, -o _agente fi-

nanceiro encaminhará ao Banco Central:

a) carta-proposta, em uma ou duas vias, conforme o caso.;

b) relatório de fiscalização, quando exigível.

9 - Toda carta-proposta-deverá destacar as parcelas destinadas às

inversões fixas daquelas referentes aos encairgos financeiros

durante- a construção.

10 - O Banco Central aceitará como bons os elementos fornecidos pe-

lo agente financeiro, reservando-se, contudo, o direito de ve-

rificar sua autenticidade, sempre que julgar necessário.

11 - As quantias fornecidas ao agente financeiro a título de refi-

nanciamento serão registradas na contabilidade do Banco Cen-

tral em contas especificas, abertas a nível de mutuário e de-

signadas contas de refinanciamento.

12 - As operações realizadas dentre da linha de Crédito industrial

não poderão ser consideradas como aplicações das quais resulte

o não recolhimento de depósitos dOmpuIsóriOs à ordem de- autori,

"ade monetária,

SEÇÃO : Refinanciamentos - Garantias -

1 - Em garantia de sua divide, expressa peles saldos das contas de

refinanciamento, o agente financeiro transferirá ao Banco- Cen-

tral os direitos creditórios decorrentes dos empréstimos con-

cedidos.

2 - A transferência de direitos creditOrios será formalizada:-

a) por endosso-penher, no caso de cédula de crédito industrial;

b) por simples cessão de direitos, no caso de contrato.

3 - O endosso será efetuado antes de registrada a cédula no(s) car

tórios) competente(s).

4 - Para endosso será usada a expressão "Pague-se ao Banco Central

do Brasil, valor em penhor", seguida de carimbo do agente fi-

nanceiro e assinatura de seus representantes estatutariamente

habilitados-
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5 - O' ehdosso será- aposto de preferencia no verso da Ultima folha , SEÇÃO : Refinanciamentos - Reembolso -.2.2

da cédula, _	 .
6 - A cessão de direitos far --Se4 Mediante cláusula especifica, in

cluída ao final do contratá de--abertura de dr -édito/ mas tomo

parte integrante deste, de forma que o mutuário tenha pleno

conhecimento dela.

7 O agente financeiro reterá em seu podar, como depositário e
mandatário para cobrança, o instrui:lento de crédito transferido

em garantia ao Bando Central,

8 - Tendo em conta -o-disposto no. item anterior, o agente financei-

ro fica desde logo nomeado e constituído bastante . procurador

do Banco Central para promover a cobrança da dívida representa
dá pelo instrumento de credito dado em garantia, receber -quais

quer prestações ou acessórios devidos, passar recibos, dar qui

tação e praticar enfim todos-os atos que se fizerem mecessá

rios ao perfeito e cabal desempenho do mandato assim outorga-

do.

9 - Se for necessário o ingresso em juizo 'Ara recuperação do cré-

dito, - o agente financeiro ficará também investido de todos os
poderes "ad judicia', que poderão ser substabelecidos a advoga

dos de Sua escolha e confiança, sob sua inteira responsabilida

de.

10- O instrumento de credito cujos direitos- tenham sido transferi-
dos ao Bando Central não poderá, em hipótese alguma, consti-

tuir ou reforçar garantia de qualquer outra operação/ bancária

ou de outra natureza, ainda que realizada com outros órgãos

oficiais,

SEÇÃO : Refinanciamentos - Encargos Fihance4ms e Despepas - 21

1 - Sobre a divida resultante das quantias refinanciadap, assim co

mo sobre quaisquer despesas debitadas nas contas de refinancia
mento, incidirão encargos finandeiros ás mesmas taxas estipula

das para os mutuários, deduzidos 5 (cinco) pontos percentuais

correspondentes ã remuneração do agente financeiro,

2. - Os encargos financeiros/ calculados pelo Método hamburgués, in

cidrão sobre os saldo:. devedores das. contas de refinanciamen-

to- e serão debitadOS e exigíveis ap final de cada semestre

vil, na vencimento e na liquidação daquelas contas.

3 - Em caso de Mora, a taxa de juros será elevada de 1% (um por

cento) ao ano, incidente sobre o saldo devedor durante o perlo

do de inadimplemento.

4 - As- quantias- relativas aos encargos financeiros devidos pelo

agente finance i ro Serão recolhidas aó Banco Central nas mesmas

datas de sua exigibilidade,

5 - Os recolhimentos a que se refere o item anterior não depende,

não do pagamento dos encargos financeirós devidos ao agente fi

nanceiro pelos mutuários nem de qualquer aviso - do Banco Cen-

tral,

6 - As despesas que o Banco Central efetuar para segurança, regula

ridade e realização de seus direitos creditórios serão debita-

das ás- contas de refinanciamento e exigíveis juntamente com os

encargos financeiros.

7 - Faculta-se ao agente financeiro proceder ao ressarcimento das

despesas em -época anterior ã do pagamento dos .encargos finan-

ceiros,

8 - Os débitos de despesas realizadas pelo Banco Central serão con

siderados como suprimento de recursos ao agente financeiro e,

como tal, estarão sujeitos aos mesmos encargos financeiros es-

tipúladoS e para as parcelas de principal.

1 - O risco das-operações refinanciadas Será de eXcluSiVa responsa
bilidade do agente. financeiro. '

2 - O pagamento da divida do agente financeiro para dom o.cEancó

Centrai, nas datas aprazadas, não depehderã do cumprimento dás

obrigações assumidas pelos mutuários,

3 - Para cada operação, a forma de reembolso das quantias refinah-

ciadas guardará equivalência dom o esquema de amortização ajus

tado entre o agente financeir0 e o mutuário.

4 - Os valores das prestações devidas serão recolhidos ad Banco

Central mas mesmas datas de seus venCiffientos.'

5 - Na falta de cumprimento do disposto no item anterior, o 1Banco

Central poderá considerar o agente financeiro em mora, para to

dos os efeiLos.

6 - O disposto nos itens 4 e 5 aplica-Se inclusive_ aOS cascas dê,
vencimento antecipado dos emptstimos,

7 - Por ocasião dós recolhimentos ao Banco Central, o agente finan:
cairo anexará á respectiva gula de recolhiMento relação das
operaçOes dorrespondentes.

SEÇÃO : Refinanciamentos - Disposições Gerais - 23

1 Para todos os efeitos regulamentares, a. concessão de refinan-

ciamentos não significa que o- .Banco Central aprovou o projeto

ou homologou as-condiões e termos da operação refihanciada,

cujo risco será sempre da exclusiva responsabilidade.do  agente

financeiro.

2 - Não obstante o disposto no item anterior, reserva-se- o Bando

Central o direito de revisar as operações e projetos a qual-
quer tempo, por amostragem ou por outra forma que preferir.

3 - Para fins de revisão, o agente financeiro e. o mutuário estarão

óbrigados a fornecer ao Banco Central, quando sol;iáitado, todo

e qualquer documento referente ã- operação e ao projeto.

4 Revisada a operação ou o projeto, poderá ó Bando Central:

a) exigir modificação, acréscimo ou supressão de condicionan-

tes operaci.mais;

b) suspender os refinanciamentos oü desclassificar a operação/

se verificar que ela está em desacordo com as normas do pra

grana;

c)'suspender os refinanciamentos ou desclassificar a operação/

se verificar que os elementos inseridos na SilMula que lhe

fora anteriormente encaminhada não correspondem à. xealida-

de.

5 - A qualquer tempo, o Banco Central poderá ainda recusar ou sus-

pender os refinanciamentos:

a) se o agente financeiro tiver aplicado irregular ou inadequa

damente qualquer quantia refinanciada;

b) se o, agente financeiro deixar de cumprir qualquer obrigação

assumida com o Banco Central, relacionada ou não com a exe-

cução do programa.

6 - Desclassificada a operação, recusado ou suspenso o refinancia-

mento, o Banco Central poderá, a seu exclusivo critério, exi-

gir devolução das quantias refinanciadas.

7 - Na hipótese de devolução de quantias refinanciadas, recusa ou

suspensão de refinanciamento, caberá ao agente financeiro man

ter com seus pr'éprios recursos a assisténcia financeira já com

prometida com o mutuário.
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8 - agente financeiro reconhecerá como prova de sUa dívida para

com o Banco Central:

a) os cheques ou ordens emitidas pelo Banco Central em refinar/

ciamento de quantias desembolsadas aos mutuários;

b) os avisos de debito expedidos pelo Banco Central, relativos

À encargos financeiros e despesas.;

c7) Os .ceelbos que firmar e os avisos que emitir ct favor do Bau

co Central.

9 - ó Banco Central reconhecerá como prova de pagamento os recibos

que passar e as cotunicações que expedir sobre as quantias en-

tregues pelo agente financeiro para credito das contas de re-
f!manciamento.

10 - A certeza e liquidez da divida do agente financeiro para com
o Banco Central ficarão eXpréssa e plenamente assentadas pelos
saldos das contas de refinanciamento, compreendendo principal,

acessórios e despesas.

11 - Se o agente financeiro não cumprir qualquer de suas obrigações

ou se ocorrer qualquer hipótese de antecipação legal de venci-

mento, o Banco Central poderá considerar vencida a divida e

exigir o pronto pagamento dos saldos das contas de refinancia-
mento, acrescidos de todos os encargos previstos e eventuais
despesas, independentemente de aviso extrajudicial ou- interpe-

lação judicial.

12 - Em caso de cobrança judicial, o agente financeiro respondera

também pelo pagamento das custas processuais e de pena conven-

cional fixada em UI% (dez por cento) dos saldos das contas de

refinanciamento, desde que despachada a petição inicial.

13 - O agente financeiro não poderá exigir processo especial de ve-

rífiçáirãn dos saldos das contas de refinanciamento nem 	 por
qualquer outra forMaretarder à respectiva ação judicial de

cobrança, sendo-lhe ressalvado, entretanto, em caso de erro,

o uso da ação de repetição.

14 - A abstenção do exercício de quaisquer direitos ou faculdades

que assistam ao Banco Central ou sua tolerância por qualquer
atraso - ou ihadiffiplemento de Obrigações do agente financeiro

não importarão em novação nem afetarão tais , direitos ou fama-

- dades, que poderão ser exercidos a qualquer tempo, e não preju

dicarão de nenhum modo ar normas, condições s e termos do progra
manem obrigarão o Banco Central quente a vencimentos tm ina-

dimplementos futuros.

15 - Todas as obrigações pecuniárias do agente financeiro serão sa-

tisfeitas:

a) junto ao Banco Central em Brasília, no caso de agentes com

sede no Distrito Federal ou no Estado de Goiás;

b) junto â representação regional do Banco Central, nos demais

casos.

SEÇÃO : Repasses - 24

1 Ressalvada decisão em contrário, a aplicação de recursos do

FUNAGRI no PROALCOOL, sob a forma de Operações de repasse, so-

mente será efetivada quando o agente financeiro for ó Banco Na

cional do Desenvolvimento Económico (BNDE).

2 - Os repasses ao BNDE serão efetuados adiantadamente, de acordo

com os orçamentos aprovados e em montante compatível com os re

cursos nrcessárlos ao adequado suporte financeiro para os pro-

jetos cuja execução venha a ser financiada diretamente Ou atra

vós dos bancos de desenvolvimento estaduais ou regionais.

3 - A eplidação das quantias repassadas ao BNDE somente poderá
ocorrer dentro das Seguintes alternativas':

a) financiamento direto, pelo próprio BNDE, de projetos enqua-

drados no programa;

b) refinanciamento de operações. realizadas pelos - bancos de dé-

senvolvimentorstaduais ou xrgionais, igualmente relativas

ao finandianiento de projetos enquadrados no-prograina.

4 - As quantias repassadas,. quando aplicadas diretamente pelo
BNDE, sUjeitam-se, no que couber, .er disposições das seções 19
a 21.

5 - Nas aplicações diretas e nas. efetuadas pelos bancos de desen-

volvimento- estaduais ou regionais, cabe ao BWDE observar e.fa-

zer com que sejam observadas, em - relação aos financiamentos

realizados, as disposições contidas neste capítulo.

6 - Sobre os saldos não aplicados das quantias repassadas ao BNDE

incidirão os encargos financeiros ajustados no respectivo cow-

trato de repasse.
7 - A partir das datas em que aplicadas, as quantias repassadas- fi

carão sujeitas a encargos financeiros às mesmas taxas ajusta,-

das com os mutuários, deduzidos 5 (cinco) pontos percentuais.

8 - Para efeito do disposto mo item anterior, o BNpE deverá dar

ao Bandó Central imediato conhecimento das datas em-que ocor-

rerem as liberações e ot refinanciamentos.-

9 - Considera-se saldo não aplicado, para efeito do disposto no

item 6, a diferença entre o montante das quantias repassadas e

o somatório dos valores desembolsados pelo BNDE, diretaffiehte

ou por refinanciamento.

10 - O comprometimento das quantias repassadas ao BNDE -deverá ocor-

rer no prazo máximo de 12 (doze) meses, contados da data de cá

da repasse.

11 - Findo o prazo a que se refere o item anterior e Se novo.- prazo

não for concedido, o saldó não aplicado das quantias repassa-,

das será recolhido ao Banco Central, acrescido dos encargos fi

nanceiros correspondentes.

12 - Os direitos creditórios -do BNDE, emergentes de operações reali

zadas com respaldo nos repasses efetuado-s, serão transferidos

para o Banco Central.

13 - A transferencia dos direitos, por endosso Ou cessão, compreen-

derá as operações realizadas diretamente pelo BNDE e as forma-

lizadas pelos bancos de desenvolvimento estaduais ou re-

gionais.

SEÇÃO : Acompanhamento -  25 

1 - A evolução da linha de crédito industrial, visando avaliar a

Consecução das metas do programa, será acompanhada pelo Banco

Central em articulação com o Conselho Nacional do Alcool, a

Comissão Exedutiva Nacional do Alcool, o Instituto do Açúcar e

do Alcool, a Secretaria de Tecnologia Industrial e a Empresa

Brasileira -de Assistencia Técnica e"Extensão Rural.

2 - O acompanhamento será feito -por meio de:

a) observações locais, por elementos especialmente designados

pelos órgãos citados no item anterior;

b)- elementos informativos a serem transmitidos pelo agente fi-

nanceiro ao Banco Central, quando solicitados.

3 - Sem prejuízo do disposto nos itens anteriores, o agente finan-

ceiro.permitirá ao Banco Central, por seus funcionários e espe

cialistas ou peritos e instituições por ele contratados ou de-

signados, a ve:ificação dos seus registros cOntábéis, bem como

a de quaisquer documentos que guardem relação com as operações

industriais realizadas ao amparo do programa. .

4 - A verificação de que trata o item anterior será efetuada se e

quando o Banco Central julgar conveniente.



V ias:

Papel - gramaturaNúmero Cor Papel - tipo

72g/m2apergaminhado de
la. qualidade

• brancala.

Agente Financeiro:

Empresa:

e) Esquema de Produção 

Matéria--prima: ton. 	 Álcool: 113

DISCRIMINAÇÃO ATUAI
FUTURA

SAFRA SAFRA.SAFRA
[
1 SAFRA SAFRA

1 - Matéria-prima

Mel residual

Cana própria

Cana de ter-
ceiros

Outras (espe
cilicar)

2 - Alcool

Direto

Residual

NOTA: Rendimentos previstos:

litros de alcool/ton„ cana -

litros de álcool/ton. mel -

tona cana/ha (média dos diversos cortes)

outras matérias-primas (especificar) -
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MENU FINAMEMM
	 CMTA•PROPOSTA N9

Ao
	 ,PROGRAMA NACIONAL DD ÁLCOOL

BANCO CENTRAL 00 BRASIL
Departamento Rooioo.I de

REFINANCIAMENTO - Repartando .nos às instrucb. da linha de crédito Industrial do programa acima e ao contraio dere! manNarnento coto.

brado loto o Banco Central em 	 sob na CR•PNA	 , solidtanms o refinanciamento da(s) imnortâncials) abaixo. 'cimente(s)
a desembolsais) por nós eletuadols) ao mutuário da operacEo indicada. Carminada com observáncla das-normas. condicties e termos do progra-
ma. Outrossim. Para lodos os elOtos regu lamenta res. dedaramoT OU0 omutudrin ‘NMPMP Md. aS- ‘0D,l0.. eslabakelda$ .Para loranlamssslss

dais) parcela(s) por-nós deSernbOlSadais) .e que as garanliasreais efebvantenle eXiSteilleS representam no momento	 %(extenso) das impor

tánelas já liberadas.

rfler l0 0501Acenn
na

OnlIAÇ AO
000UAIII0

11 TA DO
OES0050L.

50
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00

-
11100115A51010

.
MICO,

055550301.550/. A REFINANCIAR

C.5

1110

ota ata Comina urutu) ar eu

-.(i -Pio preencher Guando et tratar de poemeto tormatada era 30.09,70.

h) Capacidade Gerencial: (com base no relatório de analise)

i) Situação económico-financeira: . (com base na' analise dos,

três últimos balanços, informar a- situação eConôMica- ,finan-

ceira da empresa, bem como sua atuação nos últiMPe exerci-

cios)

j) Património "Liquido- em	 ...... Cr$

1) Relação divida/património: (antes e depois do financiamento)

Divida	 = Exigivel

Patrimônio = Ativo .Real 	 1

Agente Financeiro:

Empresa:

3. ()PROJETO

a) Localização,:

BANCO CENTRAL DO BRASIL
-eedoommente do Opereelo

.

P 1-mo•

.. Me • Mat.. neuel. e 4......1%...7. CR no0.1100auul

i	 1	 r
l	 i

iiir

11------

eme.«.....1,.., J:..1".".... .
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CADASTRAMENTO DE OPERAÇÃO - FUPRO-ADMINISTRAÇÃO
TÍTULO DO IMPRESSO: FINANCEIRA E GERÊNCIA OPERACIONAL DE FUNDOS E

PROGRAMAS

ESPECIF1cAÇOES:

Formato:21505qX350m01	 Impressão	 tipo: g ff-set.	 'impressão — çor: preta

OBSERVAÇÕES:

b) Objetivo:

(	 ) Implantação ( ) Destilaria anexa.

(	 ) Ampliação ( ) Destilaria autônoma-

(	 ) Modernização ) Tancagem

c) -Capacidade de produção:

- atual
	

litros/ano:

• futura:
	 'litros/ano:

d) Investimento:

DISCRIMINAÇÃO
APROVADOAPROVADO PELA

CENAL
- Cr$ milORTNS Cr$ mil ORTUs

a)	 Terreno	 (1)

b) Construção Civil

c) •Maquinas e Equipamentos

d) Instalação. Montagem e Fretes

e) Móveis e Utensílios

f) Veículos	 -

g) Estudo de Viabilidade

h)	 "Engineering"

i) Ensaios Operacionais
j) Despesas de Treinamento

1) Encargos Financeiros	 (2)

m) Assistência Técnica

n)	 Outros	 (3)

TOTAL

(1) - não financiáVel
(2), - encargos financeiros: durante õ periodo de construção

(.3)	 não financiáveis (especificar, inClUsive fontes de recur-

sos)

PROGRAMA NACIONAL DO 1_,COOL

(Linha de Crédito Industrial)

SOMULA DA OPERACÃO

1. AGENTE FINANCEIRO:

2. A EMPRESA:

a) Razão Social:

b) Sede:

c) Data da Constituição:

d) -Capital: Social (posição 	 ) :

- Autorizado 	 .	 Cr$

Subscrito 	  ......... Cr$

- Imtegralizado . 	  	  Cr$

e) C^n4—^1=:

- Nacional	 (

- Estrangeiro ( )

f) Reservas 	  Cr$

g) Participações em outras empresas: (discriminar, exclusive in -

centivos fiscais)
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f)- Capacidade de tancágem:

.1) aprovad a pela_CENALt

?_contratada:_	 m3

g) materla-prima:

	

atual - prOpria - área:	 quantidade:	 ton.

terceiros	 área:	 .quantidade: 	 ton.

sub-total:	 ton.

b) ^Instrumento de Crédito:

- Espécie:

- Data de assinatura:

- Vencimentos:

c) Desembolsos: em
	 parcelas- (de conformidade com o cr.o,

nograffla de desembolso);

d) Prazo:	 anos,- inclusive 	 anos de carâncal

- projeto -
-

tón.

ton.

tón.

prôpria - área:	 quantidade:

terceiros - área: 	 quantidade:

total

e) Reembolso: em
	 parcelas semestrais õ- sucessivas-, ven-

cível a primeira 6 (seis) meses após o término da carencia

Agente Financeiro:

Empresa:

h) Receitas operacionais (com- base no Ato n9 	 do Instituto

-do AOcar e do Álcool - IAA):

- Empresa - Cr$

- Projeto - Cr$

i) Custos Totais:

- Empresa - Cr$

- Projeto - Cr$
	

(preencher quadro abaixo)

DISCRIMINAÇÃO
	

VALOR

Matéria-Prima 
	

Cr$

- Cana (1)
	

Cr$

- Mel (1)
	

Cr$

- Olitras (eSpecificat).	 Cr$

Outros 
	

Cr$

CUSTOS TOTAIS (PROJETO)
	

Cr$

(1) Com base no Ato n9	 do IAA.

j) Ponto de nivelamento:

1.) Taxa Interna de Retorno: (a ser obtida a partir de um fluxo

de caixa elabórado para Um período de 12 (doze) anos, pela

utilização dos fatores de valór atual — pagamento simples).

m) Relação-investimento fixo/litro -de álcool:

- litros/dia	 Cr$

- litros/safra: Cr$

n) Capacidade de Pagamento (para cada um dos níveis operacio-

nais previstos, se for o caso)

Agente Financeiro:

Emprese:

RO - (CT - D)	 IR =

(RO = Receitas Operacionais; CT = Custos Totais;- D = Depre

ciação; IR = Imposto sobre a,Renda)

imposto --sobre a renda, em função dos -diferentes valores

dos- encargos financeiros, será sempre representado por va-

lores variákreis, devendo, portanto, para - a estimativa da

capacidade de pagamento, ser tomado pela média aritmética

dos valores a ele atribuídos nos 12 (doze) exercícios do

fluxo de caixa).

o) Lucro Liquido/Redeitas Operacionais

LL = LO - (IR + Encargos)

(LL = Lucro Líquida; LO = Lucro Operacional; IR = Imposto

sobre a Renda)

p) O projeto fói aprovado pela Comissão Executiva Nacional do

Álcool em reunião da	 , conforme ofício n9

de

q) Prazo de Construção 	  meses.

4 - A OPERAÇÃO

a) Valor do financiamento deferido: Cr$
	

(extenso)

Agente. Financeiro:

Empresa:

e as demais a intervalos de- 6 (seis) meses;

f) Encargos Financeiros: 	 juros:	 -(extenso)

- correção monetária:
	 %(extenso)

g) . Data de vencimento do prazo concedido pela Comissão Execu-

tiva Nacional do AlcOol 'Para formalização do empréstiffio;

5 - DECLARAÇÃO_DO AGENTE 2IN1NCEIRO

Declaramos, para os devidos fins, -que:-

a) a operação descrita nesta súmula foi aprovada'péla Direto-

ria deste Banco em reunião de

b) as garantias oferecidas aão adequada e sufiCientes, lepra

sentando V (extenso) do valor do, financiamento concedi-

do;

c) o instrumento de crédito está devidamente endossado/trans-

ferido ao-Bando Central;

d) o projeto apresenta viabilidade técnica, econômica e finan-
ceira;

e) a capacidade de pagamento-do projeto, obtida a preços cons

tantes, é suficiente para suportar os encargo n e amortiza

Oes do financiamento dentro do prazo concedido;

f) a análise da situação econômico-financeira da empresa não

contra-indica a contratação do empréstimo;

os administradores da empresa têm capacidade gerenciaj pa-g)

ra- levar a bom termo o empreendimento projetado;

h) os preços dos bens e serviços a serem realizados- com o fi-
haneiamento Comportem-se nas atuais cotaçOes de mercado.

Agente Financeiro:

Empresa:

A vista dispo, aceitando integralmente as

condiçOes e termos da regulaffientação da linha de crédito indús-

trial do Programa Nadional do Álcool, solicitamos ó acolhiffiento

da operação a refinanciamento, sob nossa inteira responsabilidade

e risco.
(loóal, data e duas assinaturas 	 autoriza-

das)

-DEPARTAMENTO DO MERCADO DE CAPITAIS-

DESPACHO DO SR.CHEFE DA REMEC-RJ, DE 21.02.80, DEFERINDO, NA

FORMA DO PARECER, O REQUERIDO NO PROCESSO N9:

SOCIEDADE DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO

- Reforma de Estatuto

7152094/80 - RASPA S/A - CRÉDITO IMOBILIÁRIO
A.G.E. de 17.01.80.

DESPACHO DO SR. CHEFE DA REMEC-SP, DE 21.2.80, DEFERINDO, 	 NA
FORMA DO PARECER, O REQUERIDO NO PROCESSO N9,:

SOCIEDADE DISTRIBUIDORA
- Aumento de Capital - Alteração Contratual:

7637429/80 - ALIANÇA - DISTRIBDIDORA DE TÍTULOS E VALORES MO-
BILIÁRIOS LTDA.
De Cr$1.000.000,-O0 para Cr$9.000,000,00
Instrumento de 11_02.20.
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DESPACHO DO EXMO. SR . DIRETOR, DE 25.02.80, DEFERINDO, NA FOR-
MA DO PARECER, O REQUERIDO NO PROCESSO N9:
SOCIEDADE DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO-
--Instalação de Dependência:
7150768/79 - CASAFORTE SOCIEDADE ANÔNIMA - CRÉDITO IMOBILIÁRIO

Em Camaçari (BA)
R.D. de 10.05.77 e 13.10.78.

DESPACHO DO SR. CHEFE DA REMEC-SP , DE 25.2.80-, DEFERINDO , 	 NA
FORMA DO PARECER, O REQUERIDO NO PROCESSO N9:

.SOCIEDADE CORRETORA

- Reforma de Estatuto:
7637208/79 - CORRETORA SOUZA BARROS CAMBIO E TÍTULOS S/A.

A.G.E. de 21.5.79.

.DESPACHO DO SR. CHEFE DA REMEC-RJ, DE 22.02.80, DEFERINDO, NA
FORMA DO PARECER, O REQUERIDO NO PROCESSO N9:
SOCIEDADE DISTRIBUIDORA
- Alteração Contratual:
7152592/80 - CITY - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBI-

LIÁRIOS LTDA
Instrumento de 13. 02.80 .

DEPARTAMENTO DE ORGANIZAÇÃO E AUTORIZAÇÕES BANCARIAS 

Processo n9 6825146/80 - O Sr. Diretor aprovou o aumento de"'
capital, de Cr$600,000,000,00 para

Cr$1.500.000.000,00, e a reforma dos estatutos sociais do BAN
CO SUL BRASILEIRO S.A., Sediado em Porto Alegre (RS), na con-
formidade do deliberado pelas assembleias gerais extraordiná-
rias de 11.10 -e 28.12.79,
Processo- n9 DF-1552/79 - O Sr. Diretor autorizou o BANCO DO

ESTADO DE SÃO PAULO S.A., sediado em
São Paulo- (SP), a instalar um Escriterip de Representação em
MANAMA (-Banrain).
Processo n9 DF-1497/79 - O Sr. Diretor deliberou credenciar

os Srs. DONALD WOOD, PATRICXMAIAILLET,
MARK WOODS e HUBERT DENNIS O iNEILL como Representantes Adjun
tos, no Brasil, do BANE OF AMERICA NATIONAL TRUST AND SAVING
ASSOCIATION, sediado em São- Francisco -CalifOrnia (EUA), ten-
do sido, em consequencia, cancelados os Certificados de Regis
tro emitidos em favor dos Srs-. Guy Andre Sylvain Rouquette
Paul Michael GroI.

Processo n9 6825283/80 - O Sr. Diretor autorizou o BANCO DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A., se

diado em Porto Alegre (RS) , a instalar, no recinto de sua ageW
cia de Torres (RS) , um posto de câmbio manual, nos termos 	 do

Processo n9 2800328/80 - Sr. Diretor autorizou o BANCO SUL
BRASILEIRO S.A., sediado em Porto A-

legre (RS), a instalar nos recintos de suas agencias de Capão'
da Canoa, Tramandaí_ e Torres, todas no Estado do Rio Grande
do Sul, postos -de câmbio manual, nos termos do MNI-16-5-4-4-"b".
Processo n9 3400920/80 - O Sr. Diretor autorizou o THE FIRST'

NATIONAL BANE OF BOSTON, com Filial'
no Rio de Janeiro-(RJ), a instalar um posto de câmbio manual I
no recinto do CONSULADO GERAL DOS ESTADOS UNIDOS em São Paulo
(SP), nos termos do MNI-16-5-4.
Processo n9 DF = 160-7/79 - O Sr. Diretor autorizou o BANCO DO

ESTADO DE SÃO PAULO S.A., sediado em
São Paulo-(SP), a instalar agencias na vila intermediária en-
tre as barragens de Rosana e Porto Primavera e outra na barra
gem de Taquaruçu, ambas no município paulista de Teodoro Sam-
paiol no canteiro de obras da barragem de Nova Avanhandava,no
município de Buritama(SP) e no canteiro de obras da barragem'
de Três Irmãos, no município de Pereira Barreto(SP), todas
sob regime de intransferibilidade-

Processo n9 DF-1657/79 - O Sr. Diretor deliberou credenciar o
Sr. KAROL HENRYK CZARTORYSKI como Re

presentante, no Brasil, do MARINE MIDLAND BANK, sediado em N5
va Iorque (EUA), com poderes para estabelecer contatos com T
fins comerciais e de informação, sem realizar operaç5es bancá
rias, tendo sido, em consequencia, cancelado c Certificado
Registro emitido em seu favor, em 06.07.79, como Representan-
te Adjunto daquele banco.

	

Processo n9 DF-1087/79 - O. Sr. Diretor autorizou o BANCO 	 DO
COMMERCIO E INDUSTRIA DE SÃO PAULO

S.A., sediado em São Paulo (SP) . , a transferir sua agencia de
Cruz Alta (RS) - concessionãria da Carta-patente n9 2.028, de
16..08.51 - para a praça de TRÊS LAGOAS (MS).
Processo n9 DF-1781/79 - O Sr. Diretor autorizou o BANCO ECO-

NÔMICO S.A., sediado em Salvador (BA),
a instalar uma agencia na praça de ITAET2 (BA) .

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ

O Reitor da Universidade Federal do Ceará, no uso de suas atribuições legais e esta-
tutárias,

Resolve:

Portaria n? 203, de 15 de fevereiro de 1980

Designar José Brady Moreira, Técnico de Contabilidade, LT-NM-1.042, da Tabela
Permanente da Universidade Federal do Ceará, para exercer a função de Chefe da Seção
de Análise Contábil, DAI-111.2, da Divisão de Contabilidade do Departamento de Con-
tabilidade e Finanças desta Universidade, criada pelo Decreto n? 79.701, de 16 de maio de
1977, publicado no Diário Oficial de 18 seguinte.

Portaria n? 204, de 15 de fevereiro de 1980

Designar Francisco Lioneto Borges, Técnico em Contabilidade, NM-1.042, do Quadro
Permanente da Universidade Federal do Ceará, para exercer a função de Encarregado do
Setor de Serviços Gerais, DAI-111.1, do Hospital das Clínicas desta Universidade, criada
pelo Decreto n? 79.701, de 16 de rhaio de 1977, publicado no Diário Oficial de 18 seguinte.

Portaria n? 205, de 15 de fevereiro de 1980

Exonerar, a pedido, a partir de 30 de janeiro do corrente ano, de acordo com o artigo
75, item I, da Lei n? 1.711, de 28-10-52, João Çastelo Sobrinho, Técnico em Contabilidade,
NM-1.042.B, do Quadro Permanente desta Universidade.

PORTARIA n? 206, de 15 de fevereiro de 1980

Conceder aposentadoria, de acordo com os artigos 101, item III e 102, item I, letra a,
da Constituição, a Francisco Walter da Silveira, matrícula n? 1.596.289, no cargo de
Agente Administrativo, SA-801.C, referência 33, do Quadro Permanente desta Universi-
dade.

Portaria n? 196, de 12 de fevereiro de 1980

Rescindir, a pedido, o Cohtrato de Trabalho como Analista de Sistemas «A» LT-
PRO-1.601.7, de Gerardo Valdísio Rodrigues Viana, lotado no Núcleo de Processamento
de Dados desta Universidade, a partir de 20 de fevereiro de 1980 -- Prof. Paulo Elpidio
de Menezes Neto

Portaria n? 212 de 20 de fevereiro de 1980

Resolve alterar a Portaria n? 100 de 21-1-80, publicada no Diário Oficial de 1-2-80, que
concedeu aposentadoria a Luiz Guilherme da Silva, Auxiliar Operacional em Agropecuá-
ria, Código NM-1.007, referência 8, do Quadro Permanente da Universidade Federal do
Ceará, de acordo com o artigo 178, item I, letra b, da Lei n? 1.711, de 28-10-52, com reda-
ção dada pela Lei n? 6.481, de 5-12-77, a fim de declarar que a mencionada aposentadoria
é na referência 9, do cargo acima citado.

Prof. Paulo Elpidio de Menezes Neto, Reitor.

O Reitor da Universidade Federal do Ceará, no uso de suas atribuições legais e esta-
tutárias e tendo em vista o que consta do Processo n? 31/80-UFC,

Resoleve:

PORTARIA N? 228, DE 22 DE FEVEREIRO DE 1980

Conceder aposentadoria, de acordo com os artigos 1? e 2?, da Lei Complementar n?
36, de 31 de outubro de 1979, a Paulo Elpidio de Menezes Neto, matrícula n? 1.001.680,
Técnico de Educação, nível 22-C, do Quadro Suplementar desta Universidade. - Prof.
Newton Teó filo Gonçalves, Vice-Reitor «pro temporen.

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS

PORTARIA N? 309, DE 7 DE FEVEREIRO DE 1980

O Reitor da Universidade Federal de Minas Gerais, no uso de atribuição conferida
pelo artigo 9?, alínea a, do Decreto n? 59.676, dê 1966, tendo em vista o que consta do Pro-
cesso n? 90/1834/79,

Resolve, nos termos dos artigos 176, item II, e 178, item I, alínea a, da Lei n? 1.711,
de 1952, com a redação dada pela Lei n? 6.481/77, conceder aposentadoria a Dulce de Sou-
za Pinto no cargo de Agente de Portaria, código TP. 1202.4-C, referência 17, do
QP/UFMG, lotada no Hospital das Clínicas, com o provento equivalente ao vencimento
integral do cargo, por ter provado contar mais de 30 (trinta) anos de serviço.

Belo Horizonte, 7 de fevereiro de 1980. - Reitor Prof. Celso de Vascondellos
Pinheiro, Reitor da U. F. M. G.

PORTARIA N? 2, DE 8 DE JANEIRO DE 1980

O Diretor da Faculdade de Medicina da Universidade Federal de Minas Gerais, no
uso de suas atribuições,

Resolve,
nos termos do artigo 1?, § 5? do Decreto n? 29.155, de 17-1-51, que regulamenta a Lei

n? 1.234, de 14-1-50, designar Geraldo Afonso Moreira, ocupante do emprego de Professor
Colaborador II, lotado no Departamento de Clínica Média, setor de radiologia, para ope-
rar, direta, obrigatória e habitualmente com Raios X, junto às fontes de irradiação, por
um período m.inimo de 12 (doze) horas semanais, constituindo a atividade radiológica,
parte integrante de suas funções.

Belo Horizonte, 8 de janeiro de 1980. - Prof. Luiz de Paula Castro, Diretor.

PORTARIA N? 005, DE 24 DE JANEIRO DE 1980

O Diretor do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais, no uso
de suas atribuições, tendo em vista o que consta na Lei n? 1.234/50, e especialmente o es-
tatuído no artigo 1?, incisos I, II e III, artigo IV, alíneas a, b e c, artigo 7? e seu parágra-
fo único, todos do Decreto n? 81.384/78,
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Resolve, designar a servidora Maria Claret da Motta Moura ocupante do cargo de
Enfermeira, Código NS-904-5, referência 48 -- classe B, em exercício do Quadro Perma-
nente da Universidade Federal de Minas Gerais, lotada e em exercício no Hospital das
Clínicas, para operar na área de Raios X (ou substâncias radioativas), junto às fontes de
irradiações, por um período de 12 (doze) horas semanais, constituindo a atividade radio-
lógica parte integrante das atribuições de suas funções.

Belo Horizonte, 24 de janeiro de 1980. - Prof. Aloísio Salles da Cunha, Diretor do
Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais.

Departamento de Pessoal

PORTARIA N? 0306, DE 7 DE FEVEREIRO DE 1980

O Diretor-Geral do Departamento de Pessoal da Universidade Federal de Minas Ge-
rais, no uso de atrib,uição delegada pela Portaria n? 1.506, de 9-6-78, do Magnífico Reitor,
tendo em vista o que consta do Processo n? 20/5058/80,

Resolve, nos termos dos artigos 74, item VII, e 76, parágrafo único, da Lei n? 1.711,
de '28-1O52, declarar vago o cargo de Professor Adjunto, M.401.5, do QP/UFMG lotado
na Escola de Engenharia, que era ocupado por Adolfo Ribeiro Montes, por motivo de fa-
lecimento, ocorrido em 27 de dezembro de 1979.

Belo Horizonte, 7 de fevereiro de 1980 - Francisco Cândido da Silva, Diretor-Geral
do DP/UFMG

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

PORTARIA N? 230/80

O Reitor da Universidade Federal do Pará, no uso de suas atribuições legais e estatu-
tárias, e tendo em vista o que consta nos termos do Proc. n? 02008/80,

Resolve:
Rescindir, a pedido, a partir de 02 (dois) de março de 1980, o Contrato de Trabalho do

Agente Administrativo João Edmilton Corrêa Pereira, da Tabela Permanente de Pessoal
da Universidade Federal do Pará.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, Belém, 14 de fevereiro de 1980. - Prof.
Dr. Aracy Amazonas Barreto, Rito

MINISTÉRIO DA INDUSTRIA

E DO COMÉRCIO
SUPERINTENDÊNCIA DA BORRACHA

PORTARIA N? P-38/80, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1980.

O Superintendente da Superintendência da Borracha, no uso das atribuições que lhe
confere-o artigo 33 da Lei n? 5.227, de 18 de janeiro de 1967,

Resolve:
I - Dispensar Emmanuel Melo da Silva, Agente Administrativo, código LT-SA-

801.C, Referência 35, da função de confiança de Chefe da Seção de Cadastro e
Suprimento, código DAI-111.3, da Divisão de Controle do Mercado do Departamento de
Comercialização, para a qual foi designado pela Portaria n? P-72/77, de 1? de junho de
1977, publicada no DOU de 28.06.77.

II - A Divisão de. Pessoal, para os devidos fins. - José Cezario Menezes de Barros,
Superintendente

PORTARIA N? P-39/80, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1980.

O Superintendente da Superintendência da Borracha, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 33 da Lei n? 5.227, de 18 de janeiro de 1967, e o artigo 1? do Decreto n?
83.844, de 14 de agosto de 1979,

Resolve:
I - Designar Emmanuel Melo da Silva, Agente Administrativo, código LT-SA-801.C,

Referência 35, da Tabela Permanente deste órgão, para exercer a função de confiança de
Chefe da Divisão do Controle do Mercado, código LT-DAS-101.1, do Departamento de
Comercialização, vago em virtude da dispensa de Justino Figueiredo Baer.

II - A Divisão de Pessoal, para os devidos fins. - José Cezario Menezes de Barros,
Superintendente

PORTARIA N? P-40/80, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1980.

O Superintendente da Superintendência da Borracha, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 33 da Lei n? 5.227, de 18 de janeiro de 1967,

Resolve:
I - Dispensar José Maria Soares de Araújo, da função de confiança de Chefe da Di-

visão de Arrecadação e Fiscalização, código LT-DAS-101.1, do Departamento de Comer-
cialização, para a qual foi designago pela Portaria n? P-38/77, de 26.05.77, publicada no
DOU de 17 de junho de 1977.

II - A Divisão de Pessoal, para os devidos fins. - José Cezario Menezes de Barros,
Superintendente .

PORTARIA N? P-41/80, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1980.

O Superintendente da Superintendência da Borracha, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 33 da Lei n? 5.227, de 18 de janeiro de 1967,

Resolve:
I - Dispensar Eduardo dos Santos Monteiro, Agente Administrativo, código LT-SA-

801.0, Referência 35, da Tabela Permanente deste órgão, da função de confiança de Che-

fe da Seção de Custos e Taxas, código DAI-111.3, da Divisão de Arrecadação e Fiscaliza-
ção do Departamento de Comercialização, para a qual foi designado pela Portaria n? P-
65/77, de 01.06.77, publicada no DOU de 28.06.77.

II - A Divisão de Pessoal, para os devidos fins. - José Cezario Menezes de Barros,
Superintendente

PORTARIA N? P-42/80, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1980.

O Superintendente da Superintendência da Borracha, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 33 da Lei n? '5.227, de 18 de janeiro de 1967, e o artigo 1? do Decreto o?
83.844,, de 14 de agosto de 1979,

Resolve:
I - Designar Eduardo dos Santos Monteiro, Agente Administrativo, código LT-SA-

801.0, Referência 35, da Tabela Permanente deste órgão, para exercer a função de con-
fiança de Chefe da Divisão de Arrecadação e Fiscalização, código LT-DAS-101.1, do
Departamento de Comercialização, vago em virtude da dispensa de José Maria Soares de
Araújo.

II - A Divisão de Pessoal, para os devidos fins. - José Cezario Menezes de Barros,
Superintendente

MINISTÉRIO DAS MINAS E ENERGIA
COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR

PORTARIA No. 05/80

O PRESIDENTE DA COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR (CNEN), no uso
das atribuiço-es que lhe confere o art. 127, Item I, do Regimento Interno,

aprovado pela Portaria Ministerial n9 419, de 08 de abril de 1975,    e de

acordo com a Resolução CNEN- 0 7 / 75 de 21 de outubro de 1 975, publicada

no D.O. de 14 de junho de 1976,

RESOLVE:

incluir a Doutora MARIA CRISTINA VENTURA BARCIA,

em substituiça.o ao Doutor RUI FORTES, na Comisso de Estudo criada

pela Portaria n9 248/79.

Rio de Janeiro, 22 de fev-ereiro de 1980

Hervásio , G. de Carvalho -
Presidente

MINISTÉRIO DO INTERIOR
BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO

RESOLUÇÃO
	

R/BNH N9 30/80 

Reedita:, com alteração da alínea
"'f" do item 3, a Resolução BNH
18/79, que dispõe sobre o Fundo
de Produtividade e Expansão do
Sistema Brasileiro de Poupança e
Empréstimo - FBPE.

A DIRETORIA DO BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO, como e
xecutora da orientação emanada do CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
e no uso de suas atribuições estatutárias., em reunião realiza
da em 07 de janeiro de 198'0,

RESOLVE:

- O Fundo de Produtividade e Expansão do -Sistema

Brasileiro de Poupança e Empréstimo - FBPE passa a ter as se

guintes finalidades básicas:

a - promover os hábitos de poupança, orientan
do-a para o Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimo

- SBPE;

b - promover o aprimoramento das condições de
atuação e a melhoria da produtividade das entidades integran

tes do SBPE;

c - promover a divulgação dos objetivos, 	 for

mas de atuação e resultados sociais do SFH.

2 - O FBPE constituído de contribuições compulsõ
rias do Banco Nacional da Habitação BNH e das entidades i.n
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tegrantes do SBPE, obedecido o seguinte critério para deter

minação dos encargos mensais de cada contribuinte:.

a - para as entidades integrantes dó SBPE:

- 0,004% (quatro milésimos por cento) do
seu saldo em cadernetas de poupança, limitado o valor desse

saldo a um máximo de 100.000.600 UP.C. (cem milhões de unida

des-padrão de capital do- BNH);

- 0,0025% (dois e meio milésimos por Cen
to) da parcela do saldo em. cadernetas de poupança. que exceder

100.606,000 UPC: (tem Milhões de unidades-padrão dê capital do

BNH);

b - para- o BNH':

- uma contribuição, em valor correspondente

a-50% (cinqüenta por cento) dós recolhimentos devidos pelas

entidades integrantes do BBPE.

2,1 - O FBPE poderá receber outras contribui

ções de caráter voluntário,

3 - O FBPE será gerido por um Conselho de AdMinis

tração, com a seguinte composição:

a - Presidente - o Presidente do BNH;

b = ViCe-Presidente - o Diretor do BNH respon

sável pela área de Poupança e Empréstimo;

c - 2 (dois) representantes do BNH, indicados

por seu Presidente;

d - 1 (hum) representante da Caixa Econômica

Federal, indicado por seu Presidente;

e - o Presidente da Associação Brasileira das

Entidades de CÉédito Imobiliário e Poupança - ABECIP;

f - 3 (trés) representantes dos Agentes Èinan

ceiros privados, indicados pela ABECIP, devendo um- represen-
-tar a	 2a,, 3a, e 4a. Regiões do SBPE, um a 5a, e 6a, Re

giões do SBPE e um a 7a, e 8a. Regiões do SBPE;

g - o Diretor Superintendente do Centro de Pra

dutiy4.dade e Expansão do Sistema Brasileiro de Poupança e Em
préstimo- - CBPE.

3.1 - 0 Conselho deliberará por máiória de vo

tos, com a presença, no Mínimo, de 6 (seis) de seus membros.

3.2 - O Presidente do Conselho, ou o Vice-Pra
•

sidente, quando no exercício da Presidência, terão direito a

voto de qualidade.

3.3 - Os membros do Conselho de Administração

não terão suplentes, podendo,, entretanto, em eventuais ausón

cias, fazer-se representar, com direito a voto, por outro in

• egrante do plenário..

3.4 - Os membros do Conselho de Administração

não receberão remuneração pelo .exercício dessas funções.

4 - Os recursos do FBPE serão aplicados por inter

Médio do CBPD, segundo orientação do Conselho de Administra

ção, ao qual compete:

a - aprovar o estatuto, o regimento interno e

as normas gerais de funcionamento do CBPE;

b - aprovar os orçamentos e balanços anuais do

CBPE;

c - aprovar o quadro e os níveis de remunera

ção do pessoal do CBPE;

d - aprovar, caso.a caso, os projetos ou con

tratos, de conformidade com os quais se efetivarão as ações

promocionais referidas no item 1;

e - decidir sobre casos omissos.

5 - As funções de administração executiva do CBPE

serão desempenhadas por uma Diretoria composta de um Diretor

Superintendente e mais até 2 (dois) membros nomeados peio Pre

sidente. do Conyelho de Administração e .demissíveis "ad nutum".

6 - O CBPE contará obrigatoriamente com auditoria

externa especializada, sujeitando-se também a auditoria à car

go do BNH,

7 - O CBPE atualizará, no prazo máximo de 60. (ses

senta) dias, o seu. estatuto e regimento interno, mediante ato

especifico do seu Conselho de Administração.

= A presente Resolução entra em vigor nesta da

ta, revogadas a Resolução BNH n9 18/79 e demais disPOsÇSÇP

em contrário.

Rio de Janeiro, 01 de janeiro de 1980.

JOSg LOPES DE OLIVEIRA

Presidente

RESOLUÇÃO	 R/BNH V9 43/80 

Restringe a realização de obras,

custeadas com recursos do SFH,

às empresas construtoras nacio

nais.

A DIRETORIA DO BANCO NACIONAL DA RABITAÇÃO, como

executora da orientação emanada do CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

e no uso de suas atribuições estatutárias., em reunião realiza

da em 14 de janeiro de 1980,

CONSIDERANDO que a indústria nacional da constru

ção civil representa- elemento básico na execução dá política

habitacional do Governo e, como tal, necessita ser fortaleci

da, a fim de que possa responder às exigências doa sistemas

geridos pelo BNH, em termos de quantidade, qualidade, tecnolo

gia e custos;
CONSIDERANDO que um dos estímulos mais expressivos-

capacitaçãa das empresas nacionais do setor consiste na pre

servação de um mercado amplo e estável;

CONSIDERANDO que a indústria nacional da- constru

çào civil, por motivos de ordem conjuntural, atravessa fase

de relativa ociosidade de equipamentos e de capacidade produ

Uva'

RESOLVE:

1 - As entidades integrantes do-Siatema Financeiro

da Habitação somente, poderão realizar operações de emprésti
mo, financiamento ou remasse destinados ã realização -de smpre

i endimentos imobiliários . ou de obras de infra-estrutura urbe

na, guando sua efetivação seja contratada com empresas cons

trutoras sob eletivo controle nacional.

2 - As entidades interessadas submeterão previamén

te ao WH, justificando-os'mlenamente, os casos es peciais- de

obres que, par suas características tecnolõgicas, exijam a par

ticipaçãO de empresas controladas, direta ou indiretamente,

por pessoas físicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas

hc exterior.
3 - A presente Resolução entre em vigor nesta da

ta, revogando as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de janeiro de 1980.

JOSt LOPES DE OLIVEIRA

Presidente

ATO DE PRORROGAg0 DE PRAZO PARA ENCERRAMENTO DA tIGOIDAÇ ÁO DA COOPERATI VA HABITACIO 

NAL.. DOS OPERÁRIOS DE CACHOEIRA .00 SUL-CHOCS, SEDIADA NA CIDADE DE CACHOEIRA DO SUL, 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL-AUTORIZACK0 DE FUNCIONAMENTO N2 RS-13. 

O Diretor de Programas Habitacionais Cooperativos e Especiais OP

Banco Nacional da -Habitação, usando das atribuiçEes que lhe conferem a RD n g- 11/75

e a ID/SPH/03/76,
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CONSIDERANDO que o praza concedido para encerramento da liquidação

da Cooperativa Habitacional dos Operários de Cachoeira do Sul-CHOCO, foi insuficien

te para atendimento dos objetivos que inspiraram a sua decretação, 	 -

RESOLV E:

- prorrogar por mais - (seis) meses, a partir de 15/01/80, o 	 prazo

ilara encerramento da liquidação da Entidade;

- manter como Liquidante o Instituto de Orientação às Cooperativas

Habitacionais do Rio Grande da Sul-INOCOOP-RS;

- não atribuir ao Liquidante qualquer remuneração durante o período

da pror.rogação, ficando-lhe, porem, asseguradó o direito de perca

ber a parcela retida de 401% prevista do Ato assinado em 20/12/77,

quando de encerramento da liquidação.;

- recomendar rigorosa observância às disposiçães da Lei n2	 5,74,

de 10.12.71, da RD na 11/75, de 04.03.75 . e da ID/SPH/03/75,	 de

13.05.75.

0-presente Ato á assinado em 4(quatro) vias de igual teor e 	 forma.

Rio de Janairo,RJ, 15 de fevereirode 1950.-

ANTONIO LUIZ CANDAL FONSECA
Diretor de Programas H.bitacionais

Cooperativos e Especiais

ATO DE -PRORROGAÇÃO DE PRAZO-PARA ENCERRAMENTO DA , tIQUIDAÇÃO DA EOOPERATIVA HABITACIO-

NAL DOS OPERÁRIOS DE URUGUAIANA, SEDIADA NA CIDADE DE URUGUAIANA, ESTADO DO RIO GRAN 

DE DO SUL - AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO N2 RS-18 

0-Dirator de Programas Mabitacionais Cooperativos e Especiais do Banco

Nacional da Habitação, usando das atribuiçães que lhe conferem a RD n a 11/75 e a IO/

/SPH/03/76,

CONSIDERANDO quem prazo concedido para encerramento da liquidação da

Cooperativa Habitacional dos Operárids de Uruguaiana foi insuficiente para atendimén

to dos objetivos que inspiraram a sua decretaçãb,

RESOL VE:

- Prorr ogar por mais 6 (seis) meses, a partir da 16/01/80, 0.-prazo pa

ra encerramento da liquidação da Entidade;

- manter como Liquidante o Instituto de-Orientação às Cooperativas Ha

bitacionais do Ria Grande do Sul - INOCOOMS;

- não atribuir ao Liqpidante qualquer remuneração durante o- períododa

prorrogação, ficando-lhe, porém, assegurado o direito de perceber a

parcela retida da 40% prevista- no Ato assinado em. 14/12/77, quando

do encerramento da liquidação;

- recomendar rigorosa observância às disposiçOes da Lei na 5.764, 	 de

16/12/71, da -RD na11/75, de 04/03/75 e da ID/SPH/03/76, de 	 13/05/

/76.

O presente Ato. é assinado em 4 (quatro) vias de igual teor e forma.

Rio de Janeiro, RJ, 15 de	 fevereiro de 1980,

ANTONIO LUIZ CANDAL FONSECA
Diretor de Programes Habitacionais

Cooperativos e Especiais

ATO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA ENCERRAMENTO DA LIQUIDAÇÃO DA COOPERATIVA 	 HABITA

CIONAL DOS TRABALHADORES PÚBLICOS IGUAÇú, SEDIADA NA CIDADE DE CURITIBA, 	 ESTADO 

DO PARANÁ -.AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO Na PR-.02. 

O Diretor de Programas Habitacionais Cooperativos e Especiais do

Banco Nacional da Habitação, usando das atribuiçães que lhe conferem a RD na 11/75 e

e. ID/SPH/03/76,

CONSIDERANDO que o prazo concedido para encerramento da liquidação

da Cooperativa Habitacional dos 'Trabalhadores PUblicos Iguaçó foi insuficiente para

atendimento dos objetivos que inspiraram e sua decretação,

R E 5-0 L V E:

- prorrogar por mais 12 (doze) meses, a partir de 01/02/80, o 	 prazo

para encerramento da liquidação da Entidade.;

- manter como Liquidante o Instituto de Orientação ès 	 Cooperativas

Habitacionais no Estado do Paraná-INOCOOP-PR;

- não atribuir ao Liquidpnle qualquer remuneração;

- recomendar rigorosa observância às disposiçães da Lei na 5.764, de

16/12/71, da RD n g 11/75, de 04/03/75 e da ID/SPH/03/76,	 .0

13/05/76.

O presente Ato á assinado em 4 (quatro) vias de- igual teor e.forma.

Rio de Janeiro, RJ, 15 de	 fevereiro
	 de 1980..

ANTONIO LUIZ CANDAL FONSECA
Diretor de Programas flabitacionais

.	 Cooperativos e Especiais

ATO DE PRORROGAÇÃO . DE PRAZO PARA ENCERRAMENTO DA LIQUIDAÇÃO DA COOPERATIVA HABITACIO 

NAL DOS TRABALHADORES SINDICALIZADOS DE CURITIBA - COHATS-CT, SEDIADA NA CIDADE DE 

CURITIBA, ESTADO DO -PARANÁ - AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO Ne PR-03 

O Diretor de Programas Habitacionais Cooperativos e Especiais do Ran

co Nacional da Habitaçgo, usando das atribuiçâe's que lhe conferem a-RD n g 11/75 e a

ID/SPH/03/76,

CONSIDERANDO que o prazo concedido pare encerramento da liquidação da

Cooperativa Habitacional dos Trabalhadores Sindicalizados de Curitiba - COHATS - CT

foi inseffieiente para atendimento doS objetiVos que inspiraram a sua de'cretação,'

R E S OL V E:

- prorrooar por mais 12 - (doze) meses, a partir de 01/02/80, o	 prazo

para encerramento da liquidação da Entidade.;

- manter como Liquidante o Instituto de Orientação às Cooperativas Ha

bitacionais no Estado do Paraná - INOCOOP-PR;

- rigo atribuir ao Liquidantê qualquer remuneração;

- recomendar rigorosa observância às disposiçães da Lei na 5.764, de

16/12/71, da RD n a 11/75, de 04/03/75 e da ID/SPH/03/76, de 13/05/

/76.

O presente Ato e assinado em 4 (quatro) vias de igual teor e forma.

Rio de Janeiro,. RJ, 15 de	 fevereirb de 1980.

ANTONIO LUIZ CANDAL FONSECA
Diretor de Programas Habitacionais

Cooperativos e Especiais

ATC DE P3ORR0G,W.Te DE p.do PARA Er.CE'lf,A:Er:IC .)A LIQUIDAÇfiE ' L-;A SOCPUATIW. lam

TACICUL PIONEIRA ZCOSCIÃIIZA DE SNASLIA LIDA - wiainzoc, SEDIADA 

DE nufLIA, DISTRITt FEDEAL - AaCRIZAÇNO DE FUNCIWAI--e.:.TO 

Jiretor de Progrnmns Nabitaeionais 2eoporgtivoo o :esvaiais

* do Jane° Racional da Pabita go, usando das atribuicg:ies que 1,w cenfernm a

na 11/75 e a ID/O2H/03/7 . , o

,WRIDE2ANOr quo o prazo concedida para encerramento da liqdida

ção de Cooperativo Habitacional Pioneira Zoobotânica de 3rasbia LIDA, foi

insuficiento pare atendimento dos objetivos que inspiraram a soa decrotoz.ão,

"IESOLV E:

- prorrogar por naja :(seis) moses, a partir do 17/01/U, 	 o

prazo para encerramento da liquidação da. Cntidade;

- manter como Liquidante o FlOCOOPJF;

- no atribuir ao Liquidante qualquer ranuaeragão durante 	 a

periodo jó prorroga-Ão,. ficando-lho, porem, ascoguradc o di

roito de perceber a parcela retida de -40 : provista no Ato as

ninado on 17/07/79, quando de oncerranento da liquidaçãO;

- recomendar rigorosa obsorvância às disposiçães ó& Lei	 na

5.74, do 1,12.71, da RD na 11/75, do 04.03.75 o da -1-0/3P2/

/03/7, do 13.05.76.

O presente Ato á assinado em 4 (quatro) vias de igual toar	 c

forma.

Rio do: Janeiro,R24 15 dó fevereirodo 1930.

ANTONIO LUIZ CANDAL FONSECA
Diretor de Programas Habitacionais

Cooperativos o Especiais
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ATO .DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA. ENCERRAMEUTO DA INTERVENÇÃO NA COOPERATIVFL t4ABI 

TACIONAL_DE SÃO GONÇALO LIDA, SEDIADA DA CIDADE DE SÃO GONÇALO, ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO - AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO Ne RJ-36.

O Diretor de Programas Habitacionais Cooperativos e Especiais do

Barco Nacional da Habitação, usando das atribuiçães que lhe conferem a RD n g 11/

/75 e a ID/SPH/03/76,

CONSIDERANDO que o prazo concedido para encerramento da interven

ção na ,Croperativa l abitacional'-de São Gonçalo LTDA foi insuficiente para atendi

uerto dos objetivos que inspiraram a sua decretação

RESOLVE:

- nrorrooar até 29.02.E o prazo para encerramento da intervenção

na Entidade;

- manter como Interverter o Sr. Orfeo Caloiery;

- atribuir ao Interventer a remuneração mensal de 6 (seis) raiá

rios-minimos reçionais, correndo as despesas por conta da Coope

retive;

recomendar rigorosa observância ãs disposiçães da Loi n5 5.764,

de 16.12.71, da RD ng 11/75, de 04.03.75 a da ID/SPH/03/76, 	 de

13-05.76.

O presonte Ato ó assinado em 4 (quatro) Vise de igual teor e forma.

Rio de Janeiro, RJ, 15 de Fevereiro de 1980.

ANTONIO LUIZ CANDAL FONSECA

Diretor de Programas Habitacionais

Cooperativos e Especiais

ATO DE DISSOLUÇÃO EXTRAJUDICIAL DA COOPERATIVA HABITACIONAL PALMARES LIMITADA, SED1A

DA NA CIDADE DE FLORIANOPOLIS, ESTADO DE SANTA CATARINA, AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMEN

TO N 2 SC-08 

^O Diretor de Programas Habitacionais Cooperativos e Especiais do Banco

Nacional da Habitação, usando das atribuiçães que lhe conferem a RD n 5 11/75 e a ID/

/SPH/03/76, e tendo em vista a Decisão da Diretoria proferida em sua 511 5 Reunião Or

dinária, realizada em 28/05/75,

CONSIDERANDO que a Cooperativa Habitacional Palmares Limitada já atin

giu seus objetivos, realizando seu programa habitacional, e

CONSIDERANDO que a referida Cooperativa apresenta problemas de

cialização de unidades,

RESOLVE:

- determinar a dissolução extrajudicial da Entidade;

- designar Liquidante o Instituto de Orientação às Cooperativas Habita

cionais de Santa Catarina - INOCOOP-SC;

- fixar o prazo de 12 (doze) meses para encerramento da medida adminis

trativa;

- atribuir ao Liquidante a remuneração global de 72 (setenta e dois)sa

lários,mínim os regionais, a ser paga na seguinte conformidade:602 da

remuneração global em parcelas mensais, de igual valor, durante o

prazo fixado para o encerramento da medida administrativa e 40% quan

do definitivamente encerrada a liquidação, correndo as despesas por

canta da Cooperativa;

- recomendar rigorosa obser,"iância es disposiçães da Lei na 5.764, de

16/12/71, da RD n g 11/75, de 04/03/75 e da ID/SPH/03/76, de 13/05/

/76.

^O presente Ato é assinadó em 4 (quatro) vias de igual teor e forma.

Ri o de Janeiro, RJ, 22d0 fevereiro
	

de 1980,

ANTONIO LUIZ CANDAL FONSECA

Diretor de Programas flabitacionais
Cooperativos e Especiais

ATO DE DISSOLUÇÃO EXTRAJUDICIAL DA COOPERATIVA HABITACIONAL ARARANDuACNSE LIDA, SEDIA

DA NA CIDADE DE ARARANGUA, ESTADO DE SANTA CATARINA, AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO

1" SC-12.

Lizaor de Programas Habitacionais Cooperativos e Especiais	 do

Ronco NOCi0b31. d- Habitz.ção, usando das atribuiçOes que lhe conferem a RD n g 11/75 e

a ID/SPH/0/76, c tendo em vista a Decisão da Dir,Loria proferida em sua 5115 Reunião

Ordinário, realizada em 28/05/75,

CEISIDERANDO que a Cooperativa Habitacional Araranguaense Ltda

atingiu seus obj , tivos, realizando seu programa habitacional,

I E SOLVE:

- determinar a dissolução extrajudicial da Entidade;

- designar Liquidante o Instituto de Orientação às Cooperativas Habi

tacionais de Santa Catarina;

- fixar o prazo de 6 (ceia) meses para encerramen to da medida adminir

trativa;

- atribuir ao Liquidante O remuneração global de 30 (trinta) salários

mínimos regionais, a ser paga na seguinte conformidade; 60% da 	 ri.

munf,ração global em parcelas mensais, de igual valor, durante	 o

prazo fixado para o encerramento da medida administrativa e 40%`quall

do definitivamente encerrada a liquidação, correndo as 	 despesas

por conta da Cooperativa;

- recomendar rigorosa obserVância ãs disposiçaes da Lei n5 5.764, 	 de

16/12/71, da RD ne 11/75, de 04/03/75 e dm ID/SPH/03/76,
	 de

13/05/76.

O presente Ato á assináo em 4 (quatro) vias de- igual teor e forma.

Rio dr Janeiro, RJ, 22 de	 fevereiro	 de 1980.

ANTONIO LUIZ CANDAL FONSECA

Diretor de Progi. amas Habitacionais

Cooperativos a Especiais

P O tti AR 1 A 

PT - DICOM/COSAN n2 02/80

O DIRETOR DE PROGRAMAS DE COMPLEMENTAÇÃO DA HABITAÇÃO, com base no

e,ue lhe faculta a Resolução da Diretoria do BNH, n g 21/78, de 21 de dezembro de

197$, e tendo em vista a aprovação do Conselho Interministeri al de Preços em Ses

são de seu Plenário, realizada em 06 de fevereiro de 1980,

RESULVE:

1- Autorizar a Companhia Estadual de ftguas Esgotos CE:AC-RJ,

com fundamento na alínea "b" da Portaria n g 12, de 16 de janeiro de 1979, do Mi

nisterio do Interior, a tomar as providencias necessárias para fixação dos rei
justes tarifários de água e esgotos, para o exercício financeiro de 1980.

de água e esgotos, incidindo sobre as tarifa:: vigentes
2. Permitir um reajuste de 15% (quinze por cento) para . tarifas de

correspondendo è

parcela de reajuste anual.

3. Esta Portaria entra em vigor nesta data:

Rio de Janeiro,	 11 de fevereiro de 1980.

ALPHEU AMARAL
Diretor

PORTARIA 

PT - DICOM/COSAN ng 03/80

O DIRETOR DE PROGRAMAS DE COMPLEMENTAÇÃO DA HABITAÇÃO, com base no

que lhe faculta a Resoluçgo da Diretoria do ONH, n g 21/78, de 21 de dezembro de

1978, e tendo em vista a aprovação do Conselho Interministerial de Preços em Ses

são de seu Plenário, realizada em 06 de fevereiro de 1980,

RESOLVE:

1. Autorizar p Companhia de Saneamento de.Minas Gerais- COPASA-MG,

com fundamento na alínea- "IP da Portaria n g 12, de 16 de janeiro de 1979, do Mi

nistário do Interior, a tomar as providencias necessárias para fixação dos rea

justes tarifários de água e esgotos, para o exercício financeiro de 1980.

2. Permitir um reajuste de 22% (vinte e dois por cento) para as ta'

rifas de água, incidindo sobre as tarifas vigentes, mantida a atual relação en

tre tarifa de água e esgoto, com Vigencia a partir do faturamento de 01 de feve-

reiro de 1980, sendo esta a primeira parcela de reajuste anual.

3. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Rio de Janeiro,	 11	 de fevereiro de 1980.

ALPHEU AMARAL
Diretor

serviços
primeira

comer
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11 O R-T A. R 1 A 

PT	 DICEM/COSAN nS 04/00-

.0 DIRETOR DE PROGRAMAS DE COMPLEMENTACK0 D A HASITAÇXO, com base
no que lhe faculta o Resolução da Diretoria dc BNU, n a 21/78, de 21 do dezem
bro de 1978, e tendo om vista a aprevaço do Conselho Interministeri al de Pre
ços em Sessão de seu Plenário, realizada em 13 de fevereiro de 1980,

RESOLVE:

EMPENHO - N9 1882, de 10.1279. VALOR: Cr$ 1.200.000,00.

PRAZO - 60 (sessenta) dias, a contar da liberação dos recur-
sos.

DATA: Brasília-DF, 20 de dezembro de 1979.

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA PESCA

1- Autorizar a Companhia de Saneamento do Paraná.- SAMEPAR, com
fundamente na alinea "b" da Portaria ha 12, de 16 de janeiro de 1979, do Minis-
trio .do interior, e tomar as providencias necessárias para fixaçeo doa. roajua
tes tarifários de água e esgotos, para o exercicio financeiro de 1930..

2. Permitir um reajuste dó 34% (trinta e quatro por cento) para
tarifas de água e. esgoto, mantida a atual relação entre tarifas do água e esu

te em oitenta- por cento, correspondendo à primeira parcela de reajuste anual.

3. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Rio de Janeiro, 26 de fevereiro de 1980.

ALPHEU AMARAL
Diretor

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA

E ASSISTÊNCIA SOCIAL
SISTEMA NACIONAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Instituto Nacional de Previdência Social

RELAÇÃO , INPS/DG N9 038, de 270280 

PORTARIAS

AGENCIA DA PRSVIDONCIA -SOCIAL EM CAMOCIM - CEAR

•N9 GCECC-047, de 271279 - Dispensa, a conter de 301079, o ser
vidor RAIMUNDO TARCISO DIAS COSTA, mat.8.05 402, Datilúgrafo,
de Chefe do Serviço de Seguros Sociais, c&d.DAI-111.2, número
1203336, nesta Agencia, por motivo de rescisão da Seu contra-
to de trabalho, ocorrido na referida data.

SECRETARIA REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO SM MINAS GERAIS 

N9 RMGA-0 - 38, de 220280 - Concede dispensa, a pedido, a partir
, de011179, a ADEMIR DA SILVA, mat.894 152, MedicO, ref.32,

LT/NS-901, da Tabela Permanente do antigo INPS, lotado'
na Agencia da Prsvidncia Social am Alem Paraiba-(Processo nú-
mero IAPAS-0386/79),

SECRETARIA REGIONAL DE BENSFICIOS NO RIO GRANDE DO SUL 

N9 RaS3-076, de 150280 - Designa o servidor ROMEU RODRIGUES
DA SI L VA, mat.19 883, Agente AddinisttativoC, ref.I2, para
Encarregado de Setor Tecnico, DAI-111.1, n9 11 , 61328, da Coor,'
denedoria Regional de Benefícios de Legislação Especial; Dis-
pensa, em conseqüehcia, da função de Chefe de Se2ao de Aciden
tes do Trabalho, DAI-111.1, n9 1114S54, da Divisao de Benefí-
cios da Capital.
COORDENADO-RIA REGIONAL DE PESSOAL EM SÃO PAULO 

N9 STAP-‘054, de 290180 - Concede aposentadoria, de acordo com
o artigo 101, item III,..paregrafo único- da Constituição Fede-
ral, a LUCIA CHAMUZEAU LEITE, mat.27 0-97, ocupante de cargo
da classe " Bm , rel.45, da Categoria Funcional de Assiste-ate
Social do Quadro Permanente do antigo INPS, na claSse especi-
al, referencia 53, da mesma Categoria Foncional, na,forma do
item I, do artigo 184 da Lei n9 1 711/52 e 25% (vinte a cin-
do por cento) da gratificação adicional de clhe trata o artigo
10 da Lei n9 4 345/64, com o provento mensal limitado ao esta
belecido no art.102 § 29 da Constituição Federal(Processo nV
621-000/53751 - 7-9) - .

Termo de Ajuste que entre si celebram o INCRA e a Cooperati
va Agrícola Mista do Km 97. ÇRT-0018.27.2/80.

OBJETIVO - Aquisição de uma máquina de beneficiar arroz.

FUNDAMENTOS LEGAIS - Resolução n9 217, de 11.12.79. Proces-
so CEAT/1957/79.

CREDITO DA DESPESA - Projeto 10.04-.18,1.1.101 - Coordenação
para o Desenvolvimento do Cooperativismo - Elemento 4331-05
- AuxiIios para outras Despesas de Capital.

EXTRATO

Espácie - Nota de Empenho n2 147, de 29.02..80 para atender

despesas com o Convânio, assinado em 07.05.79, D.C.U. de

17.05.79, entre a SUDEPE e o Governo do Estado do Mato Gros
so do Sul, atreves do Instituto de Preservaço Ambiental de

Mato Grosso do Sul - INAMB, Or$ 1.986,500,00 (hum milhão e

novecentos e oitenta e seis mil e quinhentos cruzeiros), pro

jeto 04.15.089 .,4636 - Fiscalização de Recursos Pesqueiros -

Fonte de Recursos A .,00 - Elemento de Despesa 3.2.2.2-04

Transferências Correntes R Estados 01 Distrito Federal.
Objeto - Reforçar 02 recursos álooados no aludido Convênio

para a programação de 1980, de conformidade com a Cláusula

Terceira combinada com á C1Susula Sexta, do mesmo instrumen

to contratual.

Vigência - Ató OG de maio de 198 3 .

MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA

ARSA - AEROPORTOS DO RIO DE JANEIRO S/A.

"EXTRATO DO CONTRATO	 ARSAJDIRENI07/80.

Contrato de EMpteitada n 9 ARSA/DIREM-07J80, entre ASA - AEROPOR -

TOS DO RIO DE JANEIRO S.A. e as empresas consorciadas CONSTRUTORA

MORBERTO ODEBRPCHT S.A. e COMPANHIA BRASILEIRA PE PROJETOS E

OBRAS, pára execução de obras e serviços referentes So desmonte

final da Colina, pavimentação do Tátio n 9 3, trecho da PiSta de
Rolamento K e suas ligaçOes com ó Pátio n9 3, p ita de Rolamento',

A, edificaç5és da Central de Manutencãe, Almoxarifado Central, De
partaMentp de Ratrimõnio e Garagem, no Aeroporto Internacional do

Rio de Janeiro, conforffie Concorrência n 9 02./ARSAF79, no valor de

Cr$ 1.674.038.697,91 (MUm bilhão, seiscentos e setenta e-quatro
Milhões, trinta e'oito mil, seiscentos e noventa e sete cruzeiros

e noventa e um centavos), a preços- de novembro , de 1979-, reajusta-

dos consoanteconsoante- com o- Decreto-Lei n 9 185, de 23.03..67, com prazo de

conclusão- de 720 (setecentos e vinte) dias, contados da primeira'

Ordem, de Serviço".

Guilherme Rebello Silva

Presidente da ARSA

MINISTÉRIO DAS MINAS E ENERGIA

COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR

EXTRATO DE CONTRATO N901/80

Partes : Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN) e VIGBAN - Em-

presa de Vigilância Bancária, Comercial, Industrial e Ser

.viças Ltda.

Objeto : Prestação da serviços de guarda e vigilãncia dos predios,

pessoal, equipamentos, materiais e tudo mais que se encon.

trar no Instituto de Engenharia Nuclear.

Licitação: Tomada de Preços, de acordo com o disposto no Título XII,

do Decreto-' Lei n 9 200, de 25 de fevereiro de 1967.

Dotação Orçamentária: Recursos ã conta da verba 69100.212.169.018, Ele

mentos de despesa. 3.13.2 - Empenho n 9 004, de 4 de Janei

ro de 1980.

Valor	 : Cr$ 1.-658.880,00 (hum mulbão, seiscentos e cinquenta e ei

to mil, oitocentos e oitenta cruzeiros)-.

TERMOS DE CONTRATO
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO
E REFORMA AGRÁRIA
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EXTRATO DO TERMO-DE RE-RATIFI-

CAÇÃO AO -CONVÉNIO V9 79/79.

ESPÉCIE - Termo de Re-Ratifica
ção 'ao Convênio n97

75/79, celebrado entre a Supe-
rintendência dó Desenvolvimen-
to da Região Centro-Oeste e o
Estado de Mato Grosso, áom a
interveniência da Secretaria de
Planejamento e Coordenação Ge
ral do Estado de Mato Grosso 7
da Secretaria de Viaçãoe obras
Públicas do Estado de Mato Gros
co, e do Departaffiénto de Estra-
das de Rodagem do Estado (1-e-
Mato Grosso.

OBJETO - Modificar as Cláusu-
las Segunda, Tercei-

ra e Sexta do- Convênio original
por força da E.M.. n9 455/79,de
26/12/79.

DA RATIFICAÇÃO - Ficam ratifi-
cadas todas as Cláu-

stlias do Convênio , original não
alteradas por este instrumento

EXTRATO DO TERMO DE RE-RATIFI-

CAÇÃO AO CONVÉNIO- N9 72/79.

ESPÉCIE - Termo de Re-Ratifica
ção celebrado entre

a Superintendêndia do Desenvol
vimento da Região Centro-Oeste
e o Estado de Mato-Grosso, com
a interveniência da Secretaria
de Planejamento e Coordenação
Geral do-Estado de Mato Grosso,
da Secretaria de Viação e Obras
Públicas do Estado de Mato Gros
so, e do Departamento de Estra
das de Rodagem do Estado de M;
to Grosso.

OBJETO - -Modificar as Cláusu-
las Primeira, Segun-

da e Quarta do Convênio Origi-
nal, bem como, as cláusulas Pri
meira e Segunda do Primeiro Te-s.
mo Aditivo.

DA RATIFICAÇÃO - Ficam ratifi-
cadas todas as Cláu-

sulas do Convênio original não
alteradas por este Termo de Re-
Ratificação.

EXTRATO DO TERMO DE RE-RATIFI 

CAÇÃO AO CONVÊNIO N9 80/79.

ESPÉCIE Termo de Re-Ratifica
ção ao Convênio nr.?7

80/79, celebrado entre a Supe-
rintendência do DeSenVolvimen-
to da Região Centro-Oeste e o
Estado de Mato Grosso, com a
interveniênciá da Secretariada
Planejamento e Coordenação Ge
ral do- Estado de Mato Grosso
da Secretaria de Viação e
Obras Públicas do Estado de Ma
to Grosso, e do Departamentod

Estradas de Rodagem do Estado
de Mato Grosso.

OBJETO - Modificar as Cláusu
las Segunda, Quart.;

e Oitava do Convênio original.

DA RATIFICAÇÃO - Ficam ratifi
cadas todas as Cláu-

sulas do Convênio originalnn
alteradas por este Termo .de
Re-Ratificação.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO	 AO
CONVÊNIO N9 77/79.

ESPÉCIE - Termo Aditivo 	 ao
Convênio n9 77/79

celebrado entre a Superinten-
dência do Desenvolvimento da
Região Centro-Oeste e o Esta-
do de Mato Grosso, com inter-
veniência da Secretaria de
Planejamento e Coordenação do
Estado de Mato Grosso, da Se
cretaria de Viação e Obras Pri
blicas do Estado de Mato Gra
so e do Departamento de Estr;
das de Rodagem do Estado d;
Mato Grosso.

OBJETO - Alocar recursos ao
Convênio n9 77/79,

pàra dar prosseguimento a im
plantação da Rodovia de Pene-
tração AR-3, constante da re
programação do POLAMAZÓNIA,d;
acordo com a E.M. n9,455/79.

DA ORIGEM DOS RECURSOS - São
originários do PIN/

19-79 - E" n9 014/79- Cr$,..
6.0 -00.000,00 Nota de Empe -
nho n9 025/79 de 05/06/79.

PIN/79 - Cr$ ......
7.500.000,00 . E.M.-n9 455/79.
Nota de Empenho n9 004/80 - , de
25/01/80.

VALOR 'DOTAL PARA O comtNio. Cr$..
13.500.000,00 (-treze

milhões e quinhentos mil cru-
zeiros).

PRAZO - O presente Termo A
ditivo terá vigên -

cia de 12 (doze) meses,a coo
tar -da data de sua publicação
no Diário-Oficial da União.

DA RATIFICAÇÃO - Ficam ratifi
cadas todas as CláU

sulaa do Convênio originalnãO
alteradas por este Termo Adi-
tivo.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONV£N10 

N9 78/79.

ESPÉCIE - Termo Aditivo ao Con
vênio n9 78/79, cela

brado entre a Superintendência
do Desenvolvimento da Região
Centro-Oeste e o Estado de Ma
to Grosso, com a interveniên 7-
cià da Secretaria de Planeja -
mento e Coordenação do Estado

de Mato Grosso, da Secretaria
de Viação e Obras Públicas dó
Estado de Mato Grosso e do De
partamento de Estradas de RU
dagem do Estado de Mato Grosso

OBJEO - A locação de novos
recursos por força

dá. E.M. n9 455 de 26/12/79, pa
rá dar prosaegUimento ã
tação da rodovia de penetração
J-3 constante da reprogramação
do POLAMAZóNIA.

Wk ORIGEM DOS RECURSOS - São
originários do PIN /

1979 - Exposição de Motivos n9
014/79 - Cr$ 19.240.000,00 No
ta de Empenho n9 026/79 de 0-5-
de junho de 1979 - PIN/I979 -
Exposição de Motivos n90455/79
Cr$ 15.000.000,00. Vota de Em.
penho n9 003/80,em 25/01/80.

VALOR TOTAL PARA O CONVÊNIO-Cr$

34.240.000,00 (trin-
ta e quatro milhões e duzentos
e quarenta mil cruzeiros).
PRAZO - 12 (doze) meses,	 a

contar da data de pu
blicáção no Diário Oficial cl;
União, do presente Termo Aditi
vo.
DA RATIFICAÇÃO - Ficam ratifi-

cadas todas as Cláusu
Iáa do Convênio original não
alteradas por este Termo Aditi
vo.

EXTRATO  DO TERMO DE RE-RATIFI-

CAÇÃO AO CONVÉNIO N9 64/79-.

ESPÉCIE - Termo de Re-Ratifica
ção ao Convênio rI9-

64/79, celebrado entre a Supe
rintendência do Desenvolvimen-
to da Região Centro-Oeste e o
Estado de Máto Grosso, com a
interveniência da Secretaria
de Planejamento e Coordenação
Geral do Estado de Mato Grossó,
da Secretaria de Viação e Obras
Públicas do Estado de	 Mato
Grosso e do Departamento de
EStradas de Rodagem do Estado
de Mato Grosso.

OBJETO - Modificar as Cláusu-
las Segunda,QUarta e

Sétima do Convênio Original por
força da reprogramação através
da E.M. n9 455/79,de 26/12/79..

VALOR - Cr$ 35-000.000,00(trin
-ta e cinco milhões cile

cruzeiros).

DA .ORIGEW-DOSRECURSO . São
originários do

POLAMAZÔNIA/PIN/1575„ Nota..de
Empenho n9 015/79,de 05/06/79.

PRAZO	 - 12 (doze) meses,	 a
contar da publicação

no Diário Oficial da União do
presente Termo de Re-Ratifica-
ção.

DA RATIFICAÇÃO - Ficam ratifi,-
cadaa, todas at Cláu.

sulas do COnvênio original,nã6
alteradas por este instrumento,

EXTRATO DO CONVÊNIO N9 06/-80.

ESPÉCIE - ConVênio celebrado
entre a Superinten-,

dênciai do Desenvolvimento da
Região Centro-Oeste, e o Esta-
do de. Goiás.

OBJETO - Repassar ao Governo .
do Estado- de Goiás,

recurso financeiro dentro de
um plano.emergência, para a
tendimento ás vítimas da-s-
enchentes, na compra- de ali
mentos, roupas, agasalhos j
abrigos.

DA ORIGEM DOS RECURSOS - Os
recursos necessá -

rios têm a seguinte origem.:
Programa 19.02.038.11784.029=
Coordenação do Sistema Nacio-
nal de Defesa Civil - elemen-
to de despesa 4130-05,confor-
me Plano de Aplicação aprova-
do pela Portaria SG/024 de 22
de fevereiro de 1980, do
MINTER. Empemho n9 161180,de 27
de fevereiro de 1980.
VALOR - Cr$ 2.000,000,000 -

(dois milhões - de
cruzeiros,

PRAZO	 - 06 -(seis) meses, a
contar da publica -

ção no Diário Oficial da União.

Prazo	 : 1 (hum) ano, a partir da data de assinatura.

Assinaturas: ProfessOT Hervásio SuiMaTães de Carvalho, pela CNEN

Dr. Renato Paula de . Almeida-p/VI-GBAN - EmprèSã de Vigilán-

cia,-Bancária Comercial, Industrial e Serviços Ltda.

Testemunhas.: JUREMA APARECIDA EMIDIO DA suyA
LAURO JORGE JURASSEK

Observação : O presente extrato foi elaborado de conformidade com o

Decreto n 9 78.382, de 08 de setembro de 1976.

MINISTÉRIO DO INTERIOR

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO
DA REGIÃO CENTRO-OESTE

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
DO VALE DO SÃO FRANCISCO — CODEVASF

EXTRATO DO CONTRATO N9 17/80 

ESP1CIE-:2 9 TERMO ADITIVO ao contrato n 9 19/78, firmado entre a Companhia
de Desenvolvimentó dó Vale do São Francisco - CODEVASF e a Construtora An-
-drade Gutierrez S.A.

OBJETO: O presente termo aditivo tem, por objeto a prorrogação dó prazo
estipulado na cláusula sexta do contrato n 9 19/78 e o acrescimo do valor
contratual.
PRAZO: Por este instrumento, fica o prazo contratual prorrogado por mais
W-TiToventa) dias.

VALOR: Ao valor estabelecido na cláusula nova do contrato n9 I9/78 g	 a
crescida a importãncia de Cr$ 35,002.911,95 (trinta e cinco milhões
dois mil e novecentos e onze cruzeiros e- noventae cinco centavos).
(No. 14802 de 28102180)

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA SOCIAL

SISTEMA NACIONAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Instituto Nacional de Assistência Médica
da Previdência Social

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS

Contrato de Execução de Serviços assinado entre o INSTITUTO NA

CIONAL DE ASSISTENCIA MÉDICA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL e a firma EMBRASEL - EM

PRESA BRASILEIRA DE LOCAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.



Expecie: EXecnção de Serviços.

Objeto do Contrato: Serviçós de Limpeza. e Conservação.

Modalidade- da Licitaçãd: Tomada de Preços n Q 05/79.

Credito:Orçamentária-Ativada 2001/5132.

Empenha Rubrica 313-15 - Nota de Empenho n Q 429/79 - re	 a

Dezembro/79.

Valor: Cr$ 207:360,00 -(DUZENTOS E Sts.u. MIL , TREZENTOS E SESSENTA

CRUZEIROS) - Notp, de Empenho' nQ 430/79 - ref a reajuste de De

zembro/79.

Valor: 0451.8,33,50 (ótáQuENT4 E HUM MIL, OITOCENTOS E SESSENTA

E TRÊS CRUZEIROS E CINQUENTA CENTAVOS).

Prazo: 365 dias (trezentos e sessenta e cindo dias).

Período: 01.12.79 a 30.11.80.

OBS: Em virtude da Unidade Orçamentária dispor de verba somente

para o exercício e o contrato ter início em 01.12.79, foi

empenhado apenas o referido más com-o respectivo reajuste.

Outrossim, o exercício de 1980 será-empenhado posteriormen

te.

SINTESE DO CONTRATO N Q 02/80

Contrato que entre si fazem, de um lado, o INSTITUTO NACIONAL

DE ASSISTÊNCIA MÊDICA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL(SUPERINTENDENCIA REGIONAL NA

PARA1BA) e, de outro, a Firma SERCON - SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO E CONSERVA

go DE IMÓVEIS LTDA., atreves da TOMADA DE PREÇOS n Q 44/79 -	 Proéesso

mg INAMPS/SRPB - 45.617, de 25.10 .79, para Serviços de Limpeza, no valor

global de CrS 7.162,022,88 (Sete milh3es, tento e sessenta e dois mil, Vinte

e dois cruzeiros e oitenta -e oito centavos), a ser pago mensalmente a impor

tância de 598.835,24 (Quinhentos e noventa e seis mil, oitocentos e trin

ta e-cinco cruzeiros e vinte e quatro-centavos), para um período de 12 - ( do

se) meses, com vigencia de 01.02.80 a 31.01.81, cuja despesa correrá porcon

ta da dotaçãb orçamentária (5132-315-15), tendo sido emitida a Nota de Empe

nho nQ 02/80, no valor de Cr$ 7.162.022,88 (Sete milh3es, bento e sessenta -e

dois mil,. vinte e dois-cruzeiros e oitenta e oito centavos)-, referente as

despesas a. serem- 	 ate o final do presente exercício.

Central de Medicamentos

VALOR TOTAL: CR$ 440.350,00(quatrocen
tos equarenta mil, trezentos e cmn
quente cruzeiros)
VIGÊNCIA: 5(cinco) meses, á contar de
sua publicação no Diário Oficial da
União.
Brasília, 26-02-80
LECNILBOALDEMIRWINTER - Presidente
da CEME
HUMOS ANTONIO F. DE OLIVEIRA - Pelo
CONTRATADO.

E X T RA, T O

EXTRATO DO CONTRATO CELEBRADDENTRE: A
CENTRAL DE MEDICAMINTOS-CEME E URIP4M
PEIOSI PRODUTOS QUIM. ' EARM, LIDA, pa
re fornecimento ã. primeira, pela se
gunda, de produto farmacêutico.
MDDALIDADE DE =CITAÇÃO: Concorrência
n9 004/79
DATA DE ASSINATURA: 13-02-80
OR~) FINCEME 1980
EIENENTODE DESPESA 3.1.2.0
EMREI110 N9 087, de 13-02-80
N9 DOCUMENTO: CT-CODEPRO 077/80
VAIAR TOTAL: -CR$ 3.985.612,00(f três
MilhOes, novecentos e oitenta e cinco

	

mil, seiscentos e doze cruzeiros 	 e
cinquenta centavos)
VIGÊNCIA: 5Xcinco) meses, a contar de
sua publiceção no Diário Oficial da
União.
Brasília, 26-02-80
LECNILDO ALDEMIR.WINTER - Presidente
da CEM
WANTERAUCUSTD DA SILVA - Pelo CONTRA
TADO.

EXTRATO 

EXTRAIO DO CONTRATO CELEBRADO ENTRE A
CENTRAL DE MEDICAMENTes-CEME E INSTI

EXTRATO

EXTRATO CO pampa° CELEBRADO ENTRE A
CENTML DE MEDICAMENTOS-CEME E SYNTEX
DD BRASIL INDOSTRIA É COM. LTDA, para
fornecimento à primeira, pela- segunda
de produto farmacêutico.
PODATIBOLE DE LICTTAÇÃO: Concorrência
n9 004/79
DATA DE ASSINATURA: 13-02-80
ORÇAMENTO FUNCEME 1980
ELEMENTODE DESPESA 3,1.2.0
EMPENHO N9 -090, de 13=02-80
N9 DOCUMENTO: CT-OODEPRO 075/80
VALOR TOTAL: CR$ 2.166.980,00( dois
milhOés, cento e sessenta e seis mil,
novecentos e oitenta cruzeiros)
VIGÊNCIA: 5-(cinco) meses, a contar de
sue publicação no Diário Oficial da
União.
Brasília, 26-02-80
LEX= ALDEMIRUNTER -Presidente da
CEME
BERNARDO GARCIA NOGUEIRA - Pelo CON
TRATADO.

EXTRATO 

EXTRATO DO OENTMIO ~PADO ENTRE A
CENTRAL DE MEDICAMENTOS-CEM E SEARIE
DO BRASIL =DA, para fornecimento ã
primeira, pela segunda, de produto
farmacêutico.
MDBALMADE DE LICITAÇÃO: Concorrência
n9 004/79
DATA DE ASSINATURA: 11-02-80
ORÇAMS1NTO: FUCEM 1980
ELEMENTO DE -DESPESA 3.1.2,0
EMPENHO N9 68, de 11-02-80
N9 DOCUME/TO: CT-CODEPRO 076/80

Sexta-feira 29
	 DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 — Parte II)

	
Fevereiro de 1980 1223

TUTOBICCHIMICO S/A PAULO PROENÇA, pa
ra rafornecdnento à primeira, pela
Segurda, de produto farmacêutico.
MDEAL1DATEDE LICITAÇÃO: Concorrência
n9_004/79

TA DE ASSINATURA,: 13-02,80 .
ORÇAMNTO FINO= 1980
EyENEBTI DE DESOESA 3,1.2.0
EYPENHO -N9 48, de 13-02-80
N9 DOCUMENTO: CT-CODEPRO 0713/80'
VALOR TOTAL: CR$ 10.186.2904 00(dez mi
lhaes, cento e oitenta e seis mil,
sentos-e noventa cruzeiros)
VIGÊNCIA: 5(cinoo) meaes, a contar de
sua publicação-no Diário Oficial da
União.
LECNILDD ALDEMIRWINTER - Presidente •
da CEME
ALFREDO IARANJO, DA MATA LIMA - Pelo
CONTRATADO.

E XTRAT 

EXTRAIO CO CONTRAMD - CEIEBRADO ENTRE A
CENTRAL DE MEDICAMENTOS-CE:ME -EPHODIA
S/A, para fOrneciménto primeira, pe
la segunda, de produto farmacêutico.
MDDALIDADE DE LICITAÇÃO: Concorrência
n9 004/79
DATA DE ASSINATURA: 13-A32-80
CRÇAMEVDD FUNCENE 1980
ELEMNTO DE DESPESA3.1.2.0
EMPENHO N9 64, de 13-02-80
N9 DOCUMENTOCT-CODEPRO 079/80
VALOR TOTAL: CR$ 704.483,00(setecentos
e quatro mil, quatrocentos e oitenta
-e três cruzei/Lr.)
VIGÊNCIA: 5(cinco) Meses, a contar de
sua-publicação no Diário Oficial da
União.
Brasília, 26-02-80
LECNILDO ALDEMERWINTER - Presidente
da GEME
OSVPDO AZEVEDO JUNIOR - Pelo CÇNTRA
TACO.

EXTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO CELEBRADO ENTRE A
CENTRAL DE MEDICAMENTOS-CEME E PRODU
TOS ROCHE, CUIM. E FARMAC, S/A, pa
fornecimento ã primeira, pela' segunda
de produto farmacêutico.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: concorrência
n9 004/79
DATA DE ASSINATURA: 22-02-80
ORÇAMENTO FINCEME 1980
EMENTO DE DESPESA 3.1.2.0
EMPENHO N9 0112, de 22-02-80
N9 DCOLWENTO: CP-CODE:PR° 080/80
VALOR TOTAL: CR$ 1.122.988,72 - (hum mi
lhão, cento e vinte e dois mil, nave
centos e oitenta e oito cruzeiros e
setenta e doia centavos)
VIGÊNCIA: 5(cinco) meses, a contar de
sua publicação no Diário Oficial da
união.
rasília, 27,02-80

LECNIIDO ALDEMIR WINTER - Presidente
da CEME
FRANCISCO SERAFIM SENISE DA SILVA -Pé
lo CONTRATADO.,

EXTRATO 

EXTRATO DO CCNTRATO CELEBRADO ENTRE A
CENTRAL DE NEDICAMENTOS-CEME E J.P.
INDUSTRIA FARMACÊUTICA S/A, para for
necimento- "e primeira, pelo segundo
de produto farmacêutico.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Concorrência
n9 004/79
CATA DE ASSINATURA: 21-02-80
ORCAmENTO FUNCEME 1980
=MENTO DE DESPESA 3.1.2.0^
EMPENHO N9 089, de 21-02-80
N9 DOCUMENTO: CT-CODEPRO 081/80
'VALOR TOTAL: CR$ 9.841.452,00-(novend
lhOes,uitodentos e quarenta e um mil
quatrocentos e cinquenta e dois cru
zeiros)
VIGÊNCIA: 5(cinco) meses, a contar de
sua publciação no Diário Oficial da
União.
Brasília, 27-02-80
LECNIIDO ALDEMIR WINTER - Presidente
da GEME
OSMIDO =IRO - Pelo CONTRATADO.

E_ X T -R A T O

EXTRATO DO CONTRATO CELEBRADO ENTRE
cammu, DE MEDICAMENTOS-CEM E HOECHST
DOBRAS= S/A, para fornecimento 4
primeira, pelo segundo, de produto far
mackutio5.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Concorrência
ri'? 004/79
DATA DE ASSINATURA: 21-02-80

ORÇAMENTO FUNCEME 1980
ELEMEITO DE DESPESA 3.1.2.0
EYPENHO N9 097, de 21-02-80
N9 DOCIDENTO: CT-COOEPRO 082/80
VALOR TOTAL: CR$ 33.325.363,50( trinta
e--três nálhíSes, trezentos e vinte e
cinco mil, trezentos e sessenta e três
cruzeiros e cinquenta centavos)
VIGÊNCIA: '5 (cinco) meses, a contar de
sua publicação no Diário Oficial da
União.
Brasília, 27-02-80
LECNILDO AIDENIR ~PER - Presidente
da CEME
CARLOS ROBERTO GREGGIO - Pelo CONTRATA
DO.

EXTRATO 

E/teRATo CO ddarmaCELEBRAtO . ENTRE _ A

CENTRAL CE  MEDICA~ROS,CEME• ELABORA-
D5RIOS LEPEria' S/A, para fornecimento
ã primeira, pelo segundo, de produto-
farmacêutico.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Concorrência
n9 004/79
DATA DE ASSINATURA: 21=0280 '
ORC,AMENTOFINCEME 1980'
EIENENTOW DESPESA 3.1.2.0
EMPENHO N9 096, de 21-02-80
N9 DOGIVENTO:.CT-CODEPRO 083/80
VALOR TOTAL: CR$ 16..081,- 531,50( deíes -
seis ndlhaes, oitenta e uni mil, qui.
nhentos e trinta e um cruzeiros e_ din
quente centavos)
VIGÊNCIA: 5(cinco) meses, a Contar de-
sua publicação no Diário Oficiei de
União.
Bresilia, 27-02-80
IECNILDO AIDENIIRWINTER - Presidente
da. CEM&
FERNANDO JOSÉ BARBOSA ASSUMPÇÃO - Pelo
CONTRATADO. 	 '

EXTRATO

EXTRATO po Ca/PRADO CELEBRADO ENTRE A
CENTRAL DE MEDICAMENTOSCEME E MEAD
JOHNSON INDUSTRIA E COMÉRCIO ITDA, pa
ra fornecimento ã primeira, pelo se
gindo, de produto farmacêutico.
MODALIDADE DE LicrrAçAD: , Concorrência
n9 004/79
link DE ASSINATURA: 21,02-80,
°IÇAMENTO FUNCEME 1980
MEMENTO DE DESPESA 3,1.2.0
EMPENHO N9 099, de 21-02-80
N9 DOCUMENTO: -cT-onrgo 084/80
VALOR TOTAL: -CR$ 3-. 877.032,50 	 mi
1115es, oitocentos e setenta e sete
mil, trinta e dois cruzeiros e	 cmn
qtenta Centavos)
VIGÊNCIA: S(Oinco) meses,  a conter de
sua publicação no Diário Oficial da
União.
Brasília, 27-02-80
LECNILDO AIDEMTRWINTER - Presidente
da CEM
HÉLIO DE SOUZA E SILVA - Pelo CONTRA
TACO.

EXTRATO

EXTRATO DO CellTRATO CELEBRADO ENTRE A
CENTRAL DENEDICAMENTOS-C ENE E LABORA
TõRIO ORMNCN po BRASIL LIDA, pari
fornecimento ã. primeira, pelo Segundo
de produto farmacêutico.
MODALIDADE BE LICITAÇÃO: Concorrência
n9 004/79
DATA DE ASSINATURA: 21-02-80
ORC...AMENTO FUICENE - 1980 •
ELE IO DE DESPESA 3.1.2.0-
EMPENHO N9 0100, de 21-02-80
N9 DOOLMENTD: CP-COMPRO/085/8o
VALOR TOTAL: CR$ 1.795.088,75(hum mi
lhão, setecentos e -noventa e 	 cinco

nàl, oitenta e oito cruzeiros e seten
ta e cinco centavos)
VIGÊNCIA: 5(cinco) meses, á contar de
-sua publicação no Diário Oficial da
União.
Brasília, 27-02-80
LECNITJX) AIDEMIR 5,7-INTER - Presidente
da ENE
LUIZ ANGELO M.E° - Pelo CONTRATADO.

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO CELEBRADO ENTRE A
CENTRAL DE MEDICAMENTOS-CEME E LABORA
TõRIO CATARINENSE S/A, para forneci
mento ã primeira, pelo segundo, de
produto farmacêutico.
M/l/ALIDADE DE LICITAÇÃO: Concorrência
n9 004/79
DATA DE ASSINATURA: 2102-80
ORÇAMENTO FLNCEME 1980
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E1ÉmF2IT0 DE DR2PESA 3.1.2.0
EMPENHO N9 0103, de 21-02-80
N9 DOCUIvENTO: CE-CODEPRO 086/80
VALOR TOTAL: CR$ 1. 009.211,50 (hum mi
lhão, nove mil, duzentos e onze cru
zeircs e cinguenta centavos)
VIGÉNCIA: 5(cinco) meses, a contar de
sua publicação no Diãrio Oficial da
União.
Brasília, 27-02-80
LECNITDO ALDEMIR WINTER - Presidente
da CEIE
PAULO AFCNSO BUCHELE - Pelo Cal=
DO.

- EXTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO CELEBRADO Ev'ÈRE
COTIML DE 'MEDICAMENWS-CINE. E ASTRA
QUÍMICA DO iBRASIL 'LIDA, para forneci-
mento ã: primeira, péla segunda,
prpCluto farmacêutico.
NÇOALMONDIE DE LICIPAÇÀO:. ConCorrendia
n9 004/79
DATA DE ASSINATURA: 21-02-80'
ORÇAMENTO FUN= 1980
EMUNDO DE pEREsa 3,1.2.0
121.5finwo :[49 0104, de 21-02.:-80
N9 DOCUODNO: CT-CCOEPRO 087/80
VALOR TOM: CR$ 5.401,321,00( cinco
milhes, -quatrocentos e um mil, tre
gentos e vinte e -un cruzeiros)
VT0hCIA: 5 (cir) meses, a cOntar de
sua: pubLicação no Diário Oficial dá
União.
MaTITIX)ATIEMMWINTER - Presidente
da:CEMÉ
JUAN FCNT MORENO - Pêlo CONTRATADO.

EXTRATO 
•

EXTRATO DO CONTRATO CELEBRADO
ENTRE: A CENTRAL DE	 MEDICAMEN .
TOS-CEME E BOEERINO-ER &
=A, para fornecimento ã pri

pelo segundo, de produto
farmeeãutico.
MODALIDADE p E LICITAÇÃCY.: Concat
r gricia n9 004179	 —
DATA DE. ASSINATURA: 22-02-8-0,
ORÇAMENTO FUNCEME 1980
ELEMENTO DE. DESPESA 3.1.2.0.
.EMPENHO N9 105, ,de 22-02-80
N9 DOCUMENTO: CT-CODEPRO 088/-80
'VALOR TOTAL.: CR$ 1.332.175,26..
'(-hum milhão, trezentos e ttinta
e dóis mil, tento e setenta e
cinco cruzeiros e vinte e seis
centavos)
VIGENCIA1 -5(cinco) meses, a con
tet de sua publicação no Diãri -o-
OfiCial da União.
.B.rasilia, 27-02-80

IRONTIDO ALDEMIR WINTER - Pres i
dente da CEME
ANTONIO FONTAINHA DA SILVA - Pe •
lo CONTRATADO.

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO 'CELEBRADO
ENTRE A CENTRAL DE MEDICAMENTOS
-CEME E INDUSTRIA QUIMICA	 E
FARM. SCHERING S/A, pare forme
cimento ã primeira, pelo segun
do, de produto farmacéutico,
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Goncor
rãncia n9 004/79
DATA DE ASSINATURA: 22-02,8.0
ORÇAMENTO FUNCEME 19-80
ELEMENTO- DE DESPESA 3.1.2.0
EMPENHO N9 0107, &e 22-02-80
N9 DOCUMENTO,: CT-CODEPRO 089/80
VALOR TOTAL: CR$ 1.594.728,00..
'(hum milhão, quinhentos e noven
ta e quatro mil, setecentos
vinte e oito cruzeiros)
VIG2NCIA: 5(cincó) meses, a con
tax de sua publicação no Diário
Oficial de Uniio.
Brasília, 27-02-80
LEONIIDO ALUMIR WINTER - Presi
denee da CEME
MÁRCIO ROBERTO DE PAULA - Pelo
CONTRATADO.

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO CELEBRADO
ENTRE A CENTRAI DE MEDICAMENTOS
-GEME E LABORAT6RIO PARKE DAVIS
LEDA, para fornecimento ã pri
meira, pelo segundo, de produto
farmacãuticp.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Concor
rãncia n9 004179
DATA DE ASSINATURA: 22-02-80
ORÇAMENTO -FUNCEME 1980
ELEMENTO DE DESPESA
EMPENHO N9 106, de 22-02-8.0
N9 DOCUMENTO CT-CODEPRO 09018Õ
VALOR TOTAL: CR4 29.077 .243 ,70.
(-vinte e nove milhões, setenta
e sete mil, duzentos e quarenta
e trãs cruzeiros e setenta cen
tavos)
VIGONCIA: 5(cinco) meses, A con
tar de sua 'publicação no Diãrro"
Oficial da União.
Brasllia, 27-02-80
LEONILDO ALDEMIR WINTER - P-resi
dente de CEME
CARLOS ALVES DA COSTA - 	 Pelo
-CONTRATADO,

•

c) a assistãncia técnica serã obrigatoriamente prestada até:

a conclusão da safra imediatamente posterior ã data de

implantação das unidades, de fazenda, ress.altandd-se . que

a garanti-a dos silos e demais componentes obedecem	 aos

prazos estipulados pela SILOGRANNEL para	 os produtos

de Sua fabricação.

Brasilia (DF), 15 de fevereiro de 1980

DEPARTAMENTO DO CREDITO RURAL

Geraldo Martins Teixeira

CHEFE

COMUNICADO' DERUR N9 50 

As

Instituições Financeiras do

Sistema -Nacional de Crédito Rural

Comunicamos que as instituições crédentiadas como agentes fi

nanceiros -deste Banco Central, ao encaminhar seus pedidos de dotações, devem toá

signar suas estimativas de aplicações (MCR 24-2-2-b), com as Seguintes indica

cões:

a) valor das operações -contratadas e ainda não- refinanciadas;
b) valor das propostas lã deferidas e pendentes de contratação;-

c) valor das propostas em estudo, ainda não -deferidas.

2.	 A c'orrespondênci'a dirigida a este Departamento deve ser enca
minhada por intermédio de nossos Departamentos Regionais.

Bras-T .11e (DF), 21 de fevereiro gje 1980

DEPARTAMENTO DO CREDITO RURAL

Geraldo Martins Teixeira

CHEFE

COMUNICADO DERUR N9 51 

As
Instituições Financeiras do

Sistema Nacional de Crãdito Rural

CREDITO RURAL - Impedimento - Comunicamos que as pessoas jurídica e física men

cionadas a seguir ficam impedidas de figurar em operações de crédito rural junto

ãs instituições financeiras do SNCR, em razão de irregularidades nas quais tive

ram seus nomes envolvidos:-

- Comércio e Representação Agropecuãria Leste Ltda. - FERTIAGRO

CGC. 89.292.486/0001-92

Passo Fundo (RS)

- Moacir Fernandes Cabeda

CPF. 273.509.670-04

Passo Fundo (RS)

2. O impedimento alcançarã tembem outras empresas- de que participem os

relacionados, bem como os respectivos diretores e sEcios com poder de gere-Titia,

no caso de pessea juFidica.

Brasília (DF),	 5 de fevereiro de 1980

DEPARTAMENTO DO CREDITO- :RURAL

Geraldo Martins Teixeira
CHEFE

COMUNICADO DERUR N9 52 

As
Instituições Financeiras do

Sistema Nacional de Crédito Rural

CREDITO RURAL - Impedimento - Comunicamos que a empresa a seguir fica impedida

de figurar em operações de crédito rural junto ãs instituições Financeiras do

SNÇR:

AGROESTE - Comércio e Representações Ltda.

CGC. 88.778.782/0001-35

São Gabriel (RS)

2. O impedimento alcançará. também outras empresas de que participe

a referida firma, bem como os respectivos diretores e s5cios com poder de ger:à

cia.

3. A propõsi to, recomendamos o levantamento de todos os empréstimos

em aberto aos quais estejam vinculados os interditos, a fim de que 	 seja	 dado

EDITAIS E AVISOS
MINISTÉRIO DA FAZENDA
BANCO CENTRAL DO BRASIL

COMUNICADO DERUR NO 49

As

Instituições -Financeiras do

- Sistema Nacional de Crédito_ Rural

PRONAZEM --Armaienegéni a 'nível de fazenda - Comunicamos que, segundo	 informa

ç3es da Companhia Brasileira de Armazenamento - CIBRAZEM, a SILOGRANNEL - 	 In

diistria e Comércio de Silos e Implementos Agrícolas S.A. autorizou as empresas

abaixo a comercializar, montar e dar assisténcie técnica aos equipamentos 	 de

sua linha de produção, sob as marcas de rã-brita adiante especificadas:

Emprese:	 'Marca de fãbrica:

- SEI - SISTEMAS ARMAZENADORES LTDA. 	 SILL

- TRANSPARANA S.A. 	 TRANSPARANA

2.	 Esclarecemos ainda que:

a) na concessão dos créditos, deverá- ser rigorosamente veri

ficado se tais equipamentos guardam completa identidade

com os projetos padronizados de fabricação • da SILO

GRANNEL, registrados na CIBRAZEM;
b) a empresa concedente da autorização assume integral res

ponsabilidade técnica pelo funcionamento e fabricação

das unidades que venham a ser financiadas através do PRO

NAZEM;
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PARÁGRAFO ÚNICO:curso às medidas preconizadas nos itens 6 a 9 de hossa CONFIDENCIAL GECRI/GABIN,
de 07.08.74.

Brasiiia (DF):, 25 de fevereiro de 1980'

DEPARTAMENTO DO CREDITO RURAL

Geraldo Martins fêixeira
CHEFE

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO -DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS MATERIAIS

COMUNICADO DEMAP N9 34-5 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL comunica que fará realizar a TO
MAMA DE PREÇOS DEMAP N9 80/06, cujo EDITAL assim se resume:

OBJETO': Fornecimento e instalação de estabilizador de tensão
, e - chave reversóra e, fornecimento de módulo de comando de

fase,

DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: Serão recebidas no dia 17.03.20, ás
10:00 horas, na sobreloja do Edifício Palácio da Agricul
tura - Setor Bancário Norte, Brasília (PF).

PARTICIPAÇÃO: Sómente participarão da Tomada de Preços as fir
mas inscritas no Serviço de Tomadas de Preços e Concorre-ri
cias do Banco Central.

COPIA DO EDITAL E INFORMAÇÕES: Diariamente, no seguinte ende
reço:
- Setor Comercial Sul, Edifício Brasal II, 69 andar, Bra

állia (DF) - das 14:-00 ás 17-:00 horas.

Brasília (DF), 27 de fevereiro de 1980.

COMISSÃO DE LICITAÇÕES

Ammatntio Dos TRANSPORTES
DEPARTAMENTO NACIONAL DEESTRADAS

DE RODAGEM
CONCORRENCIA - EDITAL NO 266/79 

AVISO DE TRANSFERENCIA 

-E

RETIFICAÇÃO 

De ordem do Senhor Diretor Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem (DNER), avisamos aos interessados 	 que

janeiro de 1980, às 14:00 horas, e transferida para o dia 10 (dez) 	 do
Mes de março de 1980, às 11:00 horas, fica transferida para o dia 15

n 2 266/79, inicialmente mercada para o dia 29 (vinte e nove) do ma de
por motivo de ordem administrativa, a CONCORRÊNCIA, referente ao -Edital

(quinze) do mes de abril de 1980, no mesmo horário e local anteriormente
fixado.

-	 Outrossim, informamos que o referido Edital, so.
frau as seguintes retificaçoes:
CLAUSULA II - ITEM 3.2 - LETRA Y - § 52 - FOLHAS 6 

Onde se le: 
a - "Acervo Técnico": Que a firma ou seu responsável Técni-

mo tenham experiencia mínima de 1 (hum) ano de execução
controle ou fiscalização de obras de Conservação Rodo -
viária, exeCutadas em Rodovias pavimentadas. A comprova
ção -desta capacidade técnica será feita mediante a 22re
sentação de certidão com ás seguintes características:

Esses serviços compreendem a aonjunto
da operaçães de aánservação-realizado
com objetive, de reparar ou sanar -um
defeito.

- EM óaso de necáSaidade r -poderá Ser autorizado. -serviços
; tais comOr	 -
á - Recomposição de rodovia de modo a maha .lá CO as

mesmas características tácnicasaarà: que foi origi
nariamente- projetada/executada e/ou posteriormente
Mélhorada/restaureda;

-Rio de Janeiro,- 26 dá fsvereiro de 1980.

Ref. Procesad rd? 48.272/79

SALVAN BORBOREMA.DA 610/-A
Chefe do- Grypo.Executive..da

Concorrências

CONCORRÊNCIA - EDITAL V 2 263/79

AVISO DE TRANSFERENCIA 

E

RETIFICACK0 

De ordem do Senhor DiretOr Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem (DNER), avisames aos interessados que
por motivo de ordem administrativa, a CONCORRÊNCIA, referente- ao Edital
n2 263/79, inicialmente mercada para o dia 28 (vinte e cito) do mes de
janeiro de 1980, às 14:00 horas, transferida para o dia 30 (trinta) do
mes de janeiro de 1980, no mesmo horário, e transferido pata ó dia. 10
(dez) do ma de março de 1980, no mesmo horário, fica ,transferida para à
dia 15 (quinze) do mes de abril de 1980, no mesmo horário e local ante -
riormente fixados.

Outrossim, informames que o referido Edital, so
freu as seguintes retificaçães:

CLAUSULA	 - ITEM 3.2 - LETRA Y - § 52 - FOLHAS 6 

Onde se lê:
' a "Acervo Técnico"-: Que a firma ou seu responsável Técnico

tenham experiencia mínima de 1 (hum) ano de execuç5o,con
trole ou fiscalização de obras de Conservação Rodoviária
executadas em Rodovias pavimentadas. A comprovação des
ta capacidade técnica será feita mediante a apresentaçao 
de certidão com as seguintes características:

Láia-se:
a - "Acervo Técnico": Que a Firma ou seu responsável Técnica

tenham experiência mínima de 1 (hum) ano de exeduçaoicon
trole ou fiscalização de obras de Conservação Rodoviária
(conservação corretiva rotineira), executadas em Rodo-
vias pavimentadas. A comprovação desta capacidade tedni-
ca será feita mediante a apresentação de-certidão com as
aeguintes aaracterísticas:

CLAUSULA	 - ITEM 3.2 - LETRA Y - 2 2 CASO - FOLHAS 7 

Onde se le:

- Descrição dos serviços executados (serviços aspecificesi
de conservação rodoviária, efetuados em rodovia pavimen-
tada);

Leia-se:

- Descrição dos serviços executados (serviços específicos'
do conservação corretiva rotineira, afétuados em rodo
via pavimóntada);

CLAUSULA III - ITEM 8 - FOLHAS 16 

Onde se le:
Leia-se:

Leia-se:

a - "Acervo Técnico":Que a firma ou seu responsável Técnico
tenham experiencia mínima de 1 (hum) ano de execução
controle ou fiscalização de obras de Conservação Rodo -
viária (conservação corretivo rotineira), executadas em
Rodovias pavimentadas. A comprovação desta capacidade
técnica será feita mediante a apresentação de aertidão 
com as seguintes características:

CLAUSULA II - ITEM 3.2 - LETRA Y - 22 CASO-- FOLHAS 7 

Onde se A:
Descrição dos serviços executados (serviços específicos
de conservaçSo rodoviária, efetuados em rodovia pavimen
tecia);

Leia-ao: 
- Descrição dos serviços executados (serviços específicos

de conservação corretiva rotineira, efetuados em rodo-
via pavimentada);

CLAUSULA III - ITEM 8:- FOLHAS 16 

Onde se le:

8 - Os serviços a executar são de conservação de rotina 	 a
compreendem:
a - Recomposição da rodovia' de modo a mante-la com as

mesmas características técnicas para que- foi arigina
rismente Projetada/executada/e/ou posteriormente me
lhorada/restaurada;

8 - Os serviços a executar são de Conservação Corretiva Roti
neira.	 -

PARÁGRAFO ÚNICO: Esses serviços compreendem o conjunto
de °pereçam de conservaçao realizado
com-objetivo de reparar ou sanar um de
feito.

- Em caso de necessidade poderá ser autorizado serviços
tais como:
a - Recomposição de rodovia de modo a Mante-la coa as

weemas características técnicas para que foi origina:
riamente projetada/executada e/ou posteriormente ma-
lhorada/reatauredal

Leia-se:

8	 Os serviços a axecutar são- de conservação de rotina e
compreendem:
a - Recomposição da rodovia de modo a mante-la com as

mesmas características técnicas para que foi origi
uariamente projetada/executada e/ou posteriormente
melhorada/restaurada;

8 - Os serviços a executar são de Conservação Corretiva Ro
tineira.

Rio de Janeiro, 26 de fevereiro de 1980.

Ref. Processo n2 3(244/;19

ENGo, SALVAN BORBOREMA DA SILVA
Chefe do Grupa Executivo de

Concorrênclas
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CONCORRÊNCIA - EDITAL N g 203/79 

AVISO DE TRANSFERÊNCIA 

De ordem do Senhor Diretor Geral do De
partamento Nacional de Estradas de Rodagem (DNER), avisamos T
aos interessados que por motivo de ordem administrativa, a
CONCORRÊNCIA, referente ao Edital n g 203/79, para construçao
de 04 (quatro) pontes na Rodovia 8R-116/PR, Trecho Divisa SP/
PR - Entroncamento com a Estrada Velha de Paranaguá, as refe
rides pontes situam-se sobre os rios Tucum, Manoel Jose, Boni.
to e Taquari, inicialmente mercada para o dia 12 (doze)
mas de dezembro de 1979, as 11:00 horas e transferida "SINE-
DIE", fica transferida para o dia 07 (sete) do mes de abril
de 1980, às 15:00 horas, no mesmo local anteriormente fixa -
tios.

Rio de Janeiro, 26 de fevereiro de 1980.

Ref.'Processo/P(g 49,,E.88/79

ENGo. SALVAN BORBOREMA DA SILVA
Chefe do Grupo Executivo de

Concorrências

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA
Comissão de Financiamento da Produção

AVISO

TOMADA DE PREÇOS N? 002/80

Objeto -- Contratação dos serviços de conservação, limpeza e vigilância armada do
imóvel localizado à Av. Indianópolis, 189 — São Paulo (SP) - Sede da Agência Regional
de São Paulo.

Data — 17 de março de 1980 às 15:00 horas.
Local — Sala de Reuniões da Agência, sito à Av. Indianópolis, 189 — São Paulo

(SP).
Edital —Ã disposição dos interessados, no endereço acima citado, no horário normal

de expediente.
São Paulo, 27 de fevereiro de 1980. -- Gilberto dos Santos, Presidente da Comissão

de Licitação — Portaria CFP/DESIG n? 004/80.

TOMADA DE PREÇOS N? 003/80

Objeto — Aquisição de papéis e materiais de consumo para uso da Gráfica desta Au-
tarquia.

Data — 13 de março de 1980 às 15:00 horas.
Local — Auditório desta Autarquia, localizado no subsolo do Edifício-Sede, sito à

Av. W/3 Norte, Quadra 514, Bloco "B" — SEPN.
Edital — À disposição dos interessados, no endereço acima citado, na Gerência de

Material e Patrimônio — GEMAP — Térreo.
Brasília, 26 de fevereiro de 1980. — Viln2ondes de Castro Macedo, Presidente da Co-

missão de Licitação — Portaria CFP/DESIG n? 003/80

'TOMADA DE PREÇOS N? 004/80

Objeto — Aquisição de materiais de expediente para reposição de estoque do Alrno-
xarifado desta Autarquia.

Data — 24 de março de 1980 às 15:00 horas.
• Local — Auditório desta Autarquia, localizado no subsolo do Edifício-Sede, sito à

Av. W/3 Norte, Quadra 514, Bloco "B" — SEPN.
Edital — À disposição dos interessados, no endereço acima citado, na Gerência de

Material e Patrimônio — GEMAP — Térreo.
Brasília, 26 de fevereiro de 1980. — Vilmondes de Castro Macedo, Presidente da Co-

missão de Licitação — Portaria CFP/DESIG n? 003/80 •
TOMADA DE PREÇOS N? 005/80

Objeto — Contratação de firma para transporte de volumes e / ou encomendas para
todo o território nacional.

Data — 17 de março de 1980 às 15:00 horas.
Local — Auditório desta Autarquia, localizado no subsolo do Edifício - Sede, sito à

Av. W/3 Norte, Quadra 514, Bloco "B", SEPN.
Edital — À disposição dos interessados, no endereço acima citado, na Gerência de

Material e Patrimônio — GEMAP — Térreo.
Brasília, 26 de fevereiro de 1980. — Gilberto Loureiro Quadros, Presidente da Comis-

são de Licitação — Portaria CFP/DESIG n? 002/80

Comissão Especial de Discriminação de Terras Devolutas da União no
Estado do Pará (CE/PA48)

EDITAL	 DE _ CONVOCAÇÃO 

PRAZO DE 60 (SESSENTA)DIAS 

O INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA

AGRARIA - INCRA, pelo Presidente da Comissão Especialde Discrimina

ção de Terras Devolutas. da União no Estado do Pará, criada pela Por

tarja INCRA n9 988 de 19 de Dezembro de 1979, publicada no Diário

Oficial da União (D.O.U.) do dia 27 de Dezembro de 1979, com funda

mento nos artigos 29, 39 e 49 da Lei n9 6.382, de 07 de Dezembro de

1976, e de acordo com os artigos 11 e 97 a 102 da Lei n9 4.504, de

30 de Novembro de 1964, combinados com as disposições da Lei n9

4.947, de 06 de Abril de 1976, e, ainda, do Decreto-Lei n9 1.164,

de 01 de Abril de 1971, C ONVOC A as seguintes pessoas:

ABDENIO OLIVEIRA LIMA, ABRAÃO DAMASCENO DE LIMA,

ACÁCIO DE OLIVEIRA NUNES, ACRIZIO GOMES DA SILVA, ADELCIO FERREIRA

LOPES, ADELINO DA VERA CRUZ, AMAR MARTINS DA CUNHA, AGENOR MOREIRA

DA SILVA, AGOSTINHO CARLOS PINHEIRO, ALCIDES DE LIMA PEDREIRA, AMA

ZIAS ALMEIDA LOPES, AMBRCIZIO BEZERRA DE OLIVEIRA, AMÉLIA DA SILVA

LEAL, ANA LOPES FURTADO, ANANIAS FERNANDES DE HOLANDA, ANANISIO SOA

RES PINHEIRO, ANASTÁCIO BARROSO RODRIGUES, ANGELA MARIA CORDEIRO,

ANTÔNIO ALMEIDA OLIVEIRA, ANTÔNIO ALVES DE LIMA, ANTÔNIO BARROSO,

ANTÔNIO CHUMBRE SOARES, ANTÔNIO DE OLIVEIRA CASTRO, ANTÔNIO 	 DE

OLIVEIRA SILVA, ANTÔNIO DE SOUZA BRONZE, ANTÔNIO FERREIRA DE ALMEI

DA, ANTÔNIO FERREIRA DE LIMA, ANTÔNIO FRANCISCO DA COSTA, ANTÔNIO

FURTADO DE CASTRO, ANTÔNIO GOMES FERREIRA, ANTÔNIO HEITOR DE OLIVEI

RA, ANTÔNIO JOÃO NASCIMENTO, ANTÔNIO JOSÉ DA SILVA, ANTÔNIO LEAN

DRO DE SALES, ANTÔNIO LEITE FILHO, ANTÔNIO MARQUES DE PAIVA, ANTÔ

NIO MENDES MENDONÇA, ANTÔNIO NAZARÉ ROSÁRIO, ANTONIA NUNES DA CON

CEIÇÃO, ANTÔNIO NUNES LOPES, ANTÔNIO PAULO CARDOSO, ANTÔNIO PEREIRA

DE SOUZA, ANTÔNIO PRISCO DE CASTRO, ANTÔNIO RODRIGUES DA SILVA,

ANTÔNIO SOARES DE LIMA, ANTÔNIO VALENTIM LIMA, ANTÔNIO VIANA CAMPOS

AQUININO CORDEIRO ASSUNÇÃO, ARLINDO FERREIRA DE LIMA, ARLINDO LOPES

DE ARAUJO, ARIOSVALDO CORDEIRO DE OLIVEIRA, ARIOSVALDO CORDEIRO FI

LHO, ARIOSVALDO GOMES DE CASTRO, ARISTIDES MACENA DO NASCIMENTO,
BACELAI DANTAS PEREIRA, BENEDITA ALVES DE ARAUJO, BENEDITO ALVES 'CAR

VALHO, BENEDITO ALVES DA SILVA, BENEDITO CORDEIRO DE OLIVEIRA, BENE

- DITO DA CUNHA SOUZA, BENEDITO DE OLIVEIRA, BENEDITO DE OLIVEIRA NU

NES, BENEDITO PEREIRA DE SOUZA, BENJAMIM GAMA MOREIRA, BENTO GONÇAL

VES DA SILVA, BERNARDINO SANTANA, BRAZ DE OLIVEIRA, BRIGIDA NUNES

CARLOS BRAZ DE SOUZA, CARLOS DE SOUZA MARTINS, CARLOS GUSMÃO DE LI

MA, CARLOS LOPES CORDEIRO, CASSINIRO RIBEIRO DE PAIVA, CLARISMUNDO

SEMBLANO DE LIMA, CLODOALDO QUEIROZ DE MELO, CORNÉLIO FARIAS CORREIA

CRISPIM LOPES DE OLIVEIRA, DEMÉTRIO DE OLIVEIRA, DEMOCRITO LEITE 1,0

PES, DEMOCRITO PENHA DA CONCEIÇÃO, DEOLINDO BATISTA DE SOUZA, DOMIN

GOS CORDEIRO, DOMINGOS DA SILVA DESSA, DOMINGOS FERNANDES DE OLIVEI

RA, DOMINGOS GALDINO DE SOUZA, DOMINGOS JOAQUIM MUNIZ, DOMINGOS JUS

TINIANO DA SILVA, DUARTE OLIVEIRA DE SOUZA, DULCIDIO DANTAS DA SIL

VA, EDGAR SOARES DE SOUZA, EDMILSON GOMES BARBOSA, EDSON TOMÉ DE

SOUZA, EDUARDO CASTRO FERREIRA, ELEOTÉRIO LOPES SOBRAL, ELIAS BATIS

TA DE PAULA, ELIAS LOPES PEREIRA, ELIAS DA SILVA ANDRADE, ELIAS DE

CARVALHO ARAUJO, ELIEZER CARNEIRO MAGALHÃES, ELIZEU BEZERRA DA

SILVA, EMIDIO MENDES DE CASTRO, EMILIANO DE OLIVEIRA NUNES, EMILIA

MEDEIROS DE BRITO, ELPIDIO CARNEIRO DA SILVA, ERNANDES DOS REIS SAN

TIAGO, ERNESTO OLIVEIRA DE JESUS, ESMERALDINO DE LIMA LOPES, ESMERAL

DINO DE OLIVEIRA, ESMERINDO DE OLIVEIRA CORDEIRO, ESMERINDO JUSTINO

DO NASCIMENTO, EUNICE DE JESUS CASTRO, EUZEBIO LIMA DOS REIS, EVANGE

LISTA JOAQUIM DE OLIVEIRA, EVALDO MELO, EVALDO LUCI() CHUMBRE DOS

REIS, EZEQUIEL VITOR MORAIS, EZEQUIO CORREA DA FONSECA, FERNANDO GO

MES VIEIRA, FERNANDO TELES DE ALBUQUERQUE, FORTUNATO FARIAS, FIRMO

DE JESUS COR1SEIRO, FIRMINO GOMES DA SILVA, FRANCISCO ANGELO DA SIL

VA, FRANCISCA AVELINO DE MESQUITA, FRANCISCO DANTAS DE FARIAS, FRAN

CISCO DE OLIVEIRA NUNES, FRANCISCO FERNANDES RODRIGUES, FRANCISCO GO

MES DOS SANTOS, FRANCISCO JOAQUIM DE OLIVEIRA, FRANCISCO JORDÃO DE

QUEIROZ, FRANCISCO LIMA DA COSTA, FRANCISCO MENDES DA ROCHA, FRANCIS,

CO MENDES DA SILVA, FRANCISCO MEDEIROS GOMES, FRANCISCO MOREIRA DE

HOLANDA, FRANCISCO MOURA DOS SANTOS, FRANCISCO NUNES DA SILVA, FRAN

CISCO PEREIRA DA CUNHA, FRANCISCO PEREIRA LIMA, FRANCISCO OLIVEIRA

DA SILVA, FRANCISCO PAIVA DE SOUZA, FRANCISCO PATRÍCIO DA COSTA

FRANCISCO PINHEIRO LIMA, FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA, FRANCISCO SA

LES DA SILVA, FRANCISCO SEVERIANO DOS SANTOS, FRANCISCO SEVERIANO LI

MA, FRANCISCO VENANCIO BEZERRA, FRANCISCO VITORINO DA SILVA,GEFtMINIA

NO DE OLIVEIRA FILHO, GERMINIANO DE OLIVEIRA LOPES, GERALDINO, JOSÉ

FERREIRA, GERALDO FERREIRA DA SILVA, GERALDO MOREIRA DE SOUZA, GERAL

DO RODRIGUES DA SILVA, GILVAN JOSÉ FERREIRA, GREGORIO ALVES DA SIL

VA, GUILHERME LIMA LOPES, GUMERCINO PEREIRA DE ARAOJO, HELENO DE AL
CANTARA CRISPIM, HÉLIO PIRES DAS CHAGAS HUNGRIA, HERNANDES DE OLIVEI

RA CASTRO, HILDEBRANDO FELIX DA SILVA. HILARIO VENÂNCIO DE OLIVEIRA,
HIPOLITO CORDEIRO DE LIMA, IIIPOLITO NUNES SOARES, HONORATO CORDEIRO
DE ASSUNÇÃO, ILÁRIO LIMA DOS REIS, INÃCIO CHUMBRE DE LIMA, INÁCIO

DE OLIVEIRA CUNHA, INÃCIO FERNANDES DE LIMA, IONILDO RODRIGUES DE

OLIVEIRA, IRACI RODRIGUES DA VERA CRUZ, IRINEU DE OLIVEIRA LOPES

IRINEU JOSÉ FERREIRA, ISMAELINO CHUMBRE NUNES, ISMAEL FERREIRA DE

LIMA, ISRAEL CARNEIRO MAGALHÃES, IVALDO MELO DA SILVA, IZABEL LOPES

DOS SANTOS, ISAC RODRIGUES NUNES, ISAC CASTRO DE LIMA, IZIDORIO DE

JESUS OLIVEIRA, JUSTINO SALES FERREIRA, JÚLIO CHUMBRE DE OLIVEIRA,
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JÚLIO- FRANCISCO DA COSTA, JURACI OLIVEIRA LOPES, JUVENCIO PINHEIRO

CHAVES, JOSEFA TAVARES DA HUNGRIA, JOSINO DE OLIVEIRA NUNES,JUSTINO

COSTA DA-SILVA, JOSÉ TEIXEIRA. DE ARAÚJO, JOSE . VENCESLAU SOARES,JOSÉ

VIANA DA-SILVA, JOSÉ SOARES BARBOSA, JOSE SOARES , DA SILVA, JOSÉ RI

BAMAR.DE.OLIVEXRÀ, JOSÉ RODRIGUES MACIEL, JOSÉ RIBAMAR. MENDES ARAO

JO, JOSÉ PEDRO DE ARAÚJO, JOSÉ PEREIRA DE SOUZA, JOSg RAIMUNDO ARA-6

JO, JOSÉ PAULO DE LIMA, JOSÉ PAULO DOS SANTOS, JOSÉ PAULINO DE FREI

TAS, JOSÉ DE-OLIVEIRA DA SILVA, JOSE OTAVIO CARNEIRO, JOSÉ MIGUEL

RODRIGUES DE SOUZA, JOSÉ DE OLIVEIRA FERNANDES, JOSÉ-OLIVEIRA LIMA,

JOSÉ DA-SILVA PONTES, JOSÉ SOARES BARBOSA, JOSÉ JURACI DE MELO,

JOSÉ LOPES PEREIRA, JOSÉ-MENDES DE OLIVEIRA, JOSÉ GONÇALVES DA SIL

VA, JOSÉ. HONORIO DOS SANTOS, JOSÉ FERREIRA DE AGUIAR, JOSÉ FERREIRA

COSTA, JOÃO -FERREIRA LOPES, JOSÉ FELIX .DA SILVA, JOSÉ DO ESPÍRITO

SANTO FERREIRA, JOSÉ DEUZIMAR ALVES DE LIMA, JOSÉ DANTAS PEREIRA,

JOSE.DELFINO-DE SOUZA, JOSÉ CHUMBRE SOARES, JOSÉ COSTA LIMA, JOSÉ

DA . COSTA LIMA, JOSÉ BUERES DE OLIVEIRA, JOSÉ CARNEIRO MAGALHÃES ,

JOSÉ CAZUSA-RIBEIRO, JOSAMARALVES DE LIMA, JOSÉ ALVES RODRIGUES

JOSÉ. AVELINO DE MESQUITA, JORGE NUNES, JoNAs NUNES DE LEÃO, JORGE

LOPES DAPENHA, JOAQUIM MARINHO DA CONCEIÇÃO, JODIEL JOSÉ FERREIRA,

JONAS LOPES-DE CASTRO, JOANA MARIA .DE OLIVEIRA, JOÃO DE OLIVEIRA NU

NES, JOÃO PAIVA GOMES, JOÃO PEREIRA-DE SOUZA, JOSÉ VITORIO DE CAMA.

LHO, JOÃO MIGUEL DA SILVA, JOÃO NAZARENO DE SOUZA, JOÃO DE OLIVEIRA

JC&O , GOMES DE SOUZA, JOÃO LEDA GUARÁ, JOÃO LOPES FURTADO, JOÃO MA
RIA ALVES, JOÃO FERREIRA SOBRINHO, JOÃO FERREIRA DE SOUZA, JOÃO GO

MAS. DE OLIVEIRA, JOÃO DELFINO DA SILVA, JOÃO DUARTE DE CARVALHO

JOSÉ FERREIRA DE , LIMÀ, JOÃO ANACLETO.DOSPEIS, JOÃO BATISTA GOMES,

JOÃO BATISTA MONTEIRO, JOÃO DA COSTA LIMA, LAURENA DE OLIVEIRA SOA

RES, LADRINDO LOPES DOS SANTOS, LAURINDO DE JESUS, LAVRO NUNES, LÁ

ZARO ALVES RODRIGUES, LEÔNCIO DE OLIVEIRA LIMA, LOURIVAL JOSÉ POREI

RIO, LUCAS SOARES FERREIRA, LOCO BITTENCOURT RESQUE, LUIZ AVELINO

DA SILVA, LUIZ BERNARDO DE SOUZA, LUIZ CÂNDIDO DE MOURA, LUIZ FER

REIRA DE SOUZA, LUIZ FRANCISCO DE SOUZA, LUIZ LAUREANO BERNARDO

LUIZ, MANOEL DA COSTA, LUIZ DA MOTA NETO, LUIZ SARAIVA MARTINS,MANAS

SEIS BATISTÀ DE MORAES, MANOEL ALVES DE LIMA, MANOEL AVELINO DE NES

QUITA, MANOEL BENTO DE OLIVEIRA, MANOEL CAMILO DE ARAOJO, MANOEL I

CARNEIRO DE OLIVEIRA, MANOEL CONRADO PINHEIRO, MANOEL CORDEIRO DE

LIMA, MANOEL DANTAS FERREIRA, MANOEL DE SOUZA BRAGA, MANOEL DE SOU-

ZA RODRIGUES, MANOEL FERREIRA DA SILVA, MANOEL FERREIRA DE PINO

'MANOEL FERREIRA MELO, MANOEL FERREIRA NUNES, MANOEL GERALDO DE AZE

VEDO, MANOEL GOMES DA SILVA, MANOEL GREGORIO CORDEIRO, MANOEL JAIME

DA CUNHA, MANOEL JANUARIO DE SOUZA, MANOEL LEANDRO FERREIRA, MANOEL

MODESTO DE' OLIVEIRA, MANOEL MORAES ATAIDE, MANOEL PARDAL FERREIRA,

MANOEL PEDREIRA-DE LIMA, MANOEL RAIMUNDO NONATO, MANOEL RAMOS ,

MANOEL RODRIGUES FEIJC5, MANOEL SOARES CARDOSO, MANOEL SOARES COROEI

RO, MANOEL SOARES , DE LIMA, MANOEL VERACRUZ, MARAVAIDO NUNES CORDEI

RO, MARCI NUNES DA CUNHA, ,MARCOLINO , FERREIRA NUNES, MARGARIDA ÀLBU

QUERQUSGODELHO, MARIA DALVA.DE SOUZA COSTA, MARIA DE FATIMA SOUZA

FREIRE, MARIA PERPÉTUA DE OLIVEIRA PEREIRA, MARIA SOUZA DE PAULA

MARIA DOLORES DE OLIVEIRA, MARILENA PINELLI, MARIO FERREIRA DA COS,

TA, MALAQUIAS FERREIRA DE LIMA, MALAQUIAS LOPES, MARTINS VICENTE DA

SILVA, MAURO DE OLIVEIRA CARVALHO, MAXIMINO SOARES DA. SILVA, MAXIMI

NO DA FONSECA-REIS, MIGUEL ALVES DA SILVA, MIGUEL VALENTIM DE SOUZA

MILTON JOAQUIM ME OLIVEIRA, MILTON MARTINS LOPES, NATIVIDADE CORREI

RO DA VERA CRUZ, NAZARÉ DE OLIVEIRA, NELSON SOARES DA SILVA, NORBER

TO DE OLIVEIRA LIMA, NICOLAU LOPES FURTADO, ODORICO DE OLIVEIRA NU

NES, OLAIO DE SOUZA LIMA, OLIMPIO LUCAS DE SOUZA, OLAVIO SOARES DOS

SANTOS, ORICO DE OLIVEIRA NUNES, ORLANDO ARAOJO DE SOUZA, OSEAS DOS

SANTOS AMORIM, OSMAR TELES DE CARVALHO, -OSMAR CORPEA DE. SOUZA

OSMAR FRANCISCO DIAS, OSMAR DE OLIVEIRA CHUMBRE, OSMARINO FERREIRA

NUNES, OSMARINO JOSÉ FILHO, ORLINDO DA SILVA PINTO, OTANIAS DA VERA

CRUZ- CHAVES, OTANIEL , DA VERA CRUZ-CHAVES, OTAVIO CARNEIRO DA SILVA,

-OTAVIO PASTARA DE ABREU, PATROCÍNIO DA VERA CRUZ, PAULINO JUSTINIA

NO DA SILVA, PEDRO ALVINO MAIA, PEDRO DA CONCEIÇÃO MORAES , PEDRO

ESTER DE OLIVEIRA, PEDRO FERREIRA DOS PASSOS, PEDRO MOREIRA SANTANA

PEDRO DE OLIVEIRA LIMA, PEDRO PAULO DE SOUZA, PEDRO PEREIRA DE AL

MEIDA, PEDRO REGO DOS SANTOS, PEDRO SOARES DA MATA, PLÁCITO 'DE JE

SUS, PONINA DOS SANTOS PINHEIRO,.PROCOPIO DOS SANTOS SOARES, QUINTI

NO CARLOS PINHEIRO, RAFAEL LOPES VIEIRA, RAIMUNDO BERNARDO BATISTA,

RAIMUNDO CABRAL CHAVES, RAIMUNDO CHAGAS RIBEIRO, RAIMUNDO DA CONCEI

ÇÃO MORAES, RAIMUNDO DE OLIVEIRA PAIXÃO, RAIMUNDO DOS SANTOS SILVA,

RAIMUNDO DUARTE DE CARVALHO, RAIMUNDO EDILSON , DE SOUZA, RAIMUNDO GE

BALDO DE SOUZA, RAIMUNDO GOMES CARNEIRO, RAIMUNDO GOMES DA. SILVA

RAIMUNDp GOMES SOBRINHO, RAIMUNDO JOAQUIM DE CARVALHO, RAIMUNDO JOR

DÃO DE QUEIR6Z, RAIMUNDO LEANDRO DE SALES, RAIMUNDO LINO DE PAIVA.,

RAIMUNDO NONATO DE ALBUQUERQUE, RAIMUNDO NONATO DE LIMA, RAIMUNDO

NONATO FERREIRA, RAIMUNDO NUNES DA .CONCEIÇÃO, RAIMUNDO OLIVEIRA DA

VERA CRUZ, RAIMUNDO OSVALDO DE OLIVEIRA, RAIMUNDO PEREIRA DE SOUZA,

RAIMUNDO SALES DE JESUS, RAIMUNDO SALES DE SOUZA, RAIMUNDO TABOSA
MONTEIRO, RAIMUNDO TELES DE CASTRO, RAIMUNDO TELES DE CARVALHO, RAUL

RODRIGUES QUEIRCSZ, REINALDO ANTONIO LOPES, REINALDO CORDEIRO DOS

REIS, RODRIGO CLARISMUNDO DE OLIVEIRA, ROFE DAMASCENO DE LIMA, ROSA

DE OLIVEIRA, ROOSEVELT VIEIRA AMARO, RUBENIL LOPES DA SILVA, SABINO

PIRES DA COSTA, SEBASTIANA LIMA DE JESUS, SEBASTIÃO ALVES - EA COSTA,

SEBASTIÃO BARROS DA SILVA, SEBASTIÃO PEREIRA DA SILVA, SEBASTIÃO SOA

RES ALVES, SEBASTIÃO TOME DE SOUZA, SECUNDINODE JESUS VIEIRA, SERA-

FIMDA VERA CRUZ, SEVERINO LOPES FURTADO, SEVERINO RAMOS VIEIRA, SE

VERINO DA SILVA, SIMIÃO CAMÕES DE LIMA, TEREZA PEREIRA DA SILVA

TERTULIANO PEREIRA DA SILVA, TOMÉ DE LIMA, TEODORO CORDEIRO S OARES

TEOpORO DA VERA CRUZ, VALDECI GOMES DA SILVA, VALDEMIR RODRIGUES DA

VERA CRUZ, VALENTINA CORDEIRO NETO, VANEIDE DE LIMA PASSOS,-VARDELINO

PINHEIRO, VICENTE ALVES DE CARVALHO, VICENTE DOROTEU DE SOUZA, VIRG1

LIO FERREIRA DE LIMA, VIRGÍLIO MEDEIROSDE AGUIAR, VITOR BORGES DOS

REIS, ZENAIDE FARIAS DE OLIVEIRA, ZINA NUNES DE JESUS, e seus respec

tivos cOnjuges, se casados forem, para, na condição de proprietã-

rios, foreiros, arrendatãrios, ocupantes a qualquer titulo, confinan

tes e, ainda, quantos incertos ou desconhecidOS, que Se julgarem
com direito a quaisquer porção de terras situadas dentro do. perime

tro da ãrea a ser discriminada nos Municípios de Irituia e Capitão

Poço, Estado-do Parã, caracterizado pelo Memorial Descritivo inte

grante deste Edital, apresentarem seus títulos, escrituras, docuMen

tos, e informações de interesses, arrolar testemunhas ou quaisqüêt

outras provas em direito admitidas que fundamentem alegação de pro

priedade, fOro, arrendamento ou ocupação sobre a referida ãrea, 	 a

partir das U8:00 (oito) horas do 19 (primeiro) dia a contar da data

da segunda publicação deste Edital, no Diário Oficial 	 da	 União.

(D.O.U.). é pelo prazó de 60 (sessenta) dias corridos.

A apresentação dos citados documentos, deverá

ser feita diretamente a esta Comissão no itguinte local: VILA CARA

PARO, MUNICÍPIO DE CAPITÃO POÇO, ESTADO DO PARA.

Paragominas/PA.

AdVa. MARIA VANDA B. S. LIMA
Presidente da CE/PA-18
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Engo. Agro. MARIA BARBOSA MARGALMO
Membro Técnico da Comisso Especial de -Dis-cri

minãç g o de Terras Devolutas no Estado
do Para

MEMORIAL DESCRITIVO 
Ãrea:	 114.750 ha

Denominação:'	 Gleba "IACAIACÃ"

Municípios:	 Irituia e Capitão

Poço/PA

Partindo-se do ponto 1, de coordénadas geográficas

47°24'00" WGr e 01046'56" S, â altura do Km 14 no encontro da Estrada

Alacid Nunes com a Rodovia Estadual PA-01, segue-se por está pela stia

margem direita no sentido NE, numa distândia de aproximadamente 29 Km

ate o cruzamento da Rodovia com o Igarape Inclue no ponto 2, de odor

denadas geográficas 47°09'.04" WGr e 01°45 1-00" S; dai, desce-se pelo

referido igarape pela sua margem direita no sentido SE, numa distãn

cia de aproximadamente 14 Km ate sua foz mc RIO Guaná no ponto 3, de

coordenadas geográficas 41006'04" NGr e .01052 1-22" S; dai, sobe-se por

este rio pela sua margem esquerda no sentido SW, numa distância - de

aproximadamente 69 Km ate a foz do Igarape Sem Denominação no ponto

4, dé coordenadas geográfióas 47°17'21m WGr e 02°14.'-56" S; dai, sobe-

se por este igarape pela sua margem esquerda no sentido NW, numa dia

táncia de aproximadamente 18 Km ate o ponto 5, linha de limite dos

Municípios de Capitão Poço e Iritula, de coordenadas. geográficas

470 26 1 04" WGi. e 02°13 1 54" S; dal, segue-se por esta linha no sentido

NE, numa distância de aproximadamente 26 Km ate o cruzamento 'da li

nha com a Estrada Alacid Nunes mo ponto 6, de coordenadas geográficas

47°18'02" WGr e 02°01' .06" S; dal, segue-se pela margem direita da ri

ferida estrada no sentido NW, numa. distância de aproximadamente 34

Km, ate o encontro com a Rodovia Estadual PA-01, â altura do Km 14 no
ponto 1, ponto de partida da presente descrição.

A ãrea contida nos limites acima descritos é de aproxi

madamente 114.750 ha (Cento e Quatorze Mil Setecentos e Cinquenta Hec

tares), tomando-se como referencia as Cartas Planimetricas,elaboradas



Objeto: Serviços de Conservação e manutenção dos aparelhos de som,-instalados no
Externato Frei de Guadalupe e Bernardo de Vasconcelos.

Horário: 10 horas.
Data da Abertura: 06 de março de 1980.
Local: Sala de reuniões, da Divisão de Administração do Colégio Pedro II, situada

no prédio da Diretoria-Gari Çampo de São Cristovão, 177.

Edital: Acha-se à disposição dos interessados no local referido acima no horário de 9
às 12 horas e das 13 às 16 horas.

Rio de Janeiro, 04 de fevereiro de 1980. — Almir Ramos Jobim, Presidente da Çomis-
SãO de Licitação

FUNDAÇÃO CASA DE RUI BARBOSA
OBRAS COMPLETAS DE RUI BARBOSA

Estudos realizados por Américo Jacobina
r, om be
Alguns volumes em estoque.

A VENDA
Cr$ 100,00

Em Brasília

Na Sede do DIN — Setor Gráfico, Quadra 6, Lote 800

Na Cidade do Rio de Janeiro

Representação do DIN — Av. Rodrigues Alves, 1 — Posto
de Venda I; Ministério da Fazenda — Posto de Venda II
— Palácio da Justiça, 3? pavimento, corredor D, sala 311
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DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 — Parte II) Fevereiro de 1980

pelo Projeto RADAM, Folhas SA-23-V-C e SA-23-Y-A, na 	 escala de

1:250.000, Edição de.1973.

Paragominas/PA,

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRICO

BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
ECONÓMICO

Investimentos Brasileiros S.A. — 'BRASAEng9.Agr9. MARIO BARBOSA MARGALHO
Membro , Técnico da CE/PA-18

CREA 1648-P 1.9. Região

R dies 20/2 e 29/2/80

C.G.C. 00.383.273/0d01-62

AVISO AOS ACIONISTAS

Acham-se à disposição dos a -
pionistas da Investinentos Brasilei -
ros s.a. - 'BRASA, na sede social,SBS
Ed. BNDE 139 andar - Bloco E conjunto
1, nesta cidade, os documentos a que

se refere o Art. 133 da lei n9 6404
de 15.12.1976, relativos ao exercício
de 1979.

Brasília, 27 fevereiro 1979

• Ulysses Vianna A. Silva Filho
DiretorSuperintendente

(No. 14490 de. 26/02/80)

(R dias 27 - 28 - 29102/80)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

COLÉGIO PEDRO II

Deretoria-Geral

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N? 008/80

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA SOCIAL s.

SISTEMA NACIONAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
Instituto Nacional de Previdência Social

RELAÇÃO INPS /DG N9 038, de 270280 

TOMADA DE PREÇOS N9 29179 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO RIO GRANDE DO SUL 

Extrato do Contrato n9 02/80 - Processo número
619.0/14545179, datado de 061279 - TOMADA DE PREÇOS N9 29179
RLL N9 109/79. Na forma da decisão exarada às folhas 88 do
processo citado, foi firmado em 14 de fevereiro de 1980 o
Contrato n9 02180, entre o INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL e a firma LIMPOD-LIMPEZA E MÃO DE OBRA LTDA., para os
serviços de custSdias internas e externa, em turnos .. diur-
nos e noturnos, no práciio do Centro de Reabilitação Profis -
sional, pelo prazo de 12 (doze) meses, com inicio em 01	 de
fevereiro de 1980. A despesa no valor máximo anual de
Cr$ 3.228.000,00 (TRÊS MILHÕES DUZENTOS E VINTE E OITO MIL -
CRUZEIROS), correr a conta da dotação orçamentária 313.16 -
(Reparos, Ad-aptaça." e_s, Conservação de Bens Máveis e Imáveis),

tendo sido emitida Nota de Empenho n9 1 5 /80 datada de 13 de
fevereiro de 1980, referente aos meses de fevereiro a dezem-
bro de 1980.

COLEÇÃO DAS LEIS
1979

VOLUME I

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
ATOS LEGISLATIVOS DO PODER EXECUTIVO

Leis de janeiro a março
Divulgação n.° 1.309

Cr$ 30,00
VOLUME II

ATOS DO PODER EXECUTIVO
Decretos de janeiro a março

Divulgação n.° 1:310

Cr$ 106,00

PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cri 3,00


